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DECLARAçÃO

Eu NILSON OLIVEIRA DIOLINDO, inscrita no CPF sob o n" 044.041.861-50, DECLARO, para

fins do disposto no parágrafo 1" do inciso Vlll do art. 2a do Decreto Municipal n" 80, de

27 de março de 2O23, que sou responsável pelo balizamento de preço do processo

licitatório denominado como processo administrativo n" 00093/26, cujo abjeto é

CONTRATAçÃO DE ATRAÇÃO ARTIS'IICA, CANTOR "GUILHERME SILVA", PARA

APRESENTAçÃO DE SHOW NO ÂMBTTO DA:; FES,TTVTDADES DE sos ANTVERSÁR|O DE

EMANCIPAÇÃO POLíT|CO-ADMtN|STRAT|VA PEDRA PRETA MT, 27ê MtKA PRETA, A SER

REALIZADA NOS DIAS 15 A 16 DE MAIO DE 2026.

Registrando-se que a Pesquisa de Preços foi finalizada com as seguintes fontes

de consu lta:

L (uma) cotações diretas com fornecedores (inciso lV, art. 4s, Decreto 80/2023)a

Vale ressaltar que o orçãmetto direto corn o fornecedor foi anexado junto ao

processo pela Secretaria Municipalde Ctrlture,, Esporte e Lazer, que apresentou a devida

justificativa para a escolha do forneredcr e d': preço.

Art.4e A pesquisa de preços para fins de determinação do preço

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:
| - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana

do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como,
Painel de Preços, banco de preços em saúde, Sistema Radar do
TCE-MT ou por consulta de preços no Portal Nacional de

Contratações Pú blicas (PNCP);

ll - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa cie preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice rJe atualização de preços

correspondente;
lll - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa

e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
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antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e

a hora de acesso;

lV - Pesquisâ direta com, no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação Íormal de cotação, por meio de ofício ou e-
mail, e que n,io tr)nharn sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de anterced(incia da data de divulgação do edital;
ou
V - Pesquisa na base nacional de notas íiscais eletrônicas, desde
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de

até 1 (um) ano ânterior à data de divulgação do edital.
§ 1e Nos casos de impossibilidade de cumprimento ao disposto
nos incisos anteriores, o servidor responsável deverá apresentar
justificativa expressa com os respectivos documentos de
comprovação, os quais serão juntados no processo

ad min istrativo de contratação.

Pedra Preta- MT, 11 de marÇo de 2026.
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PROPOSTA DE PREÇO

AO MUNICIPIO DE PEDRA PRETA.MT.

DADOS DA EMPRESA:
TIRA O PE PRODUÇOES LTDA
CNPJ: 59.268.570/0001 -00
QUADRA SI\.,ISE, CONJUNTO 08, LOTE 01, UNIDADE A
SAN,,1A[,4BAIA SUL
BRASÍLIA-DF
FONE: (62 )99698-7566
EMAIL: tiraopeproducoes@outlook.com.br

OBJETO: PROPOSTA PARA EXECUÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR "GUILHERME SILVA", COM
F'ARTICIPAÇAO ESPECIAL DO CANTOR NEGÃO CHANDON. PARA REALIZAÇÃO DE SHOW (MIKA PRETA), NO
DIA 16 DE À,4AIO DE 2026 EM PEDRA PRETA _ MATO GROSSO, EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO
ANIVERSÁRIO DE 50 ANCS DO MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA-ÍVT,

01 GUILHERNTíE SILVA 16t05 2026 A DEFINIR 100 t\,4tNUTOS R$ 270.000,00

Cochê do ortisto e porticipoçôes
especiois

Volor lQuido do opresentoçôo
principol R$ r00.000,00

(médio de R$ 4.000,00 codo) R$ 32.000,00

Técnicos, produtores e roodies

fmédio de R$ 2.500,00 codo)
R$ 30.000.00

Equipe de opoio e oquisiçôo de
lrojes / moteriois

R$ 12.00C.00Tronsporte (cominhÕo e ônibus)
Combustível, pedogio e

monutenÇÔo

Médio de R$ 250,00 por
diório

R$ 5.000,00

LOGíSIICA E MANUTENÇÃO DA EQUIPE

Músicos, ossessor e fotógroÍo (08 pessoos)

Equipe técnico e produçôo (12 pessoos)

Figurino, moquiogem e preporoÇõo de
polco

Subtotol I

Hospedogem (10 quorÍos duplos)
duronte o percurso oté o cidode

R$ 5.000,00

tr
il 0

:

DESCRTÇÃO VALOR {R§)ITEÍü

CACHÊ DA EQUIPE {
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AlimentoÇõo ido e volto (20 pessoos x 2
dios) duronte o percurso oÍé o cidode

Médio de R$ 100,00 por
pessoo/dio

»
000,00

Diórios e ojudo de custo
G ro tiÍi c o ç ões p et 9{*ff7

deslocomentí .-./i
\+l'.ç1"

'{rgr.ooo,o,

Subtolol 2 R$ 24.000,00

R$ 8.000,00

Equipomentos de ef eitos especiois
(locoçõo e operoçôo)

Jotos de fumoço, luzes, eic. R$ s.000,00

Moteriol grófico e cenório de polco Bonners, poinóis e
ombientoçoo

R$ 3.000,00

Sublolol 3 R$ 1ó.000.00

R$ 40.000,00lmpostos e encorgos IRPJ, CSLL, PIS/COFINS, ISS

R$ 8.000,00
Contobilidode, emissõo do
NF, gestôo do controto e

opoio jurídico

R$ 48.000,00Subtolol 4

6% (seis por cento) do volor
totol

R$ 15.000.00Morgem de lucro operocionol

Rs 270.000.00Volor lolol do proposlo

EFETTOS E PRODUÇÃO CÊNICA

DESPESAS ADMINISTRATIVAS E TRIBUTARIAS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 27O.OOO,OO (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS)

I. FORMA DE PAGAMENTO:
cACHÊ ARTÍSTICo DE R$ 27O,Ooo,Oo (DUzENToS E SEÍENTA I\.4I1 REAIS) A oUITAÇÃo DEVERÁ SER CONCLUIDA E[/ ATÉ
48 HoRAS ANTES DA APRESENTAÇÃo ARTtsTlcA. sEcuE coNTA BANCÁR|A PARA PAGAMENTo: BANCo: stcooB,
AGÊNctA: 3332, coNTA CoRRENTE: 18.s92-2, CHAVE ptx (cNpJ) s9.268.570/ooo 1-oo EÀ,4 Not\,4E DE: T|RA o pE
PRoDUÇÕES LTDA. oBS: NÃo EMITiMoS NoTA FISCAL PARCIAL Do VALoR, SoMENTE DO VALOR INTEGRAL! POIS
USAMOS A MESMA PARA COMPROvAÇÕÊS EM oUTRAS PREFEITURAS.

I

I
,

Fogos de ortifÍcio, CO', efeitos visuois 
I 

Kits pirotécnicos conlrolodos 
I

Custos odministrotivos e operocionois

000í-(
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rRA O PE PRODUÇÕES LTDA CNPJ; s9.268.57

tE. (62) 9969&756€
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2. O VALOR CONTEMPLA O SHOW DO ARTISTA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO, CENARIO DA BANDA COIV CO2,
IVAQUINA DE FOGO, FOGOS,CORTINAS, E IMPOSTO DA NOTA FISCAL E OUTROS. (FICA VEDADO CEDER
NOSSA ESTRUTURA ACIMA fuIENCIONADA A TERCEIROS)ATENÇÀO: NÀO FAZEMOS CARREATA E NÃO
COLOCAMOS O ONIBUS EM ESTRADA DE CHÃO, ELE SO VAI ATÉ O FIM DO ASFALTO,SE ACASO HOUVER,
E DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE FORNECER O TRANSLADO LOCAL DO FIM DO
A§FALTOA CIDADE DO EVENTO SENDO IDA E VOLTÂ PODENDO SER UMA VAN PARA A EQUIPE E UM
CAMINHÃOZINHO FECHADO PARA ESTRUTURA E EOUIPAMENTOS.

3. POR CÔNTA DÕ CONTRATANTE; É DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DA
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÀO DO SHOW, INCLUINDO: PALCO, SONORIZAÇÃO,
ILUIúINAÇÃO, GERADOR DE ENERGIA, PAINEL DE LED, EQUIPE DE SEGURANÇA, PAGAMENTO DE ECAD,
CARREGADORES, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, 02 (DUAS) VANS PARA TRANSPORTE, CAIVARINS
DEVIDAMENTE ABASTECIDOS, BEM COMO TODOS OS DEMAIS ITENS PREVISTOS E ESPECIFICADOS EM
NOSSO RIDER TECNICO, ROOIÚING LIST E CAIVARIÍV LIST, DISPONIBILIZAR UIV ESPAÇO MiNINIO DE 5ÍV'
PARA A LOJA OFICIAL. OS QUAIS PASSAM A INTEGRAR A PRESENTE PROPOSTA..

VALIDADE DA PROPOSTA ESTE ORÇAMENTO TEM VALIDADE DE 60 (SESSENTA) DIAS, PODENDO O MESMO
SOFRER QUAISQUER ALTERAÇÔES SEI\,,I PREVIO AVISO. AS INFORMAÇÔES CONTIDAS NESTE DOCUMENTO
SÃo SIGILoSAS, QUALQUER DIVULGAÇÀo A TERCEIRoS oUE NÃo PERTENÇAIU AO OUADRO DA EIUPRESA,
NÃo E AUToRIZADA, FICANDO SUJEITO AS MEDIDAS LEGAIS E ETICAS CABÍVEIS.

LOCAL/DATA BRASíL|A-DF, 10 DE MARÇO 0E 2026

AÍiÉdode fo,tu
TIRA O tE PRODUCOÊS d'glrál poÍ 1 RÀ O PE

LÍDA 592ó8570000t00 pAOOUaOtS

LTOA 59263570000rm

TIRA O PE PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 59.268.570i0001-00

RÂ O PÉ PRODUÇÕ=S LTDÂ CNPJ: 59.2ô8.570i0001
TJÂ§RA SM§E, CONIUNIO.Oâ. LO'Ê 01, U§I§ÀOE Â
AMAMBAIA SUL. BRASILIADF

tMAIL turao@Íoducoês@outlok.com.br
NE: íô2i 9§ô98-75êt



JUSTIFTCATIVA DE PAGAME:\.TO ANTECIPADO

AO MUNICíPIO DE PEDRA PRETA-MT

PREZADOS SENHORES, CONFORME PROPOSTA APRESENTADA CONTENDO INFORIVAÇÕES
PARA A REALTZAÇÃO DE SHOW ARTÍST|CO DO CANTOR "GU|LHERME S|LVA" COÍM
PARTICIPAÇÃO ESPECIAL DO CANTOR NEGÃO CHANDON, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
(MIKA PRETA), NO DtA 16 DE MA|O DE 2026 EIU PEDRA PRETA-À/T, EVENTO EÀ/
coMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRlO DE 50 ANOS DO TVUNTCíP|O DE PEDRA PRETA-[MT.TER[\,,IO
DE CONTRATO ADIUINISTRATIVO FIRIúADO, VENHAIUOS POR MEIO DESTA SOLICITAR O
PAGAIVENTO ANTECIPADO CONFORTME PROPOSTA, POIS SERÁ DE TODA REPONSABILIDADE
DA CONTRATADA (ARTISTA) TODOS OS ÔNUS COIV TRANSPORTE DO ARTISTA E EQUIPE

_ (TERRESTRE E/OU AEREO), EQUtPATVENTOS, ALEÍ\,4 DE ALn/ENTAÇÃO, HOTEL E TRASLADO
ATE O LOCAL, E CUJOS VALORES SERAO REPASSADOS/QUITADOS COIM OS PRESTADORES
DE sERVtÇos ATE A DATA DE14.0s.2026, Molvo pELo euAL e ruecessÁnto o eAGAMENTo
ANTECtpADo No HoRARto DE EXpEDtENTe aaNcÁnto. cERTo DE euE ESTAREtvlos
ATENDENDO COM A RESPOSTA APRESENTADA, RENOVAMOS PROTESTOS DE ELEVADA
ESTTMA E coNStDERAÇÃo.

Por ser a expressão da verdade firmo a presente.

LOCALiDATA BÂAsíLrA DF,10 DE MARço DE 2026

Astinado dêíolma
'flRA OPEPRoDUCOTS diqilalpo.TlflÂ o PÉ

1TO4i592685700001 00 PROOUCoES

LÍDÁ:59264570000100

TIRA o PÉ PRoOUÇÕES LTDA.
CNPJ: 59.268.570/0001-00
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Governo do Distrito Federal
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Dados do Prestador de Serviço

TIRA O PE PRODUCOES LTDA
TIRA O PE PRODUCOES
SMSE CONJUNTO 8 LOTE O1 UNIDADE A. , SAMAMBAIA SUL (SAMAI!'BAIA)
CEP 72310-208 - Fône (62)9698-7566 - Brasílaa/ DF
tiraopepíoducoes@outlook.corn.br
lnscriÉo irunicipâl 0836580100105 - CPF/CNPJ 59 268.570i0001-00

Dàta de Gerêçéo da NFS c

1010312026 07: 16:31
Data de CoÍnpêtênciâ

1010312026
Cód de Aulenllcidade

58694CC24
Responsável pela RetenÇão

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Nâlúrêza da Operâção

Exigível
oarâ de Em ssão do RPS

Itacarambi - Minas GeÍais Itacarambi - t\rinas Gerais

Dados do Tomador de Serviços
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CNPJ/CPF:

Razão Social :

Endereço:
Complemento

:PI

eÍone:

1 8.283.101/0001-82
MUNICíPIO DE ITACARAI\,48I-I\4G

RUA PRACAADOLFO DE OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
39470-000
(38)99235-9432

Número:
Bâirro:
Cidadê/uF

E-mail :

0
CENTRO
Itacârambi/ MG
cotvPRAS EDUCACAO20@Gl\,4AlL.COl\,4

IM:

Oados do lntêrmediário de Serviços

Descriçáo dos Serviços
coNTRATAÇÀo DE sHow ARTlsTlco Do cANToR 'cUtLHERME stLVA", PARA APRESENTAÇÂo [,tusrcAL Ao vtvo, A sER REALTZADA No DrA 14
DE r\rARÇo DE 2026. ErV cot\,4EMoRAÇÃo Ao ANtvERSÁRto Do MUNtcipto DE ITACARAI,48t/t\,tc. No PARQUE DE ExPostÇÔEs. coNFoRl\,1E
coNTRATO N. 17212026, PROCESSO ADr\,,ltNtSTRATtVO Noor2/2026, tNEXtGtBtLtDADE N..006/2026 ORDEI\,1 DE SERVIÇO No11Í9, NÔ El\,,lPENHO
2452lORDINARIA E COD. SE : 0880.

Detalhamênto dos Tributos

5,00
llem dá 1C116/2003

1207
Cód NBS

125029000
Côd, CNAE

9001999
Desconlo lncondlco.êdo

RS 0,00
DedúÇões Bâse Cálcir o

R$ 0,00 R$ 260.000,00
Tolaldo ISSON

R$ 0,00
ISSON Relido

Sim
Des@ntô Cond c o.âdo

RS 0,00
PIS

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 0.00
CSLL

RS O,OO R$ 0,00
V.ISSON Rendo

R$ 13.000.00
vl, Liquido dá Nora Fiscal

R$ 247.000,00
ConstruÇão Civil Cód. Obra Art.

AIN dãdê do N,iun cípiô

1207 - 12.07 - Shows, ballet, danças, desÍiles, bailes, ó e ras,
Toialdos Serviçôs
R$ 260.000,00

lnformações Adicionais
SEGUE A CONTA BANCÁRIA PARA PAGAIT,4ENTO: BANCO: SICOOB, AGENCIA: 3332, CONTA: 18.592-2, TIPO: CORRENTE, CNP
J:59.268.570/0001-00. EM NON,4E DE... TrRA O pE PRODUÇÕES. CHAVE PtX: 59.268.570/0001-00 (CNPJ).

PRoCON: TEL 151- SETOR CON/ERCIAL SUL, QUADRA 8. BLOCO 8-60, SALA 240- BRASILIA - DF

Consulte a autenticidade dêste documento acessando o silei b!!p§/!ss=Ieze4!êjigov.br/onllne/LoS!-01!.9Si!.êspJ
ISS.NET - Sistema Nota Control@. www.notacontrol.com.br
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cNPf Ne. 18.283.101/0001-82
s/ne - Centro - CEP:39.470-000 -Tel. [38) 3613-2559

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARAMBI
MINAS GERAIS

coN'r'RATo N" 172t2026

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇAO DE
SHOW ARTISTICO., QUE ENTRE SI FAZEM. DE UM
LADO, O MUNICIPIO DE ITACARAMBI, E, DE
OUTRO LADO, A EMPRESA TIRA O PE PRODUCOES
LTDA. EM coNFoRMIDADE coM es clÁusuLes g
coNorçôns A SEGUIR ExPosrAS.

cr-Áusur-,t r - DAS pARTES E FUNDAMENToS

1,1 - DA CO\TRATANTE

I.l.l- MUNICIPIO DE ITACARAMBI/MG, conr scdc no(a) Praça Adolfo dc Oliveira s/n",

Centro, r1a cidadc dc ltacarambi, Estado dc Minas Gcrais, inscrito(a) no CN PJ sob o n"

18.283.101/000 l-1.l2. neste ato rcprcscntado pela Secretária Municipal de Esportc, Cultura,
[,azer, Turismo e Desenvolvimento Econômico. Sra. MARILIA RAMOS SILVA
BARBOZA, nonrcada pcla Portaria n' 01712025, dc 04 dc janeiro de 2025. publicada ent 08 dc

janeiro dc 2025. portador da Matrícula Funcional n" 7635. rcsidente e domiciliada ncsta cidade

dc Itacarambi/MG. inscrita no CPF sob o n". 079.958.276-01 .

1.2 - DA CONTRATADA

1.2.1- A empresa TIRA O PE PRODUCOES LTDA. pessoa juridica de direito privado. corr
sede à CJ SMSE CO\JUNTO 8 LOTf, 0l UlllDADE, n" A, Bairro: SANÍÂMBAIA SIJL
(SÂMAVIBAIA), na cidade de BRASILIA/DF, CEP 72.310-208. inscrita no CNPJ n'
59.268.570/0001-00, neste ato representada por seu socio administrador, o Sr REGINALDO
COSTA BATISTA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 2910211980. profissâo:
EMPRESARIO ARTISTICO, n' do CPF: 960.082.881-49, identidade: 4293886, órgâo
expedidor: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA SESC SENTENARIO
QUADRA 48 LOTE, númcro A. bairro SETOR BEM BOM, rnunicípio CAMPOS BELOS - GO.
CEP: 73.840-000, doravante dcnorninada sirnplesmcntc CONTRATADA.

1.3 - DOS FUNDAMENTOS

1.2.2 - A, prcscntc contratação dccorrc do PROCESSO ADMINISTRATM N'
01212026 - INEXIGIBILIDADE N'.006/2026, regido pela Lei Federal n" l,l.l33/21.

CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÀO

2.1 - DO OBJETO
2.1.1 - O prescnte contrato tcm por objeto à Contratação de shorv artístico do cantor
*GUILHERME SILVA", para aprcscntâção musical ao vivo, a ser realizada no dia 14
dc março de 2026, em comemoração ao Aniversário do Município dc ItacarambiiMc,
no Parque de Exposições. conÍbrnrc tabela abairo:

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARAMBI
MINAS GERÁIS

cNPJ Ns. tA.2A3.t0t /OOO7-A2
a. Adolfo de Oliveira s/ns - Centro - CEP: 39.470-000 -Tel. (38) 3613-2559

PNI ô-*,F ls.
Rub

ITE]\T DESCRIÇÁO DO ORJETO UNID.
DATA DA

APRESENTA
ÇÃo

HORARIO VALOR DO
SHOW

0t

Contratação de show artístico
do ciurtor "CUILHERME
SILVA". para aprcscntação
musical ao vivo, a ser rcalizada
no dia l4 dc março dc 2026. crn
comemoração ao Anivcrsário
do Município tle
Itacarambi MC. no Parquc dc
Exposições.

Scr',' t4i03i2026
A ser dcfinido

pela
administraçâo

VALOR TOT^L: R$ 260.000,00

R§ 260.01)0.00

2.2- A contratação da empresa TIR,{ O PE PRODUCOES I,TDA. seguirá a scguintc dinàmrca

2.2.1- Imcdiatarncnte após a Í'orrnalização do ajuste da contratação da cr.npresa TIRrt O PE
PRODUCOES LTDA, a prestaçào de serviço scrá dentro padrões de qualidade pcrtincntes e na

quantidadc solicitada, mediantc requisição. dcvidamentc assinada pelo Sctor competcntc.

2.2.2- Assurnir inteira rcsponsabilidade pcla a prestação de serviço, de acordo com as

espccificações.

2.2.3- A prestaçào de serviço scrá rcalizada no "Parque de Exposição" do município de

Itacarambi/MG.

CLÁUSULA III - Do PRAZO DE VIGÊNCIA, Do vALoR Do CONTRATO
E DO PAGAMENTO

3.1- DO PRAZO

3.1 - O contrato tcrá vigência a partir da data dc sua assinatura até dia 0l dc abril de 2026

3. I . I - O prescntc contrato será cxecutado con formc a prograrr.ração do dia I 4 de março dc 2026.
intcgrando a Cclcbraçào dos 63 anos do município dc ltacararnbi/MG. A banda contratada devcrá
estar presente nas dependências do local do evento com, no mínimo, 05 (cinco) horas de
antecedência ao horário da apresentação. a flm de realizar os testes técnicos e ajustes necessários
nos equipamentos a serem utilizados durante o show.

3.2 - DO VALOR DO CONTRATO E DO LOCAL DA PRESTAÇAO DOS
sERVrÇOS CONTRATADOS.

3.2. I - O valor total do contrato ó R$ 260.000,00 (Duzentos c sessenta mil reais). o pâgamento
serii oletuado de Íbrma parcelada. sendo:

2
InAo Pt r..tuoe6,ór
PRODUCOI5 d'ü Br Ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARAMBI
MINAS GERAIS

cNPf Ns. ta.2a3.ro1/ oool-42
de Oliveira s/ne - Centro - CEP:39.470-000 -Tel. (38) 3613-2559

507o (cinquenta por cento) do valor total contratado na assinatura do contrato, rnediante

aprescntação da respectiva nôta tlscâl;

50%o (cinquenta por c€nto) do valor rcslante em até 48 (Quarenta e oito) horas antes da
realização do show, após a et'etiva execuçào do objeto e mediante atesto da liscalizaçào

dô côntrato, acompanhado da apresentação da nota Ílscal correspondente.

Os pagamentos observarào as nonnas da Adrrinistração Pública Municipal, ficando

condicionados à regular tiquidação da despesa, à comprovação da execução do ob.jeto e à

disponibilidade orçamentária e Íinanceira.

3.3.2 Todos os pagamentos serào eÍ'etuados somente mediante apresentação da Nota Fiscal
válida, aconrpanhada da comprovação do rccolhirnento dos tributos incidentcs sobre os scrviços
contratados, conformc a lcgislação vigcntc.

3.3.3 - A rcsponsabilidadc pelo rccolhimcnto de todos os tributos, cncargos c contribuições
Íiscais, prcvidenciários ou trabalhistas incidcntcs sobrc os scrviços contratados scrá exclusiva da
Contratada, quc dcvcrá aprescntar os comprovantes no ato da solicitaçào de pagamento.

CLAUSULA IV - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1 - Os rccursos neccssários ao objeto do prcsente Contrato corrcrào por conta da scguinte

Dotaçào Orçamentária 12.01.04 - 27.695.0012.2050 MANUTENÇÀO DAS AÇÕES DO

TURISMO 3.3.9.0.3 9.00.00 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica

Fonte: 1500000000 Recursos Não Vinculados de Impostos (ficha 0818).

ott l8

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 - São obrigações da contratada. alérn de outras decorrentes dâ natureza do presente

ajuste:

5.2 - Responsabilizar-se-á pela presença da banda no dia, local e hora designados pela

contratante, para fazer sua apresentação, salvo as situações de caso Ítrrruito ou fbrça maior, que

impeçam o comparecimento, o que ocasionará rescisão contratual, na forma e nas condições

determinadas pela Secretária Municipal de Esportes, Cultura, Turismo, Lazer e

Desenvolvimento Econômico.
5.3 - Responsabilizar-se-á por todas as despcsas e encargos de qualquer natul'eza com pessoal

12.01 .04 -

27.695.00 l 2.2050
3.3.9.0.39.00.00 - Outros

Serv. Terc. - P. Jurídica

MANUTENÇAO DAS
AÇÔES DO TURISMO

Recursos Nào Vinculados de

Impostos

Ptvt íu T
F ls.
Rub

F ICHA COD.
ORÇANIENTÁRIO

PROJETO
ATIvIDADE

FONTE DE RECURSOS
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de sua contrataÇão que sejam necessários à execução do objetô contratual, inclusive encargos

relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes da execução, constantes do

presente contrato.

5.4 - Assurrir inteira responsabilidade civil, adnrinistrativa e penal por quaisquer danos e
prejuizos rnateriais ou pessoais causados diretanrente ou por seus empregados ou prepostos,

à contratante ou a terceiros;

5.5 - Arcar, exclusivamente, com todas as despesas de transporte, deslocâmento,
hospedagem, alimentâção, camarim, produção, logística interna e quaisquer outros
custos operacionais, não cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade ou ônus

adicionall
5.6 Assumir inteira responsabitidade civil, administrativa e penal por danos causados à

CONTRATANTE ou a tercciros, decorrcntes da cxccução do contrato.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ó.1- Assunrir inteira rcsponsabilidade por todas despesas com a realização do evento, e a
estruturâ de palco, som, iluminação e geradores.

ó.2- Efctuar pagamcnto à contratada após a entrega da Nota Fiscal c conrprovante de

quitação dos impostos devidos, no prazo c Í'orrna cstipulados nestc contrato, dc

conformidade com as autorizações expcdidas pela contratada.

ó.3- Providenciar os alvarás e as licenças necessárias para a realização da apresentaçào.

ó.4 - Fornecimento de energia elétrica, palco, som e iluminaçâo para o evento.

6.5 - Assegurar apoio logístico, segurança e organizaçâo do evento;

ó.6 - Efctuar o pagamento na fonra e prazos estabclccidos ncstc contrato

cLÁusuLA vlt - DAs MoDrFrcAÇÕns rrou ALTERAÇôEs

7.1 - Qualquer modificação dc fonla ou quantidade (acróscir.no ou rcdução) do objcto dcstc

contrato podcrá scr dcterminada pela contratantc mcdiantc assinatura de Terrnos Aditivos,
principalmente por fenômenos naturais, epidemia ou qualquer situação de grande impacto no

nrunicípio que resulte na emissào de decreto de calamidade pública, justiÍicando a apficaçào
desse artigo, observadas as normas legais vigentes.

CLÁUSULA vIII - Do FISCAL Do CONTRATO

8.1 O gerenciamento e a Ílscalização da contratação caberào a servidora: MARIANE CRISTINA
DE SOUZA SIMAO, respectivamente, que detenninará o que Íbr necessário para regularização
de lalta ou defeito e, na sua falta ou in.rpedimento, ao seu substituto.

-ÍviTPNI
F is.
Rub
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tl.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo conr as cláusulas avençadas

e as norrrras da Lei n'' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

ll.3 As comunicações entre o órgào ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, adrnitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

lí.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou entidâde poderá

convocar o representante da empresa contratada para reuniào inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá inlbrmações acerca das obrigações contratuâis, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complenrentar de execuçào da

contratada, quando houver, do rnétodo dc aÍcrição dos resultados c das sançôcs aplicávcis. dcntrc

outros.

8.5 A execução do contrato devcrá ser acompanhada e l'iscalizada pclo(s) Íiscal(is) do contrato,

ou pelos respcctivos substitutos

8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, paÍa quc scjam cumpridas todas

as condições cstabclccidas no contrato, dc modo a assegurar os mclhores resultados para a

Administração.

Í1.7 O fiscal do contrato anotará no histórico dc gerenciamento do contrato todâs as ocorrôncias
relacionadas à exccuçào do contrato, com a dcscrição do que lor neccssário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados.

8.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conkato emitirá
notificações para a correção da execuçâo do contrato. determinando prazo parâ a correção.

8.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçào que demandar
decisão ou adoção dc medidas que ultrapasscrn sua competência, para que adote as mcdidas
necessárias e sancadoras. se for o caso.

8. l0 No caso dc ocorrôncias que possarn inviabilizar a exccuçào do contrato nas datas aprazadas.

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato itncdiatamcnte ao gestor do contrato.

8.1 I O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o tómino do contrato
sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

8.12 Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tcmpestivarnente na soluçào do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis. quando ultrapassar a sua competência;

8.13 O gestor do contrato acompanhará a nranutenção das condições de habilitaçào da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos evenruais.

5
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li. l4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução dô contrato e as rnedidas adotadas, intbrmando, se Íbr o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

ll. l5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos tiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissào de que

trata o art. I 58 da Lci n' 14. I 33, de 2021" ou pclo agcntc ou pelo setor corr cornpctência para tal,

conlormc o caso.

tl.l7 O Ílscal do contrato comunicará ao gestor do conlrato, em tcmpo hábil. o ténninô do contrato

sob sua responsabilidade. com vistas à tcmpcstiva rcnovação ou prorrogaçâo contratual.

tl. l8 O gestor do contrato dcverá elaborará rclatório final com inÍ'ormaçõcs sobrc a consecução

dos objetivos que tcnharn justificado a contratação c cventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramcnto das atividades da Admini stração.

0l ar-condicionado
0l banheiro privativo
06 toalhas brancas
02 rolos dc papcl higiênico
0l espelho dc corpo inteiro
0l lixeira
0l refrigerador ou freezer
0l ponto de encrgia I I 0V ou 220V
0l arara para roupas
0l micro-ondas
Mesas, cadeiras e sofás para acomodaçào de até l0 pessoas

9.3 - Qualquer outro item não listado será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.

IO. DAS SANSOES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA Ix _ Do CAMARIM

9.1 - As despesas do camarim serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

9.2 - O MUNICÍPIO cornpromete-se a disponibilizar exclusivarnente os seguintes itens:

CLÁUSULA x - DAS PENALIDADES

6
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10. I - Comete infração adn, inistrativa nos termos da Lei. a Contratada que:

10.2-Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contrataçào;

10.3- Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.4- Falhar ou tiaudar na execução do contrato;

10.5- Comportar-sc de modo inidôneo;

10.6- Cometer Íiaudc Ílscal:

10.7- Pela incxccuçào total ou parcial do objcto dcstc contrato. a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as scguintcs sanções:

10.8- Advertôncia, por Íaltas levcs, assim cntendidas aquelas quc não acarretem prcjuízos

significativos para a Contratante;

10.9- Multa moratória dc 0,5 por dia de atraso injustiiicado sobre o valor da parcela inadimplida.
atc o limitc de l5 lquinzc) dias;

10.10- Multa compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

I 0. I l- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subiterr
acima, será aplicada dc lorma proporcional à obrigação inadimplida;

10.12- Suspensão dc licitar c impedirnento dc contratar com o órgão, entidade ou unidadc

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concrctamcnte. pelo prazo dc ató

dois anos;

10.13- Declaração dc inidoncidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.
enquânto perdurarem os môtivos determinantes da punição ou âté que seja promovida a

reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

I 0. l4- As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍ'etuados.

10.15- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2021.

rruore i"jjii,il,
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10. I 6- Caso a Contratante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máxitno de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.17- A autoridade competente, na aplicaçào das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do intiator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçào,

observado o princípio da proporcionalidade.

10.18- Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de intiaçào

adnrinistrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013, como ato lesivo à

adnrinistraçào pÍrblica nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias à

apuraçào da rcsponsabilidadc da emprcsa deverão scr rernetidas à autoridadc cornpetentc. corn

dcspacho fundamentado. para ciência c dccisão sobrc a eventual instauraçâo de investigaçào

prcliminar ou Processo Adnrinistrativo dc Rcsponsabilização - PAR.

10. l9 -A apuraçào e o julgamcnto das dcmais intiaçõcs administrativas não consideradas como

ato lcsivo à Administração Púrblica nacional ou estrangcira nos tcrmos da Lci n' I 2.846, dc l" de

agosto dc 201 3, scguirào scu rito nonnal na unidadc administrativa.

I l.l.- A rescisão do presente contrato poderá ser:

I l. l.l.- Deteminada por ato motivado da Adrninistração, após processo regular, assegurado
o contraditório e arnpla deflesa, nos casos do artigo 137, I a XI da Lei 14.133121.

I 1.1.3. - Judicral. nôs tcnnos da legislaçâo.

I 1.1.4.- No caso de rescisão dô prcsentc contrato, ficará suspcnso o pâgamento à contratada até

quc se apurcrn cvcntuais pcrdas e danos.

CLAUSL-LA XII - DO FORO

l2.l - Fica eleito o Foro da Comarca de Januária/MG para dirinrir quaisquer dÍrvidas referentes
â este Contrato. com renÍrncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.

12.2 - E, por estarem justas e contÍatadas, as partes, por seus representantes Iegais, assinam o
presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e

lorrna para urn só efeito.

P-tviTPM
F iS-
Rub

I

CI,ÁUSULA xI - DA RESCISÃo

I 1.1.2.- Arnigár,cl, por acordo entre as partes, reduzida a tcrmo no proccsso dc licitaçào,
dcsde que lraja conveniência para a Administração;
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Itacarambi, 02 de f'evereiro de 2026,

0ô.um.nto r.í.àd. drc'rà1trÉnte

gub X^RLAR llOS S{VÂ âÀtàO2^

v.' úiq uÉ rnr hftpsi: rvai'drr {, Cd !,

MARILIA RAMOS SILVA BARBOZA
Secretária Municipal de Esportes, Cultura, Turismo, Lazer e Desenvolvimento Econômico

SECULT

CONTRATANTE

ÍlRA O PE Asrinãdo de foÍmâ
PRODUCOES digitalpor'rlRA o PE

LTDA 5926857000 PRoDUco€s

OIOO LTDA:59268570000100

REGTNALDO COSTA BATISTÀ
TIRA O PE PRODUCOES LTDA

CONTRATADA

g'ub
oo(umento rssinâdn drgit.l'n€nrr

0.ra:o5i02;2026 1724:4. 0l0o
\çÍ iíi.rú€ êh hnp§:/rBlin.r.it,.gov. br

FISCAL DO CONTRATO
Mariarrc C ristina dc Souze Srrnào

TESTEI\ÍU\HAS:

CPF:

C'PF:

9
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
Fone: 0- 156 - Opção 3 - www.sefaz.df.gov.br

àdrr Ãrcd '
Ehtnônicr

Nota Fiscal de Serviço
Eletrônic€ - NFS-e

Númerô da Nola F sca

101

Dados do Prestador de Serviço N\T

TIRA O PE PRODUCOES LTDA
TIRA O PE PRODUCOES
SMSE CONJUNTO 8 LOTE O1 UNIDADEA.. SAMAT.4BAIA SUL (SAMAMBAIA)
CEP 72310-208 - Foner (62)9638-7566 - 8râsilia/ DF
tirâopeproducoes@outlook.coín.br
lnscnÇáo [,lunic]pal 0836580100105 - CPF/CNPJ 59.268.570/0001-00

Dârà de Geratáô aâ NFS e

1110212026 1'l:45:41
Oála de CoÍnpetêncra

't't 10212026
Cód deAulenliôdade

32DFC6E2B
Responsével pela Retên9áo

Tomador

ldentificaÇão da Nota Fiscal Eletrônica
Nálurezâ da Operação

Exigível
Da1â de Em ssão do RPS

Itacambira - À,4inas Gerais Itacambira - l\.4inas Gerâis

Dados do Tomador de Sêrviços
CNPJ/CPF:

Razão Social :

Endereço:
Cômplemento

1 8.017.400/0001-75
IVIUNICíPIO DE ITACAI\,,IBIRA.I\,,IG

AVENIDA FRANCISCO BICALHO
PREFEITURA MUNICIPAL
39594-000
(38)93254-1123

Númêro: 75
Bairro: CENTRO
Cidade/UF : ltacambira/ MG
E-mail : itacambira a binete mail.com

P:

lêÍone:

Oados do lntermediário de Serviços

Descrição dos Serviços
coNTRATAÇÀo DE sHow ARTísrco co[.4 o cANToR GUTLHERME stLVA, coNSAGRADA PELA cRÍTtcA E oprNtÀo púBLtcA DE REGtt\,4E
NAÔIONAL, PARA REALIZAÇÃo DE SHoW NA TRADIcIoNAL FESTA cULTURAL DA GAROA NA CIOADE DE IÍACAI\,4BIRA/I\,4G, NA DATA DE 18 DE
JULHo DE 2026. coNFoRNtE coNTRATo ADt\flNtSTRATtvo N"009/2026. pRôcESSo LtctrAÍóRto N"001s/2026 E tNEXtctBtLtDADE Nó005/2026

Detalhamento dos Tributos

2,50
Lrem dã 1C116,2003

1207
COd NBS

125029000
Cód CNAE

900'1999
Oêsconlo lncond cronado

R$ 0.00
Deduçôes Bas€ Cál€ulo

R$ 0,00 R$ 260.000.00
Íolâldo lssQN

R$ 0,00
ISSON Relido

Sim
Dês6nlo Condic onado

R$ 0,00

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
]NSS

R$ 0,00 R$ 12.480,00
CSLL

RS 0,00 R$ 0,00
V ISSON Reldo

R$ 6.500,00
Vl. LÍquldo da Nota Fiscal

R$ 241.020,00
Construção Civil Cód. Obra : Art.

Alrvdêde do Mun ciDiô

'1207 - 12.07 - Shows, ballet, danÇâs, desfiles, bailes, eras,

$ 260.000,00

SEGUE A CONTA BANCÁRIA PARA PAGAN,4ENTO: BANCO: SICOOB, AGENCIA: 3332, CONTA: 18.592-2, TIPO: CORRENTE, CNP
J:59.268.570/0001-00. El\,4 NOI\,4E DE... TIRA O PE PRODUÇÔES, CHAVE PIX: 59.268.570/OOO1-OO (CNPJ).

PROCON: TEt 151- SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO 8-60, SALA 240- BRASILIA - DF
Consultê a autenticidade deste documênto acêssando o sitê: EUtp§![sslEze4lA.digovbr/online/Loq!-OtreS!!-Asplt

ISS.NET - Sistema Nota Control@ . www.notacontrol.com.br

W;W)

I

IM:

lnformações Adicionais
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PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA-MG

'ADMINISTRAÇ,{o: 2025 à 2028'

DE

CoNTRâTO ADMINTSTRATÍVO N'OOg / 2 6

PROCESSO LICTTATÓRIO N.OO1a/2O26 - INEXIGIB ArlE N"OOs/2026

CONTRÀTO ADMII§I§TRÁTIVO N"OO9/2O26, CÊL A tUZ DA LEI
t4.L3Al2O2t, ARTTGO 74, INCISO rI

CONTRATO ENTRE O

MUNICÍPIO DI IT
ÊMPRESA TIRA

LTDA.

Fls
Rub

IRÂ/MG, P A

PRODUCOES

L
I

o MUNICÍPIO DE ITACAMBIRâ MG, inscrito no C PJ / MF sol) o no

18.017.40010001-75, com sua sede administrativa na Av"

n" 75, Centro, Itacambira/MG neste ato representado pelo

Francisco Bicalho,

êito Municipai o

Sr. GERÁLDO MOI§É§ Dt SOUZÀ, brasileiro, solteiro, toriador, portâdoÍ

da Céduia de ldentidade MG - 6.593.064 SSP/MG e do C F n' 85O.131.886-

87, residente e domiciliado nâ Ruâ Tonico Ferreira n 223, Bairro §ol

te denominadoNascente. Itacambira/MG, CEP: 39.594.000, do

CONTRATANTE, e de outro lado a empresâ: ?IRÁ pE ODUCOES LTDA,

pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o no 59.268.570100 1-OO. com sede na

C.-l SMSE conjunto I iÕte 01 unidade, n" A, Eairro Sam baia Sul, Cidade

BRASILIA/ DF, CEP: 72.310-208, neste ato representada po seu represe!-ltallte

legal o Sr. Reglnaldo Costa Batleta, brasileiro, solteiro, e presârio Artistico,

portador da Cêduia de Identidade n' 4293886DCPC-G

960.082.881-49, residente e domiciliado Rua Sesc §enten o Quadra 48 Lote,

n'A, bairro Setor Bem Bom, CAMPOS BELO/GO, CEP: 73. 40-O0O, doravante

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei 14.133/2O 1, Artigo74, Inciso

ll, têm justo e acordado o presente instrumento, prove iente de Processo

originário por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N' OOSI 026, constânte dtl

PROCESSO N' 01812025, celebram entre si o presente

regerá, além da legislação citada, pelas cláusulas a seguir:

ONTRATO, que se

e do CPF n"

CNPJ: 18.017.400/0001-75'- l.E: lSÉNTA
Âv. Francilco 8lc.lno, n'75, C!§tÍo - Fo.o: (36) 32541í23, e- trl ll: itâcâmblí.gâbin.to€gmâil.com .
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PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA.MG

'ADMINISTRAÇÁO: 2025 à 2028'

1. CLÁUSULA pRrMEtRÂ - OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE

COM O CANTOR GT'ILIIERME AILVA, CONSAGRADA

OPINIÃO PUBLICA DE REGIME NACIONAL, PA,RA REALIZA

TRADICIONAL FESTA CULTURAL DA GAROA N

ITACAMBIRA/MG;' NA DATA DE 18 DE JITLHO DE 2026.

1. I Sáo anexos a este instrumento e vinculam

independentemente de transcriçâo:

i - 1. 1 . O Termo de Referencia que embasou a contrataçáo;

1. 1.2. Autorizaçào de Contrataçáo Direta

1. 1.3. A Proposta do Contratado; e.

DE

HOli/ ARTISTICO

ELA CRITICA E

O DE SI{OW NA

CIDADE DE

sta contrâtação,

3959{{m }bcâmbiíâ - MG.

tviTPMP
A

Ruo
Fis_

Vk. TotalItem UndQte Descriçâo do

ObJeto

Vlr. Unit.

o1 o1 Serviço
CONTRATAÇÃO

DE SHOW

ARTISTICO COM

O CANTOR

GUILHTRME

SILVA PARA

APRESENTAÇÂ,O

DE SHOW NA

TRADICIONAL

FESTA

CULTURAL DA

GAROA NA

CIDADB DE

ITACAMBIRÂ/MG.

NA DATA DE

taloT 12026,

R$260.0O0,00R$260.000, 0

CNPJ: í 8.017.40010001 -75 --l.E: ISENTA
Av. FÍ.nci.s Blc.lho, n'75, C.í*ro - fon.: (3E) !26rX123, ê- mrlr: í.c.mblrlg.Uní.@gmlll.corn -
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PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA.MG

'ADMlNlsÍMÇÀo: 2025 à zoas'

D§

COM DUR.A@
MÍilIMA DE oI
HORA E 30
MIITUTOS.

Incluso:

TRANSPORTE

TERRESTRE

INTERMUNICIPAL

(ÔNIBUS E

CARRETA) ATE A
CIDADE DO

SHOW OU ÁEREO

(COMERCIAL OU

EXECUTIVO} E

EXCES§O DE

BAGAGEM ATE O

AEROPORTO

MAIS PROXIMO,

DIÁREAS DE

ALIMENTAÇÃO,

VANS PARA

TRNSLADO

LOCAL,

CARREGADORES,

HOSPEDAGEM E

ABASTECIMENTO

DE CAMARIN§.

HOR.AR,IO

DEFINIR

CNPJ; 19.0í 7.400/000í -7S _- LE: TSENTA
Av. freícllco Bicrtho, n" 75, Ce,ltro - Fon.: (36) 32Sa1!23, .-m.Í: tlrc.mbtÍtg.binoteormnlt.coft -C 39694,0C0 iác.mbirá -MG
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PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA.MG

'ADMINISÍRAçÃO: 2o2§ à 2028'

DE

Valor total do presente contÍeto é de R$26O.OOO,OO (du ntos e sesseÍrta

mll reals).

2. CLÁUSULA SEGTTNDA - DA rUIDAMENTAÇÃO:

2.1.. A presente contrâtação prescinde de Inexigibilidade

caso em tela satisfaz o elencado no aÍt. 74, inciso II, da Lei

Licitação, pois o

'14.13312A2t"
Att. 74. É inexigível a licitaÇão quando inviável a competiç o, em especial nos

casos de:

II - contratação de proÍissional do setor artistico, diretame te ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica es ecializada ou pela

opinião pública;

3, CLÁU§ULÀ TBRCETRÀ . DA VIcÊNcIÀ CONTRÁTUAL:

3.1. O presente conkato terá vigência â partir da data de s

janeiro d,e 2026 e vigência Íinal até o píazo de até 31 de j

3.2. Câso a prestaÇâo dos serviços se concretize antes

presente Contrâto se dará automaticamente por extinto.

assinatura 30 de

de 2026.

a dâtâ acima. o

ENTO:

Se as obrigaçôes nâo íorem cumpridas no prazo estipul , a vigência ficará

prorrogâda até a conclusâo do objeto, caso em que deve a Administraçào

providenciar a readequaçâo do cronograma fisico-financeiro.

4. cl,ÁusuLÀ eüARTA - Do pREço E coNDrçôEs DE pÀ

4.1. A Contratada receberá peia execuçáo do objeto da con taÇáo previsto na

Cláusula Primeira, o valor total de R$ 260.000,(}0 (duzent s e sessenta mil
reais), que serão pagaa em O5 (cinco) parcelas lguai;, eendo O1 (uma)

entrâda e mais O4 (quatro) patceles iguaiso flcendo da se lnte forma:

4.1.1. No dia lO102/2026 será pago o valor total de Rô 52. (X),(X) (cinqiienta

e quâtro mll reais) e maig O4 (quatro) parcetas no r total de R$

52.OOO,OO (clnqüeata e quatro mll reais) mensais cada, a serem pagas todo

Valor T tal RS

260.OOO,OO

CNPJ: 18.0í7.400/000í -75 -- l.E: ISENTÀ
Àv. tÍânclrco Slcâlho, n. 76, C€ítro " For.: (l!) 325a1t23, e. m!ll: itrc..íblrrgabhsr.@gm.ll.com - 39594000 lrÂcàmbúá - MG.
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dia 1O de câda mês, apos emissáo da nota Íiscal, sendo a tima parcela paga

em até 48 (quarenta e oito, horas ântes dâ apresentâçâ do Show.

4.2, O valor do contrato é fixo e irreajustável durante sua

4.3. No valor acima estáo incluidas todas as despesas

indiretas decorrentes da execuçâo do objeto, inclusive tri tos e/ou impostos,

encargôs sociais, trabalhista§, previdenciârios, ÍiscaLis e co

taxa de administraçáo, frete, seguro, úansporte terrestre,

rdinárias diretas e

rciais incidentes,

necessarlos ao

S

P 395!4{00 liôcâmbka -MG.

aéreo, alimentaçáo

da equipe, camarins, vans, câÍTegadores, hospedagem e o

cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

4.4. O pagamento será feito na Conta Corrente ban a indicada pelo

contratado.

4.5. O pagamento dô valor corespondente a cada pre

realizado, mediante a apresentaçâo de nota fiscal

taçáo mensal será

acompanhâda da

comprovaçâo da ordem de serviço emitida pelo dep

autorizado pela Secretaria municipal de Cultura.

ento de compras

4.6. O setor competente para proceder âo pagamento dev verillcar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressâ os elementos nece sano§ e essenclals

do documento, tais como:

1- o prazo de validade;

2- a data da emissâo;

3- os dados do contratado e do órgáo contratante;

4- o periodo respectivo de execuçáo do contrato;

5- o valor a pagâÍ; e

6- eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabí

4.7. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatu , ou circunstância

trrestado âté que oque impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hip tese, o praz o para

pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regulariza

acarretando qualquer ônus para o contrataÍ1te;

da situaçâo, não

cNPJ: 18.0í 7.400t0001-75 -- l.E: ISENTA
Av. Frencl.co Bicáiho, ns 75. C.nlro - Fone: (:E) 32641!2:, .- m.ll: ltlc.rnblr.g.tÍnlt €§m3ll.coln -
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4.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamen

comprovaçâo da regularidade fiscal, constatâda por meio d

acompanhada da

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema mediante consulta

aos sitios eletrônicos oíciais ou à documentaçào mencion a no art. 68 da Lei

n'14,133/2021.

4.9. Previamente à emissáo de nota de empenho e a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF p

a pâgâ-rnento, a

a: a) verificar a

manutençáo das condições de habilitaçâo exigidas; b) iden

que impeça â paÍLicipação em licitaçào, no âmbito do

Íicar possível razâo

rgáo ou enüdade,

proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como oco

indiretas.

cias impeditivas

PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA.MG

'ADMINISTRAÇÀô: 2025 à 2028'

4.11. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa consid

o côntratante deverá comunicar aos órgâos respnnsáveis

regularidade hscal quanto à inadimplência do contratado,

D

consulta on-line ao

pa-ra que, no prazo

4.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situâção de

contratado, será providenciadâ sua notiÍicação, por escrito,

irregularidade do

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no me

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

critério do contratante.

o prazo, apresente

igual periodo, a

ada improcedente,

ela fiscalização da

em como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado se for o c , para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para gârân r o recebimento de

seus créditos caso tenha executado os serviços objeto do trato.

4.1,2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar âs medidas

sso administra.tivo

a ampia defesa.

necessarlas à rescisão contratuâl nos autos do proc

correspondente, assegurada âo contratado o contraditório e

4.13. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamen s seráo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisáo/extinçào o contrato, caso a

contratâda nâo regr.rlarize sua situaçâo junto ao SICAF.

4.14. Quando do pagamento, será efetuada â retençào

legislaçào aplicável.

tária prevista na

CNPJ: 18.0í7.4001000í -75 - l.E; ISENTÀ
Av. F..nci3êo Blcâihô, íf 7§, C.r!,ô . Foôo: {3ú) 32t aí'123, e, malt: l[c.mbir.glbln.t @gmãil.com - P 3459:t{0o ttrcrmblÍ. - ltc.a'l



ívi TP

Ru
Fis_

PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA.MG

'ADMINISTRAÇÀO: 2025 à 2928'

DE

4.15. Independentemente do percentuâI de tributo in o na planilha, no

pagamento seráo retidos na fonte os percentuais estabele

vigente.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORÇA"MENTT(RIA:

idos na legislaçâo

5. 1. As despesas decorrentes desta contratação correrâo conta da dotaçáo

orç&nentâria deorçamentáuia vigente, consignados dos recursos da dotaç

2026.

13.392-OO2O.2O76 MaÍrutençáo

33903900 Outros Serv. Terc.

Serviços e Prom óes Culturais -

Jurídica 15OOOO0 0O Recursos Náo

dos

P.

Vinculados de lmpostos, Ficha 806.

6. CLÁU§ULÀ SE:KTA - DA PRESTAçÃOPOS §ERVIÇO§:

6.i. A Contratante informará a Contratada a hora de ini

O5(cinco) dias úteis que anteceder a realizaçâo do evento e-mail.

6.1. A Contratada deverá Prestar os serviços, objeto do pre nte contrato, com

absoluta diligência e perfeição; sendo o Shou' com, no m imo, O1h3O (uma

hora e trlnta mlnutos| de duraçào, em espaÇo aberto ao blico

6.2. A banda/dupla deverá apresentar em suâ forma orig.in completa estando

todr:s os integrantes.

?. CLÁUSULA SÉ"rIMA. DO PAOAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado todo dia 10 de cada mês, após o recebimento

da nôta Írscal/ fatura, por meio de depósito bancário ou transíerência entre

contas bancárias em nome do contratado, mediante a ap

equivalente junto com a apresentaÇáo das CNDS, FE

FGTS, MUNICIPAL E CNDT atualizadas.

sentaçào de fatura

ERAL, ESTADUAL,

7.2. Na ocorrência de necessidade de providências compl

da CONTRATADA, o decurso do prazo de pagamentos será interrompido,

s forem cumpridas,reinicialdo-se sua contagem a partir da data em que es

caso em que náo será devida atualizaçáo Íinanceira.

7.3. O CONTRATANTE não se responsabiliza por despe efetuadas que náo

a cláusulâ primeiraestEâm dento das espêciíicações do objeto, estabelecidas

deste instrumento,

o do Show em ate

entares por parte

CNPJ: í 8.017.4001000í -75 -- l.E: ISENTA
Âv. rre.ci.ro glcálhô, no 76, C.mro . Fonâ: {3E) 3264112J, e-mrrt: ttac.mbtr.g.btn.t§@gm.tt.corí CEP 39694{00lt cã.íbnâ -MG
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PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA-MG

'ADM lN ISTRÂÇÃO: 2025 à 20?i8'

A.2.4. O pagamento de que tÍata este item está condici

providências necessárias pelo contratado de âcordo com a

serviÇos;

D

L CLAU§UIA OrTÀVA - DA ANTECTPAçÃO DE PAGá,M TO - Previsâo no

AÍt. 145, § 1' d& Lel n" 14.133 l2O2l,

8.1. A presente contrataçâo peÍmite a anteclpaçâo e peg,amento de

forma parcelada, conforme es Íegras previstas no preaen tópico.

8.2. O contratado emiúrá recibo/nota frscal/íatura corresp ndente ao valor da

antecipaçáo de pâgaJnento de 01 (uma) parcela valor de RS

52.000,O0(cinqüenta e dois mil reais), e mais O4 (quatr ) parcelas de R$

52.0OO,0O (cinqüenta e dois mil reais) mensais até a data o evento, táo logo

seja assinado o termo de contrato, pa,ra que o contratante etue o pa€íamenlo

antecipado.

8.2.1. Fica o contratado obrigado a devolver, com corr

integralidade do valor âítecipâdo na hipótese de inexecução

áo monelária, a

o objeto.

A.2.2. A liquidaçáo ocorrerá de acordo com as regÍas do tó co anterior deste

instrumento.

8.2.3. A antecipâçào de pagamento dispensa o ateste ou r
do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular êx

contrâtuâl â que se reíere o valor antecipado.

cebimento préüos

uçâo da parcela

o á tomada das

9. CLÁUSULA NO§A - DO§ REAüUSTES E AL

contratado será fixo e irÍeâjustável.

14.r3s/2O2r-

ÇÕES: o preço

Arl. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderáo ser terados, com as

devidas justiÍlcativas, nos seguintes casos:

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disci na do art. 124 da

Lei n" 14.13312O21 e suas alterações

10. CLÁU§ULA D§CI!ilÁ - DAS OBRIGAÇÕES ENTRE A§

, - s/io oBlucáÇôts Da BoNTRATANTD:

a) Expedir as ordens de compras;

b) Comunicar, de imediato, qualquer alteraçáo na forma de prestação dos

39694-000 lbcâmbna - MG.
CNPJ: 18.017.4001000í -75 -- t.E: lSÉNTÀ

Av. F..ncl.co Blc.|bo, n'7á, Crnío - Fônr: (38) 32t11123, 6. rrrll: ltac.mbkâg.blrct.@3mell.co.n -
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'ADMINISÍFiqÇÁO: 2025 à 2028'

DE

c) Coníerir e aprovar os serviços reâlizados;

d) Efetuar o pagamento dos sewiços realizados nos molde destc instrumento

contrâtual;

eI Prestar a empresa, todas as informaçÕes neces s párra o bôm

desempenho dos serviços;

f) Fornecimento de Palco, Iluminaçáo, Sonorizaçáo, du

ACORDO COM RIDER TÉCNICO;

g) Providenciar Rider Técnico de som e luz conforme descri

pela CONTRATADA;

h) O2 estruturas de Camarins sendo: (l Artistas e 1 Banda!;

j) O2 Geradores: Um para o Som, outro para uminaçáo.

vo a ser requerido

k) Seguranças para Proteçâo do Pa-lco, Equipamentos e

rÍ - &[o oER cáçÔÉs DA cotrÍRATADA:

a) Realizar a atraçáolShow no dia e horârio agendado

b) Tratar o público com cortesia, de modo universal e i
com e1e quâlquer tipo de trarstorno;

itário, evitando ler

c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigâçoes so s e trabalhistas,

entre â contratada e seus funcionários;

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expen s, no total ou em

pâite o objeto do presente contrato, em que se verifiq vicios, defeitos ou

CONTRATO;incorreçôes resultantes da execuçâo objeto deste TERMO D

e) Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários/público, sob qualquer titulo

ou pretexto;

§ Permitir a fiscalizaçáo dos serviços Prestados pela Se taria Municipal de

Cultura, em qualquer tempo, e mantê-la perma-nente

respeito do andamento dos mesmos;

g) Manter durante toda a vigência do termo de contrato âs

de habilitação do momento da assinatura do contrato;

h) Comunicar â Prefeitura Municipal de Itacambira, a

mesmas condições

superveniente que possa acaÍretar o descumprimento do o

i) Sào vedadas a subcontrataÇáo total ou parcial do bjeto do presente

Contrato, a associação da Contratada com outrem) ur cess o ou transferência,

P 39694{00 l!âcamblr. -MG

te o evento, de

ente inforrnada a

rrência de fato

b clo;

q
CNPJ: t 8.017.400/0001-75 -- 1.É: ISÊ.NTA

Av. frrhclrco glc.lho, n' 75, C.flSo - Foí.: (31) 32311123, r- mrtl: lt crmbirrgrblníâegm.i!.cofi -



I

PREFEITURA MUNICIPA
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'ÁDMINTSTRAÇÂO: 2025 à 2028',

DE

total ou pârcial, a fusáo, cisáo ou incorporâção, salvo prevlâ e expressa

autorizaçáo do Contratante, e desde que náo a-fete a boa çáo do Contrato;
j) O CONTRATADO, responderá pela solidez, segurzrnça e

executados, sendo ainda responsável por quâisqucr

materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a

ou deles decorrentes;

feição dos sen'iços

cuçáo dos serviços

k) O CONTRATADO durante a vigência do presente Termo e Contrato obriga-

se a manter todas as condiçÕes de habilitaçáo e quaJi caçáo exigidas no

prôcesso DE {NEXIGIBILI DADE.;

1) O Contratado deverá estar no local indicado pa-ra o even o em até 30 (trinta)

minutos que anteceda o início da realizaçáo do Show;

m) Frestar os serviços, objeto do presente contrâto, com

perfeiçáo; sendo o Show com, no mÍnimo, 01h30min

minutos) de duraçáoo em espaço aberto ao público;

n) Permitir o acompanhamento da Prefeitura Municip

desenvolúmento dos serviços, caso necessÉrrio;

o) Todas as despesas diretas e indiretas da apresentâçãô

s e taxâs;

os demais itens e

evento;

os pessoals ou

soluta diligência e

ma hora e trinta

de Itacambira no

stica do Show, já

estáo inclusas no valor constante neste contrâto, tais com : cachê dos artistas

e equipe, trânsporle, passâgens, alimentaçáo, estrutu a necesaana pâra

realizaçâo do evento, encargos sociais, obrigações trabalhis

p) Alimentaçáo, camarim, hospedagem, vans, e todos

serviços necessário pâra a execução do contrato, durante o

q) Serviços de segr.rrança do Show para os Artistas co eráo por conta da

contrâtâda;

11. CLÁU§I'LA DÉCIUA PnIMEIRA . DAS TNCIDÊNCIA§

i I . 1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e p a fiscais, custos e

despesas que sejam devidos, em deeorréncia direta ou

contrato, serâo de exclusiva responsabilidade do contrib

na Norma Tributária.

direta do preser'Ite

inte, assim definido

I 1.2. Ao aceitar os termos deste contrato, a CO DA declarra haver

levado em conta os tributos, contribuiçÕes Íiscars e hscais, encargos

trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre o objetn do presente

CNPJ: í 8.0Í 7.400/0001 -75 .-- l.E: ISENTA
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PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA.MG

'ADMI NISTRAÇÁO; 2025 à 2028'

DE

Contrato, não cabeado quaisquer reiúndicaçôes devid

avâliâçáo.

12. cl.ÁusutÀ DÉcrMA sEcuNDA - DAs sANçÕEs ISTRATÍVA§:

12.1. Pela inexecuçáo total ou parclal do objeto estipula o neste contralo,

conforme o caso poderâ ser aplicado â CONTRATAD ntes sançóes

prevista no artigo 156 da lei 14.13312021, garantida a SA:

a) advertência;

o) âté o maxinho

tiÍicado dos sdrrri

S â CTTOS NESSA

de 1O% (dez por

ços descritos na

b) muita de 0,5% (zero vírgula cinco por cent

cento), sob o valor do náo fornecimento injus

cláusula primeira deste instrumento;

c) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar co fn a Administraçâo

Pública.

12.2. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, ensejal o cancelamento do

contrato da CONTRÂTADA: 
I

a) náo aceitar os termos das especificaçôes do objeto, colforme descrito na

cláusula primeira deste Contrato, salvo motivo plenâmente r"tstificado;

b) comportar-se de modo inidôneo;

c) fizer declaração falsa;

d) cometer fraude fiscal;

e) falhar ou fraudaÍ o fornecimento do objeto.

12.3. A multa prevista na alínea b do inciso I desta cláusu

da AdministraÇáo, ser âplicadâ isolada ou conjuntamente !
a depender do grau da infraçâo cometida pela CONTRATADI

12.4. Quando aplicadâ, â multa deverá ser paga esponta]

fa noderá, a critério

lom outras sanções,
I

F.
I

heâmente no prâzo

correspondente ao

tida a ampla delesa

máímo de 5 (cinco) dias úteis ou ser deduzida do va-lo

valor do serviço, após prévio processo administraüvo,

e o contraditório ou, ainda, cobrada judicialmen

CONTRÂTANTE.

, a critério do

12.5. Os danos e prejuízos serão ressârcidos ao CO ANTE no prazo

mádmo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notiÍica o administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa

FJs-
PÍUPP.füiÍqL\

Rub
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PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA-MG

'ADMI NISTMÇÃO: 2025 à 2028'

DE

12.6. Caso â contratada deixar de prestar o serviço co orme especifrcado

nestc contrato, a contratada deverá pagar aô contra

S0%(cinquenta por cento) sob o vâlor do contrato, e aindâ r a dsvoluÇáo do

valor recebido aos cofres públicos da Prefeitura Municipal cl

13. CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA.DA INE,XECUÇÃO E

CO§TRATO

E;KTrI{çAO DO

13.1. O contrato se exlingue quândo cumpridas as ob

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado par

13.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo es

{icará prorrogada até a conciusáo do objeto, caso

Administraçáo proüdenciar a readequaçáo do cronograma sico-finarrceiro.

te o valor de

Itacambira MG

13.2.1. Quando a nâo conclusão do contÍâto referida no i
de culpa do contratado:

ções de ambas as

taÍrto.

pulâdo, â vigênciâ

m que deverá a

anterior decorrer

o ê, rres§e ca§ô,

idade da execuçao

iços contratados e

ito de recusar ou

utados dentro das

a) Íicará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as espectivâs sanções

administrativas; e

b) poderá a Âdministraçâo optâÍ pela extinçâo do con

adotará as medidâs admitidas em l,ei para a conün

contratual.

14. CLÁUST'LA DÉCIMA qUARTA. DA FI§CALIZâÇÀO:

14.1. O Municipio exercerâ Íiscalizaçáo por meio do Íis

que será a Secretaria Municipal de Cultura, sobre os

sobre as pessoas a eles vinculadas, reservando-se ao

sustar a prestâçáo dos serwiços que nâÕ estejam sendo

C gestor do contrâto,

SC

d

condições estipuladas neste de acordo com a Lei 14.13

posteriores.

/2í021 e alterações

15. CLÁUSULA DÉCIMÂ QIrrlrTÁ - DOS CASOS Ol!1r§S (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRA ANTE, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei n"

aplicáveis e, subsidiariamente,

14.133, de 2021 e de ais normas federais

segundo as disposiçÕes contidas na Lei n'

- cEP 3959tÍ§00liac.mbira - MG.
CNPJ; 1 8.017./O0r0001.75 -. l.E: lSÊNTA

Àv. rr..ci.co Bicalho, no 76, C.r{ío - Fonê: (38) 326a1123, ê. m.il: ltacrnbirã9.blnelo@gmril.

q-



ínformaçôes neie contidas implicará a imediata rescisão d

sem prejuizo das demais sançôes cabiveis.

a inverdade das

presente contrato,

17.3. A rescisão do referido CONTRATO, a pedido do CO TADO, somente

PR§FEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA-MG

'ADMINISTMÇÃO: 2025 à 2028'

8.078, de 1990 * Código de Delesa do Consumidor - e

gerais dos contratos.

16. cl"Áusul,À DÉCIMÂ sExrA - PUBLTCÂÇÃo

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar â

instrumento nos termos e condiçóes previstas na Lei n" 14.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETTMÁ. DAS DI§POSIÇÓE§

17. 1. O CONTIíA-TADO é responsável pela fidelidade

informações prestadas e dos documentos apresentados

Contrataçâo.

17.2. A falsidade de qualquer documento apresentado

se dará em face de motivo justo decorrente de fato superve

ao CONTRATANTE com antecedência.

77.4. Da contâgem dos prazos estabelecidos neste C()

dia do inicio e excluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam

em dias de expediente nos Orgáos e Entidades do CONTRA

17.5. O resumo deste Contrato de Prestaçáo de Serriço

quadro de avisos e rros diários oÍiciais, bem corno no

municipio, conforme exigências da Lei n' 14.13312021.

17.5. O CONTRÂ?ANTE reserva-se o direito de parali
qualquer tempo a execuçáo dos serviços contratados,

único e exclusivo daqueles já executados.

17.6. Os casos omissos serão decididos pelo CONT

com as disposiçôes constantes nas normas legais aplicávei

18. CLÂUSULA DÉCIilÂ OITAVA. DO Í'ORO:

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes

quaisquer dúvidas na aplicaçâo deste contrato, em renún
por mais privilegiado que seja.

FIs.
PIVI

.P- tvi T

Ru a)

DE

rmâs e prrncrplos

publicaÇáo desce

3312021.

AIS:

iegitimidade das

qualquer fase da

iente e comunicado

i.ncluir-se-á o

e vencem os prazos

ANTE.

será publicado no

sitio eletrônico do

ou suspender a

ediante pag€rmento

, em conformidade

lMG, para dirimir
ia a qualquer ontro,

- CEP 39594-000 hacâmbhâ -MG.
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PREFEITURA MUNICIPA
ITACAMBIRA.MG

'ADMINI§TRAÇÂO: 2025 à 2028'

DE

E assim ajustado e contÍetado, é lavrado êste contÍato q , depois de lldo

e achado de acordo, será asslnâdo pelas partes con atantcs e pelas

testemunhas abalxo, em 02 (duae| vlas de lgual teor

legal.

um só efeito

Itacambira/MG, 30 de janeiro de 2026.

I

9*4áár. l-,,!r* ,,r !t d.-'
Gêra]do Moises de

Souza

Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE

ITACAMBIRA.

CONTRATANTE

Reginald Costa Batista

TIRA O PE

PRODUCOE
LTDA:592
000'1 00

10

Represe

TIRA O

CO

Assinàdo de forma
digilâlporT|RAO P€

PÀODUCOES

LÍDA:592ó857ooool
00

te legal

RODUÇOES LTDA.

o
P

\

{g**onDE D

Joana Cristina Barbosa

Secretária Municipal de Culrura

MUNICÍPIO DE ITACAMBIRA

...".

IESTEMUNHAS

on1(':

CPF:

.,'}

!ome:

PF

,/tq <-> {p

CNPJ; í 8.0't 7.400/0001 -75 .'' l.E: ISENTA
Av. Frsncl§.;o Blcalho. í§ 76, Ccítro - rôno: (3S) 32541123, o- mrll it câmbir.geblnrt.egm.ll.com - 39694"000 ttâcâmblíâ - MG
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Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e
Númerô d3 Nôta Frsca

103

Dados do Prestador de Serviço

TIRA O PE PRODUCOES LTDA
TIRA O PE PRODUCOES
SNISE CONJUNTO 8 LOTE O1 UNIDADE A. . SAI\,IAIVBAIA SUL lSAÀ,{AMBAIA)
CEP 72310-208 - Foner (62)9698-7566'Brasília/ DF
tiraopeproducoes@outlook con br
lnscriÇão lúunrc pa10836580100105 - CPF/CNPJ 59 268 570i0001'00 Responsável pelá Rêlenção

Tomador
I

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Nâlue?â dâ Operação

Exigível
oara de Em ssãô dô RPS

Lima Duarte - Minas Gerais Lima Duarte - l\.4inas Gerais

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF:

Razão Social :

Endereço:
Complemento

:P:

Número:
Baiúo :

Cidade/UF

E-mail :

CENTRO

1 8.338.18ô/000'1-59
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE. MG
RUA TANCREDO ALVES
PREFEITURA MUNICIPAL
36140-000

leÍone: (32)3281-1281

IM:

Lima Duarte/ lüG
administra limaduarte.m ov.br

PtvtPP-íviT
FiS"
Rub

Dados do lntermêdiário dê Serviços

Descrição dos Serviços
REFERENTE A CoNTRATAÇÀo DE SHoW ARTISTIco CoM o cANToR GUILHERI\,4E SILVA, PARA APRESENÍAÇÃo No DIA 1s DE SETE[,1BRo DE
2026. DENTRO DA REALIZAÇÀO DA 47' EXPOSIÇÃÔ AGROPECUÁRIA E TORNEIO LEITEIRO DE LIMA DUARTE, CÔNFORIVE CONTRATO N"
1712026. pRôcEsso LtctrATóRto N" 2012026. MoDALTDADE TNEXiGtBtLtDADE N" os/2026 Ê Nú[,,rERo DA NÊ 001341.

Detalhamênto dos Tributos

2,00
llem da 1C116,2003

1207
Cód NBS

125029000
Cód, CNAE

9001999
Desconlo lncondrcionado

R$ 0,00
Deduçoes Base Cálculo

R$ 0,00 RS 270.000.00
ÍorâT do tSsQN

R$ 0,00
ISSON Retido

Sim
Desconlo Condrc onâdo

R$ 0,00
Pts

R$ 0,00
COFINS

RS 0,00
NSS

RS 0,00 R$ 12.960.00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00
V ISSON Retido

R$ 5.400,00
Vl. Liquido da Nora Fiscâl

Rs 251.640,00
ConstruÇão Civil

Alivdade do Mún ciDiô

1207 - 12.07 - Shows, ballet, dan s, desfiles, bailes, eras,
Total dos Sêrviços
R$ 270.000,00

lnformações Adicionais
SEGUE A CONTA BANCÁRIA PARA PAGAMENTO: BANCO: SICOOB, AGENCIA: 3332, CONTA: 18.592-2, TIPO: CORRENTE, CNP
J:59.268.570i000í-00, EM NOME DE... TIRA O PE PRODUÇOES, CHAVE PIX: 59.268.570/0001-00 (CNPJ)

PROCON: TEL 151- SETOR COIVERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO 8-60, SALA 240- BRASILIA - DF
Consulte a autenticidadê dêstê documento acessando o site: htrpsliss&lgl0fle.digov.br/onlinê/LogDl!9g!!.êqpf

ISS NET, Sistemê Notâ Conlrol@. www.notacontrol_com.br

Dála de GerâÇao da NFS-e

03/03/2026'10:34:51
Dala de Compelêncá

03/03/2026
Cód. dê Aulentiodade

3E056D823

lcód. ob'a : Art.:
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Prefeitura Municipal de Lima Duarte - MG Rub
R.ua Toncredo Alves, 57-Centro-36.140-000

Telefax: (32) 3281-1282

CONTRATO N" 1712026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, CNPJ n'. 18.338.186/0001-59,
situada na Rua Tancrctlo Alves, 57 - Ccntro. ncstc ato rcplesenlado pol sua Prefcita Municipal, Scnhora
Elenice Pereira Delgado Santelli. brasilcira. casatla. portadora da Cartcira dc ldcntidade RG n'.2.632.-549.
portador do CPF n'. 5 12.503.496-12, no uso e gozo de suas atribuições e prerrogativas )egais. designada
simplesnrente CONTRATANTE; e a empresa TIRA O PE PRODUÇOES LTDA, CNPJ:
59.2611.570/000l-00, corn sede na Quadra SMSE cj 08. lote 0l , unidade A, Samambaia Sul, Brasília/DF CEP
72.310-208. representada neste ato por sêu repÍesentante legal Guilherrne Henrique dos Santos Araujo
portador do CPF 05.1.999.[t81-02 .a seguir denominada CONTR-ATADA, em conformidade corn o processo

licitatório n" 2012026, na modalidade Inexigibilidade n" 0312026 sob referênciada Lei Federal nu

l1.l33l212l. obselvadas as alterações posteÍiores. demais legislações aplicáveis e condiçôes l'ixadas neste

edital. têm entrc si .justo e acertado este contrato, que se regerá pelas Cláusulas scguintes:

CLAUSULA PRINTEIRA - OB.IETO

l.l - O presentc contrato tem por objeto a Contratação do show do cântor GUILHERME SILVA
reprcse ntado erclusivamente pcla empresa TIRA O PE PRODUÇOES LTDA, para a reâlização de

âpresentação no dia 19 de Setembro de 2026, durante a realização ila 47" Exposição Agropecuária e

Torncio Leteiro de Lima Duarte.

1.2 - Os serviços deverão estaÍ em conformidade com as normas vigentes. Apurada. em qualquer
tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, será aplicada à

Contratada sanções previstâs neste contrato e na legislaçãovigente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o pl€sente contrato independente de transcrição, por serem de
pleno conhecimento das paÍes, a proposta apresentada pelo contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇOES GERAIS

2.1 - São condições gerais destccontrato:

2.1.1 - Este contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito
público. aplicando-se. supletiv;rmente. os princípios de Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III clo artigo 92, da lei
t4.133t202t.

2.1.2 -Esle conrato, bern como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado. cedido ou transferido. total ou parcialmente, sob pena de aplicação da sanção.
inclusive resci sãocontratual.

2.1.3 - Este contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO,
em operações financeiras ou como caução/garantia em contlato ou outro tipo de obrigação, sob
pena de sanção, inclusive rescisão contratual.

2.1.4 - Qualquer tolerância por parte do Município, no que tauge ao cumprimento das obrigações
ora assumidas pela CONTRATADA, não importiuá. em hipótese alguma. em alteração contratual,
novaçào. transação ou perdão. permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste contrato c
podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

2.1.5 - Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza cmpregatícia ou dc
responsabilidade entre o Município e os agentes, prcpostos, empregados ou demais pessoas da

o€LcÂoo Hli"nl;H
sÁNrELLl 5r250 íür!' )rr*r
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Prefeitura Municipal de Lima Duarte - MG
Pla Tancredo Alves, 57-Centro-36.140-000

Telefax: (32) 3281-1282

CONTRATADA designadas piua a execução dos serviçrrs, nelr lresmo dos ARTISTAS, sendo a
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decomentes das relações
de trabalho entre eles e seus proÍissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja
trabalhista, previdenciária, social. de caráter securitário ou qualquer outra.

2.1.6 -Será de responsabilidadedo CONTRATADO toda e qualquer despesa com alinrentação,
hospedagem e transporte de todos os integrantes e equipamentos da banda e camarim, além do
pagxmento dos tributos incidentes sobre a prestação do serviço.

2.1.7 - O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade
conÍiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes.

2.1.8 - O MUNICIPIO reserva pera si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em
desacordo com o previsto neste Contralo, ou em desconfbrmidade côm as normas legais e técnicas
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 137 e seguintes da
I-;ei n" 14.13312O21 . sem prejuízos das sanções previstas neste instrumento.

2.2 - São condições de execu$o do serviço:

2.2.f-A CONTRATADA se responsabiliza pela presença do cantor GUILHERME SILVA, bem
como, todos os integrantes que se fazem necessiirios pzra a realizeção do show musicial no dia l9
de Setembro de 2026, que ocorrerá durante a 47'Exposição Agropecuária do Município de Lima
Duarte. a ser realizada no Parque de Exposições localizado na Rua Benvindo de Paula s/n, Bairro
Barreira, Lima DuarteA,IG.

2.2.2 - O show terá início a panir das 23:59 horas do dia 19 de setembro de 2026. com dulação
mínirna de 100 min de apresentação.

2.2.3 - Caso ocona intemupção do show, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATADA
e dos ARTISTAS, após transcorridos 60 minutos do seu início, o mesmo será considerado
realizado.

2.2.4 - Caso ocorra interrupção do show, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATADA
e dos Artistas contratados. ântes de transcorrido 60 minutos de seu início, a CONTRATADA
permanecerá no local, por no mínimo 0l (uma) hora, para a devida solução do problema quc gerou
a interrupção. Náo sanadoo problema que gerou a interrupção, a banda poderá deixar o local do
show e o mesmo será considerado realizado.

2.2.5 - A não apresentação do show por motivo de força maior ou câso fortuito impliciLrá no direito
da Administração de rescindir o contrato e na obrigação da conúatada em devolver a quantia
recebidaem sua totalidade.

2.2.6 -P,m caso de acidente ou Íalecimento. do ARTISTA ou de seus Íamilitres (até 3" grau, natural
e por afinidade). esta poderá cancelar o Shou'. devendo exclusivamente efetuar a devolução da
totalidade dos valores adiantados pela CONTRATANTE. sem qualquer outro ônus.

2.2.7 - O repertorio musical será de livre escolha dos ARTISTAS

2,2.t1 - A CONTRATANTE cstá ciente da estrutura dc palco e sonorização nccessária para que a
CONTRATADA possa prestar os serviços contratados, conlbrme informações previamente

ÊLENI'E
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apresentadas. Deste modo. a CONTRATANTE responsabiliza-se pela montagem - adequada e

segura - do palco para a realização do show, devendo providenciar a devida ART (anotação de
responsabilidade técnica). observar âs normas técnicas da ABNT e as demais especiticações
constantes do RIDER que lhe será encaminhado com antecedência pela CONTRATADA por e-ntail
ou outro meio idôneo.

2,2.9 - O Palco, o Equipamento de som (Mesa) e iluminação deverão ser, durantc todo o dia do
show. benr como. se for o caso, durante eventual ensaio, liberados à CONTRATADA para as

der,idas montagens e testes. Os equipamentos de sonorização e ilurninação mencionados no RIDER
serão providenciados e custeados pela CONTRATANTE e deverão estar montados. testados e

liberados para uso da banda, com antecedência, no dia da apreserrtaçào.

2.2.9.1 - Deverá ser assegurado à CONTRATADA tempo suticiente para a montagem de seus

equipamentos/cenário/iluminação complementar (se Íbr o caso), bem como mixagem de palco e PA
e afinação de instrumentos.
2.2.10 -Após a realização do show, deverá a CONTRATANTE providenciiu imediatamente as

liberações necessárias, bem como o supoÍe para a desmontagern, embarque e saída de todos os

equipamentos da CONTRATADA.
2.2.11 - E proibido o acesso ou permanência de pessoas no palco que não estejam diretamentc
ligadas à apresentação, com exceção de pessoas devidamente credenciadas pela produção da
CONTRATADA.
2.2.12 - No caso de apresentação de outras bandas/artistas no mesmo evento, a CONTRATADA
deverá ser intbrmada com zurtecedência, para os devidos ajustes e esclarecimentos.

2.2.13 - Caso a aplesentação seja cancelada como conseqüência de caso fortuito ou t'orça maior, que
impeça a realização do evento pela CONTRÀTANTE ou do show pela CONTRATADA(a
exemplo de possível centário pandêmico), as panes poderão optar por uma nova apresentação, em
data a ser agendada de Íbrma consensual, ficando mantidas as demais disposições deste Contrato.

2.2.14 - Na hipótese acima, a partes poderão ainda optar pelo cancelamento detinitivo do show.
hipótese em que â CONTRATADA ficará obrigada à devolução dos valores adiantados pela
CONTRATANTE, sem qualquer ouúo ônus.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

3.1 - DACONTRATÂNTE:
. Aplicar penalidades à contratada, quando for ocaso;

'Prestar toda e qualquer infbrmação solicitada pela contratada, querndo necessiíria à perfeita
execução docontrato;
. Efetuar o pagamento a Contratada, conforme disposto neste contrato;
. NotiÍicar. por escrito, quando da aplicação de qualquersanção;
. Fazer o recebimento dos serviços observando as exigências deste contrato;

' Fiscalizar a entrega do objeto, relatando e comprovando, por escrito, as eventuais irregularidades:
. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução doobjetol
. Fiscalizar a execução deste contrato;
. Providenciitr e instalar no local do evento os equipamentos de iluminaçâo e sonorização, bem
como a estrutura de palco, camarim e energia elétrica necessárias à realização do show, paÍa tanto, a
CONTRATANTE poderá contratar pessoa física ou jurídica terceirizada, que realizará as referidas
instalaçôes.
. Proibir o uso dos equipamentos da CONTRATADA por terceiros, salvo se permitido
expressamente pela CONTRATADA;

ELENICE
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. Ressarcir quaisquer danos que sejam causados aos equipamentos da CONTRATADA por culpa ou

dolo da produção local ou de terceiros, tais colno os causados por picos de energia, quedas de palco,
invasão do palco por pessoas não autorizadas. Íurtos, incêndiÔs, etc;
. Manter energia elétrica suÍlcientemente estável e contínua para a realização do show, utilizando a

rede pública ou. se Í'or o caso. geradores particulares, observando-se as instruções do RIDER
técnico:
. Recolher as taxas devidas ao ECAD:
. Providenciar todas as liberações legais necessiírias, para que o show possa ocoÍrer na data e local
convencionado.

PARA(;RAFO PRIMEIRO: DA SEGURANÇA

- Cabe à CONTRATANTE Íbrnecer segurança paÍticuliu para a total integridade fÍsica dos

ARTISTAS e sua equipe de produção e do público em geral, estendendo-se aos equipamentos e

instrumentos. ora utilizados, na realização do evento contratado, para tanto, a CONTRATANTE
poderá se valer da contratação pessoa Íísica ou jurídica terceirizada, que realizará os serviços. Se Íbr
o caso, a CONTRATANTE deverá também comunicar a segurança pública a respeito da realização
do evcnto.
- A CONTRATANTE deverá zelar pela máxima segurança do público c das pessoas envolvidas
com a realização do evento, com a contratação de proÍissionais qualificados e em número suÍlciente
pera evitar quaisquer danos a quem quer que seja. Deverá, assim, buscar orientação prévia junto às

autoridades públicas e/ou junto a empresas especializadas, paÍa que possa atender, sem qualquer
deficiência, todas as necessidades no tocante à segurança do evento.

3.2 -DA CONTRATADA:

. Assegurar a presença do GUILHERME SILVA, com Íodos os integrantes, e a realização do show
musical conforme descrito neste contrato, salvo as situações de caso fortuito ou força maior;
. Prestâr os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo o Município
recusá-los caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato;

. Responder por tluaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a ser causados á

CONTRATANTE ou a tereeiros, durante o fornecimento dos serviços, inclusive pelos atos
praticados pelo ARTISTA, ficando assim, afastada qualquer responsabilidade da Prefeitura
Municipal. podendo esta, no entanto, reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o
referi doressarcimenlo.

. Fornecer. sob sua inteira responsabilidade, toda a mào-de-obra necessária à fiel e perfeita
execução deste Contrato;

.Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do MUNICÍPIO,
especialmente no que tange ao cumprimento de suas normas intemas e de seguÍançal

. Dirimir quaisquer dúvidas e prestar esclatecimentos ercerca da execução deste Contrato, durante
toda a sua vigência. a pedido do MUNICÍPIO;
. Manter. duranle a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente à sua assinatura, devendo
comunicar ao MUNICIPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
continuidade desta contrataçio:
. Fazer apresentÍu-se o aÍtista mencionado, no local, hora e data previamente estabelecido neste
contrato. com produção completa do espetáculo:

. Realizar o pagamento do cachê artístico devido ao Artista e sua equipe;
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. Facilitar a fiscalização do objeto licitado;

. Observar as disposições legais que regulam o exercício de sua atividade, como empÍesa
legalmente habilitada para a prestação dos serviços objeto deste côntrâto;

. Observar, atender, respeitar, cumprir e tazer cumprir a legislação pátria vigente aplicável aos

trabalhos atinentes à natureza do objeto contratado, além das normas indicadas no preâmbulo do
presente Confato, bem como as cláusulas deste;
. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e,

consequentemente, responde, civil e cqiminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Prefêitura ou
paraterceiros;
. Fornecer previamente o "Set list" para liberação do ECAD;
. Responsabilizr-se pelo pagamellto do Artista, banda e todos os integrantes da equipe,
respondendo pelas despesas com transporte, alimentação e estadia, dos encargos trabalhistas,
previdenciários e Ílscais desses, bem como por todas as obrigações assumidas com os pilÍticipantes
do showl

. IdentiÍicar a sua equipe de profissionais;

. Providenciar as licenças para atuação dos músicos no show;

. Fornecer fotos e logomarcas do Artista, para serem incluídas em pcças promocionais de
divulgação tais como: ingressos, flyers, cartazes, out-doors, dentre outros;
. Envidar seus melhores estbrços no preparo e execução da apresentação eútística paÍa a qual Íbi
contratadâ-

. Fornecimento de l5 (quinze) pulseiras de acesso ao camarim para atendimento no dia do show.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Fica a CONTRATADA, obrigada a cumprir as seguintes
providências mínimas abaixo:

- É proibida qualquer manisfetação política em cima do palco, durante a apresentação;

- É proibida propaganda publicitríria em cima do palco e na sua área externa, exceto mídias dos
patrocinadores de carreira do Artista, em local definido de comum acordo com a CONTRATANTET

CI,AUSULA OUARTA - DO PRECO. E DO PAGAN,IENTO

4.1 - A despesa com a execução deste contrato é de R$ 270,000,00 (duzentos e setenta mil reais),
confbrme proposta apresentada pelocontralado anexada aos u.rto\ processuais.

o 50olc (cinquenta por cento) no dia 1510312026;
o 50clr (cinquenta por cento) em até 02 dias útcis após a apresentação:

4.3-Deverá ser emrtida Nota Fiscal pela CONTRATADA em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis,
das retenções tributárias e/ou previdenci;írias.

4-4 - F,m caso de irregularidade na emissão do documento llscal. o MUNICIPIO deverá devolver à

CONTRATADA para que sejam ttitas as correções necessárias.

TTENICE PEREIRA
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4.2 - O pagamento da concretização desta licitação será efetuado pelo Setor financeiro da Prefeitura.
por processo legal, nas seguiltes condições:
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4.4-Ern caso de irregularidade na emissão dos dôcumentos tlscais. o prazo para pagamento será de
48 (quarenta e oito) horas contados a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados, sendo vedado a Contratada suspender a execução do seruiço.

4.5 -Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidaqão qualquer
obrigação por parte da CONTRATADAquanto à documentação exigidâ para a liberação dos
pagâmentos, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária,
compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços.

4.6-Uma vez paga a importância discriminada na nota flscal, confbrme este contrato, a

CONTRATADA dará ao MUNICÍPIO, plena, geral e irretratável quitação da remuneração reÍerente
aos serviços nelâ discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou
Íorrna.

4.7 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico
Ílnanceiro do contrato, nos tennos do art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei n". 14.133 e suas
posteriores alterações, poÍ repÍlctuação procedida de demonstração do aumento ou diminuição dos
custos.

4.8 - A CONTRATADA fica desobrigada de realizar o show em caso de atraso no pagamento
dasparcelas descritas na cláusula 4.2.

4.9 - Caso o show não seja realizado no pÍazo conúatual, o valor antecipado deverá ser devolvido.
sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis, conibrme disposto no afi. 144, §3'da Lei
t1.133/2021.

CLÁUSULA OUINTA - DA DoTACÃo ORCAMENTÁRIA

5.1- A despesa decorente deste contrato correrá à conta da seguinte dotâção específica consignada
no orçamento do Município:

3.3.90.39.00.2. l 2.00. 13.392.0007 .2.OO89

('L.{USULA SEXTA - PENALDADES E SANCÕES

6.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas neste contÍato. a Prefeitura
poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 155 e seguintes da lri n" 14.13312O24, sem
prejuízo da responsabiüzação civil e penalcabíveis.

6.2 - Ficam estabelccidos os seguintes percentuais de multas e penalidades:

6,2.3 - 20c/o (vintc por cento) sobÍe o valor do contrato. no caso de atraso superior a 60 minutos na

apresentação dos artistas, por culpa não imputável á administração. bem como pelo

Prefeitura Municipal de Lima Duarte - MG

6.2.1 - 5OÇk (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, no caso dos Artislas não compíreccrem
para a apresentação na data firmada neste contrato, salvo motivo fortuito ou de força maior, ntuis a

dcvoluçào da totalidade da quuntia paga:

6,2.2 - 50a/a (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, no caso da CONTRATADA desistir do
contrato. mais a devoluçãointegral da quantia paga;
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descumprimento de qualquer cláusula do contrato, sem prejuÍzo da apresentação do show;

6.2.4 -Impedimento de licitar e contratff corn a CONTARTANTE. sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, na Íbrma do art. l-56, III da Lei n" 14.13312021:,

6.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na tbrma
do art. 156. IV da Lei n" 14.13312021.

6.2.6 - O recolhimento das multas ref'erirlas nos subitens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 deverá ser l'eito por
meio de guia própria, à PreÍêitura de Lima Duarte, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data em que fbr aplicada amulta, após regular processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla def'esa à Contratada.

6.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do
pagamento devido pela CONTRATANTE ou poderá ser pago por meio de guias próprias, emitidas
pela Pret'eitura Municipal, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
notiÍlcação para opagamento.

6.4. Ern caso da não realização do show por culpa ou desisÍência da CONTRATANTE, a

CONTRATADA terá direito ao recebimento do valor integral destâ contratação, a título de
indenização pela reserva da daÍa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERÂCÕES

7.1 -As alterações porventuÍa necessárias ao Íiel cumprímento do objeto deste Contrato serâo
eÍêtivadas na Íbrma e condições do 'an. 124 e seguintes da l,ei no l4.l33l212l, formalizadas
previamente por termo Aditivo, que passará a integrar o prescntc instrumento.

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGENCIA

9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
137 e seguintes d,al,e,i n"l4.I33l202l.

9,2 - Os casos de rescisão contratuarl serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampladefesa.

9.3- Além das hipóteses previstas no art. 137 da lei Federal n' 14.133, constituem causas de
rescisão do contrato:

a) Interromper a execução do objeto contratado sem motivo que justifique e sem autorização
expressa e escrita do CONTRATANTE;

b) Não satisfazer as exigências do Contratante contidas no pÍesente contÍato, notadamente quanto

r rN,.Í ... .,,ao.comparecimento do artista principall
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8.1 - O presente contrato terá vigência a contar de sua assinatura até dia 3010912A26, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 105 e seguintes da lei 14.133/2021, desde que presentes os
pressupostos legais.

CLÁUSULA NONA. DA RF'sCIsÃo CoNTRATUAL
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c) Se a Contratada se conduzir dolosamente.

9.4 - A rescisão administrativa ou anrigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridadecompetente.

CLÁUSULA DÉçIMA. DO RECONHECIN,TENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRACAO

l0.l- A contratada por este ato declara e reconhece os direitos da Administração. ent caso de

rescisão adminisrrativa prevista no Art. 137 e seguintes da Lei n' 14.133/2021 e suas alterlçries.

CI,AUSULA DECIMA PRIMEIRA - FOR()

14.1- Fica eleito o Íbro da Comarca de Lima Duarte, para dirimir as questões derivadas deste
contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conÍbrme, foi o presente contrato, lavrado em 3
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas panes e testemunhas abaixo.

LimaDuârte, 10 de Fevereiro de 2O26.
ELENICEPIREINA
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Elenice Pereira Delgado Santelli
Prefeita Municipal

Contratante
TtRA O pE PRODtJaOES A'rina dô de forma d'eira I

LrDA:5 e2 685 Toooo r oo lill:â;;,'L:33,".'.""
TIRA O PE PRODUÇÕES LTDA

Contratada

Testemunhas:

Nome/CPF: Nome/CPF:

PfuI
r-tu'r

Ru /l
F,s.

Assessoria Jurídica:
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Nota Fiscal de ServiÇo
Eletrônica - NFS-e

Númêrc dâ Nôlâ Fiscát

96

Darã de Geráçãô da N

TIRA O PE PRODUCOES LTDA
TIRA O PE PRODUCOES
SMSE CONJUNTO 8 LOTE O1 UNIDADE A. . SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA)
CEP 72310-208 - Fone: {62)9698-7566 - BrasÍlia/ DF
tiraopeproducoes@oullook com.br
lnscriçào Municipal 0836580100105 - CPF/CNPJ 59 268.570/0001-00

1210'112026 16:55:50

il?t: E-"'q'
,totljcogs'

't210112026
Cód dê Aulênlcdade

5DED804ED

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Naturêzá dâ OperâÇão

ExigÍvel
Dala de Ern ssão do RPS

lnhumas - Goiás lnhumas - Goiás

Dados do Tomador de Serviços PM P

Rub.CNPJ/CPF:

Razão Social :

Endereço:
Complemento

:P:
leÍone

03.549.463/000 1-03

GOIAS TURISMO . AGENCIA ESTADUAL DE TURISMO
Rua 30
BLOCO AANDAR 2 CENTRO DE CONVENCOES
740'15-180
(62)3201-8100

IM:

Número: 0

Bairro: Setor Centrâl
Cidade/UF : Goiánia/ GO

istica oiasturismo o brE-mail : I

Dados do lntermediário de Servigos

Descrição dos Serviços

99l]14rl Ç1...o oo 4RrsrÂ curLHERr\.4E srLVA. PARA ApRESEN rAÇÀo ARrslcA No FESIvAL Do BÉt\,4 - EDtÇÃo REVEtLLoN 2 02512026 cou
9!la9491PRO-I|I\,1ADA DE 1H40À,{rN NO DrA 31 DE DEZETV1ERO DE 202s (QUARTA-FETRA), NO r\rUNrCiprO DE rNHU|\,4AS/GO, CONFORT\,lE
CONTRAT-O 1Ô9/2025 /GOIAS TURISMO, NUIMERO DO PROCESSO - SISLOG 117779, NÚ[,4ERO DO PROCESSO _ SEI 202500005039481 .

TNSTRUÇAo NoRtvlATtvA No 0s/2023 DA SEcRETARtA oE ADt\,4tNtsTRAÇÃo Do EsÍADo DE GotÁs.

Detalhamento dos Tributos

5,00
llem da 1C116/2003

1207
Cód NBS

125029000
Côd CNAE

9001999
Dêsconro I.@ndEonêdo

R$ 0,00
Oêduçoes 8âse Cálculo

RS 0,00 R$ 300.000,00
ToIa do SSON

R$ o,oo
ISSON Ret,do

Sim
Oesconlo Cond oonado

R$ 0,00

R$ 0,00
coFtNs

Rs 0,00
INSS

R$ 0,00 R$ 14.400.00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00
Vl.ISSON Rer do

R$ 15.000,00
Vl. LÍquado da Nota Fiscal

RS 270.600,00
Construção Civil Cód. Obra Art. :

Al vdade dô Munr.iDro

1207 - 12.07 - Shows, ballet, dan s, desÍiles, bailes, óperas,
Iotal dos Serviços

300.000,00

lnformações Adicionais
SEGUE A CONTA BAN lA PARA PAGAIVENTO: BANCO: SICOOB, AGENCIA: 3332, CONTA: 18.592-2, TIPO: CORRENTE, CNP
J:59.268.s70/0001 -00, EM Not\,4E DE... TtRA O pE PRODUÇÔES, CHAVE ptX: 59.268.570/0001-OO (CNpJ)

PROCON: TEL 151- SETOR COIVERCIAL SUL, QUADRAS, BLOCO 8-60, SALA 240- BRASILIA- DF
Consulte a âutênticidadê deste documento acessândo o sitê: !1!p§!tsslE!e!!!êJigov.br/online/Log!-dtSS!-!.êCpJ

ISS.NET - Sistemê Nota Control@. www.notaconÍol.com.br

Dados do Prestador de Serviço
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GOIÁS TURISI4O . AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

Contrato LOg l2O25 /GOIAS TURISMO

PM -Í!iT
Frs.
Rut:

CoNTRATO Ne 109/2025 GOIÁS

TURISMO

NÚMERO DO PROCESSO . SISLOG

1L7779

NÚMERO DO PROCESSO
202500005039481

SEI

Contrato que êntre si celebram
A GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA
ESTADUAL DE TURISMO, adaante
denominada CONTRATANTE, e a
êmpresa TIRA O PÉ PRODUçOES
LTDA., adiantê denominada
CONTRATADA, nos têrmos ê
condiçôes a seguir:

CONTRATANTE: GOIAS TURISMO - AGENCIA ESTADUAL DE TURISMO, entidade

autárquica estadual, dotada de personalidade jurídica de direito público interno, criada

pela Lei Estadual ns 13.550, de 11 de novembro de 1999, e alterada pela Lei Estadual no

2t.792 de 16 de fevereiro de 2023, com regulamento instituído pelo Decreto Estadual np

10.218, de 16 de fevereiro de 2023, inscrita no CNPJ sob o n0O3.549.463/0001-O3, com

sede na Rua 30, 839-885, Centro, Goiânia, Goiás, CEP: 74.015-180, Casa do Turismo,

neste ato representada por seu Presidente, ROBERTO NAVES E SIQUEIRA, brasileiro,

casado, empresário, portador do RG. ns. XXX49X-2 DGPC/GO, C.PF./MF n.s XXX,770.XXX-

XX, residente e domiciliado em Anápolis-GO, cuja nomeação foi efetivada pelo D,O.E./GO

I

GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO
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n'24.541, datado de 27 de maio de 2025. Fis
Rub.

CONTRATADA: Tira o Pé Produçôes Ltda., inscrita no CNPJ ns59.268'570/0001-00,

com sede Conjunto SMSE Conjunto 8 Lote 01 Unidade, A, Samambaia Sul (Samambaia),

CEP 12310-208, 9701 - DF, neste ato representada na Íorma de seu Contrato Social pelo

S r. GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, músico, solteiro, CPF:

XXX.999.XXX-02, residente e domiciliado em Águas Lindas de Goiás/GO.

O presente contrato será regido pela Lei federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021e suas

alteraçôes posteriores, fundamentado pelo Art. 74, ll, da Lei na 74.13312021,

especialmente, nos casos omissos, pelo Decreto Estadual ns L0.2Oi 12023, pela

lnstruçáo Normativa ne O5/2O23 da Secretaria de Administraçáo do Estado de

Goiás e demais normas regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e condições

-seguintes:

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

^ objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das
tseguintes condições:

Prazo de entrega ou prestaçáo dê serviço:

2,1. O prazo para êntrêga do objeto ou prestaçâo do serviço contratado sêrá
no dia 31 de dezembro de 2O25 (quarta-feira), durante o Festival do Bem -
Edição Réveillon 202512026, no município de lnhumas/GO, promovido pela
Goiás Turismo.

2.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
prazo ou cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Cronograma de execução:

2.1,2. A execução do objeto contratado seguirá o seguinte cronograma físico-
financeiro:

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

l

CLAUSULA PR|METRA - DO OBJETO

Prestação de Serviços - Contratação do artista Guilherme Silva, para apresentaÇão
artística no Festival do Bem - Edição Réveillon 2025/2026, no dia 37 de dezembro de
2025 (quarta-feira), no município de lnhumas/GO, no valor de R$ 300.00O,OO (trezentos
mil reais). O serviço será executado em estrita observância ao Termo de Referência
GQl5lA, (SEl 83028346) que deve ser parte integrante do Contrato.



ITEM
PARCELAS DE
ENTREGA:

MESES OU
SEMANAS VALOR TOTAL (R$)

1e

Item
01

Parcela única 700%

turTP

Rub
Fls,

2.1.3. Caso não seja possível a entrega na data determinad a, a empres
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situaÇôes de
caso fortuito e força maior.

Local de entrega ou prestação de serviço:

2.2. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço apresentado no
item 3.1 deste Termo de Referência.

Dinâmica da êntrega ou prestaçâo dê sêrviço:
tZ.3. 

O serviço deverá ser prestado na forma de apresentaçâo artística do artista
Guilherme Silva, a realizar-se no dia 31 de dezembro de 2025 (quarta-feira), durante o
Festival do Bem - Edição Réveillon 202512026, no município de lnhumas/GO, promovido
pela Goiás Turismo.

2.3.1, A contratada deverá providenciar a presença do artista no local do evento,
garantindo o cumprimento do horário estabelecido na programaçâo oficial.

2,3.2. A contratada será responsável por providenciar toda a logística de transporte,
hospedagem e alimentação do artista e de sua equipe, conforme as condiçôes
estabelecidas em sua proposta comercial.

2,3.3, A execução do serviço se caracterizará pela realizaçâo integral do show, com
duração aproximada de th4Omin, devendo ser concluída no mesmo dia, sem prejuízo da
qualidade técnica e a rtística.

3.4. A comprovação da prestação do serviço se dará mediante apresentação da Nota
Tiscal correspondente e relatório da unidade gestora, atestando a efetiva realização do
s how.

CLAUSULA TERCETRA - DO PREÇO E ESpECtF|CAÇÃO DO OBJETO

PARAGRAFO UNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da

CONTRATADA, são: Rg 3OO,OOO,OO (Rg Trezentos Mil Reais).

Período
(M eses )

1

Quantidade 1

Unidade servico (s)

3.1 DO PREÇO:

R$ 3OO.OOO,OO (trezentos mil
rea is)

I



Pa rtic ipação Exclusiva

Local de
Entrega inhumas/go

Diferença
Mínima

Va lor
Un itá rio

R$
300.000,00

Valor Total R$
300.000,00

PfuI -íviT
F js.
Ruô

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 3OO.OOO,OO (Trezentos Mil Reais) .

3.3. O preço total estimado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços
realrzada em conformidade com o Decreto estadual n'9.900, de 07 de julho de 2021.

3.4. Os preços estimados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e
'obal, correspondem aos preços máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado, Não

Yerá admitida a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados neste Termo de Referência.

3.5. Ainda, faz-se necessário atendimento às alíneas "a" e "i", do inciso XXlll, do art. 6s,
da Lei Federal ns 14.133/201, em que determina a apresentação dos quantitativos e dos
valores unitários referenciais. Para tanto, segue abaixo os valores gerais e unitários:

1) Cachê do artista e
participações especia is.
Valor líquido da
apresentação principal. Rg
80.000,00.

2) Músicos, assessor e
fotógrafo (08 pessoas).
(média de R$ 4.000,00
cada). R$ 32.000,00.

3) Equipe técnica e produção
(12 pessoas). Técnicos,
produtores e road ies (media
de R$ 2.500,00 cada). R$
30.000,00.

4) Figurino, maquiagem e
preparação de palco.
Equipe de apoio e aquisição
de trajes / materiais. R$
s.000,00.

5) Transporte (caminhão e
ônibus). Combustível,

Descriçáo Geral

De s pesa Descritivo

l(%)

lva to'.



Ptur Tpedágio e manutenção. R$
20.000,00.

6) Hospedagem (10 quartos
du plos) durante o percurso
até a cidade. Média de R$
250,00 por diária. R$
s.000,00.

7) AlimentaÇão ida e volta (20
pessoas x 2 dias) durante o
percurso até a
cidade. Média de R$ 100,00
por pessoa/dia. R$
4,000,00.

B) Diárias e ajuda de
custo, Gratificações pelo
deslocamento. R$ 4.000,00.

9) Fogos de artifício, CO2,
efeitos visuais. Kits
pirotécn icos controlados. R$
15.000,00. Equipamentos
de ef eitos especia is
(locação e operação). Jatos
de fumaça, luzes, etc. Rg
13.000,00.

10) Material gráfico e cenário
de palco. Banners, painéis e
ambientação, R$ 4.000,00.

11) lmpostos e encargos. IRPJ,

CSLL, PIS/COFINS, ISS, R$
60.000,00.

12) Custos administrativos e
operacionais. Contabilidade,
emissão da NF, gestão do
contrato e apoio jurídico. Rg
10.000,00.

13) Margem de lucro
operacional. 6% (seis por
cento) do valor total. R$
18.000,00.

Fis -
Rub

VALOR DA R$
APRESENTAÇÃO 300.000,00

Descritivo Proposta Guilherme Silva

DATA: 31,11,212025

DURAÇÃO: 1:40h (uma hora e quarenta minutos)

VALOR DO INVESTIMENTO: Rg 300.000,00 (trezentos mil reais), estando inclusas as
despesas com:

TOTAL R$
300.000,00

I

I



. Cachê Equipe

. Transporte

. Hospedagem

. Alimentação

. Diárias e ajuda de custo

. Efeitos e Produção Cênica

. Despesas administrativas e tributárias

P -tuiT
IF'S
Rub.

Obrigações da contratante (GOIAS TURISMO):

. Pa lco;

. Sonorização;

.lluminação;

. Gerador;

. Painel de Led;

. Camarins ;

. Rider Técnico;

. Enca rgos do Ecad

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕTS OT PAGAMENTO E DO REAJUSTE

A CONTRATADA, após a realização da apresentação artística, deverá protocolizar a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para ser atestada pelo gestor do contrato,
que será encaminhada para o setor responsável da CONTRATANTE para pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO, Para efetivação do pagamento, a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio das certidões negativas de débitos, conforme

-ecebimento do objeto

4.1. A prestação do serviço será comprovada pela efetiva realização do show artístico,
nos termos da proposta e deste Termo de Referência, constituindo condição para o
recebimento e o ateste da nota fiscal, ou de instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) fiscal do contrato, para fins de verificação da conformidade com as
especificaçôes contratadas.

Atesto da execução do objeto

4.2. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias para fins de atesto da execução do objeto, na forma deste Tópico, nos
termos do art.4s do Decreto estadual n' 9.561, de 21 de novembro de 2019.

4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto
ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação,
sem ôn us à Administração.

4.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na



Ptvl -tviT
apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

4.5. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metad

FJs.
Rub

e, manten
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei federal ns
14,133, de 01 de abril de 2021.

4,5.1. A nota fiscal ou fatura ainda deverá ser acompanhada pelos seguintes
docu mentos:

1) Certidão Negativa de Débitos Federal;
2) Certidão Negativa de Débitos Estadual;
3) Certidão Negativa de Débitos Municipal;
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
5) Declaração CADIN;
6) Declaração CADFOR;
7) Certificado Regularidade - FGTS.

4,6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

_r-line ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado - CADFOR.

4.6.L. O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR
deverá entregar juntamente com a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, os
documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

4.7. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no
Cadastro de lnadimplentes - CADIN estadual, para verificar a manutenÇão das condiçôes
de habilitação.

4.7.L. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade
perante o CADFOR, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos,
ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

4.7,2, Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade
perante o CADIN estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco)

* as úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

4.7.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual
período, a critério da AdministraÇão.

4.7.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Administração comunicará à Controladoria-Gera I do Estado a inadimplência do
Fornecedor.

4.7.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão dos contratos em execução, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

4.7.6. Se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, e
havendo a efetiva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, salvo nas
hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas previstas na Lei federal
ns 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá o
Iimite dos prejuízos causados à Administração.

4.8. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respectivo atesto,

I



ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

4.9. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução
Orçamentária e Financeira - SIOFINET deverá ser realizado pelo setor financeiro em até
15 (quinze) dias após o atesto da execuçáo do objeto.

4.LO. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

1) o prazo de validade e a data da emissão;
2) os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;
3) o período respectivo de execução do contrato;
4) o valor a pagar; e
5) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

".11. O pagamento será realizado em parcela única no valor total do item/lote
.<fetiva mente executado/entreg ue.

4,12. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da
nota fiscal e emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos
termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto estadual n'
9.561, de 21 de novembro de 2019.

4.13. A Administração somente efetuará o pagamento à contratada referente às Notas
Fiscais ou documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais
títulos com terceiros.

2,L4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo Fornecedor.

4.14.L, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem ba ncá ria para pagamento.

*.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

42,15.L. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a
proceder à retenção do lmposto de Renda (lR) ao Estado de Goiás com base na lnstrução
Normativa RFB ns L.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçôes posteriores,

4,L6. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
complementar np 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei
complementar.

Reajuste de Preços

4.L7 O preço será fixo e irreajustável durante 12 (doze) meses, após, será utilizado o
índice anual do IPCA, nos termos do art. 92 § 3s da Lei 14.133/2021.

Ptvt -rviT

Ru t)
Fis.

Reajuste em caso de atraso no pagamento
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pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM-NxVpx(l /365)

Onde:

sorAÇAo o*ÇAl§rr,arÀFrA

lP
iF,s.

P- tvi T

JR U b.

EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

.-LAUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

23
.iã-

iireiornrncçirr

P*r,,g'Ip ,
Êrdoo 4 §ep,es§
Éonto

l*'arisui Á*iiíro
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRAIO

O contrato terá vigência de 3 meses, com início na data de sua divulgação no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) e contagem do prazo a partir do dia
subsequente, em conformidade com o disposto nos arts. 94 e 183 da Lei federal n0
14.133, de 01 de abril de 2021. Considerando que o objeto contratado é de natureza não
continuada, a vigência do contrato é não prorrogável nos termos da Lei federal n0
14.133, de 01 de abril de 202L. A minuta deTermo de Contratooferece maior
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

PARÁGRAFO ÚttlCO. Considerando que o objeto contratado é de natureza não
continuada, a vígência do contrato é não prorrogável, nos termos da Lei federal n0
14.133, de 01 de abril de 2021.

4,18. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma
concorrido para a mora, os valores devidos ao Fornecedor serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios



CLAUSULA SETIMA - TERMO DE COMPROMISSO AO PROGRAMA TURISMO LI

TRABALHO INFANTIL - PROTULTI
PP-íVtT

Fis.
Rutr

PARÁGRAFO PRIMEIRO.A CONTRATADA deverá abster- se de manter emprega o m
idade inferior a 18 (dezoito) anos prestando serviços em locais prejudiciais à sua
formação, ao seu desenvolvimento sico, psíquico, moral ou social;
PARAGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA deverá abster- se de manter empregado com
idade inferior a 18 (dezoito) anos prestando serviço em horário noturno, este
compreendido entre as 22 e as 05 horas;
PARAGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA deverá abster- se de manter empregado com
idade inferior a 18 (dezoito) anos nas atividades de venda a varejo de bebidas alcoólicas;
PARÁGRAFo QuARTo. A CONTRATADA deverá orientar seus empregados e prepostos a
alertarem, em caso de presenciarem trabalho infantil, às autoridades municipais e/ou
realizarem denúncias via sistema ipê - trabalho infantil
(ipetrabalhoinfantil.trabalho.gov.br) ou disque 100; e
PARAGRAFO QUINTO. A CONTRATADA deverá auxiliar, na medida de suas
possibilidades, na divulgação e orientação, fisicamente ou por meio de suas redes
sociais, sobre campanhas contra o trabalho infanl propostas no âmbito do PROTULTI -
Programa Turismo Livre de Trabalho lnfantil.

CLAUSULA OTTAVA - DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO OO CONTRATO

Responsabilidade da Contratada

8.1 Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela prestação do serviço, a
CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre a prestação do serviço, nos termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMElRo. A CoNTRATADA será responsável pelos danos causados
diretamente à CONTRAIANTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE.

Comunicaçáo

ARÁGRAFO SEGUNDO. As comunicaçôes entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
'íeráo realizadas por escrito, admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica
registrada no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG) destinada a esse fim, realizadas
pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.

Reuniáo inicial do contrâto

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a
CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião
inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informaçôes
acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defe itos observados.

Gestão e fiscalizaçáo do contrato



PARÁGRAFO eUlNTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato,
ou seus respectivos SubStitutos, formalmente designados nos termos do Decreto
estadual n" 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização,
acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em tod
fin a liza ção do contrato.

ate a

PARÁGRAFo SExTo. O Gestor do contrato coordenará a atualização
acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com
representantes da CONTRATADA, nos termos do art.22 do Decreto estadual n' 10.216,
de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à

fiscalização técnica, administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução
processual e encaminhará a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos relativos à alteraçáo, prorrogação ou rescisâo
contratual ou para a formalização de procêsso administrativo de
responsabilizaçâo para fins de aplicaçâo de sançôes.

Fiscalizaçáo Técnica

ARÁGRAFO OITAVO. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do
-Íontrato, para que sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE, segundo suas
atribuiçôes descritas no art. 23 do Decreto estadual n' 10.216, de 14 de fevereiro de
2023.

PARÁGRAFO NONO. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar
a execução do objeto nas condiçôes contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a
qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no termo de referência para o pagamento, com
possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar ao
gestor do contrato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à
conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscal izaçâo Administrativa

.ARÁGRAFO DÉCIMO. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos
ãdministrativos contratuais quanto às obrigaçôes previdenciá rias, fiscais e trabalhistas e
ao controle do contrato no que se reÍere a revisões, reajustes, repactuações e
providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuiçôes descritas, no
art. 24 do Decreto estadual n' 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutençáo das condiçóes de qualificaçáo

PARÁGRAFo DÉclMO PRIMElRo, A CoNTRATADA deverá manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condiçôes exigidas para a qualificação na contratação direta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situaçáo de irregularidade da
CONTRATADA, o Gestor deverá notificar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, regularize sua situaçào ou, no mesm o prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, por motivo justo e a critério da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRo. Não havendo regularização ou sendo a dêfesa
considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
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rescisão contratual, por meio de processo administrativo, assegurado à
contraditório e a ampla defesa.

trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras,
responsabilidade da CONTRATADA.

DAo
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serão de exclusiva

P

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTo. Havendo a efetiva execução do objet
concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela extinção do contrato.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕCS E RTSPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA
CONTRATANTE

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigaçoes civis,

PARAGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no
presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela CONIRATANTE, no que se
refere ao atendimento do objeto.

OARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA fiCATá
*sta belecidas neste co ntrato.

sujeita às clá usu las contratuais

PARAGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a

CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaÇão
exigidas.

PARAGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de
acordo com as especificaçôes e critérios estabelecidos no TR - Termo de Referência, e
ainda:

l. prestar o serviço em conformidade com a Cláusula Segunda deste Contrato;

ll. Cumprir com o prazo de execução determinado neste Contrato;

lll. Responsabiliza r-se integralmente pela prestação do serviço, nos termos da legislação
'rigente, bem como pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os

*,tigos 12, 13 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.s 8.078, de 1990);

lv submeter-se à fiscalização da GotAS ruRtsMo - AGÉNctA ESTADUAL DE TURtSMO,
através do setor competente, que acompanhará a execução do serviço, orientando,
fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato
cumprimento das condiçóes pactuadas;

V cumprir, além dos postulados leg^ais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal,
aS noTmas da GOIAS TURISMO - AGENCIA ESTADUAL DE TURISMO;

Vl. arcar com todos os ônus necessários à execução do serviço;

Vll. corrigir, às suas expensas, no prazo fixado noTR - Termo de Referência,, eventuais
falhas ou inadequaçôes na prestação do serviço;

Vlll. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

lX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter



comunicação com representante da CONTRATANTE para a gestão do contra

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PN e

no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás, conforme legislação vigente;

Xl. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

Xll. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz;

Xlll. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;

XIV arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato, exceto
quando houver:

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

-1 retardamento na expedição da ordem de execuçâo do serviço, interrupção da
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
CONTRATANTE;

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
pela Lei federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO QUINTO. As penalidades ou multas, impostas pelos órgãos competentes
pelo descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do
presente Contrato, serão de inteira responsa bilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o
caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares.

PARAGRAFO SEXTO. Demais obrigaçôes e responsabilidades previstas pela Lei federal
n0 14.133, de 01 de abril de 2027 e demais legislaçôes pertinentes.

PARÁGRAFO SÉTlMO. As partês deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
)018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da

-.ontratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

PARÁGRAFO OITAVO. Os dados obtídos somente poderão ser utilizados para as
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
art. 6e da LGPD.

PARÁGRAFO NONO. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos
fora das hipóteses permitidas em Lei.

PARÁGRAFo DÉCIMO. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias
úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados
pelo Contratado.

PARÁGRAFo DÉclMo PRlMElRo. Terminado o tratamento dos dados nos termos do
art. 15 da LGPD, e dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO, E dever do Contratado orientar e treinar seus

ur)
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empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

PARÁGRAFo DÉclMo TERCEIRO. o Contratado deverá exigir de suboperadores e
subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
integralmente responsável por garantir sua observância.

PARÁGRAFO DÉclMo QUARTo. o Contratante poderá realizar diligê ncra para rtr o
cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.

PARÁGRAFo DÉclMo QUlNTo. o Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo
Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informaçôes acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Bancos de dados formados a partir de contratos
administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsa bilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

rteroperável, a frm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
-nipóteses previstas na LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos
procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26
da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Alem das obrigações contidas neste Contrato e no Termo de Referência, cabe à
CONTRATANTE:

- exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei federal np
14.133, de 01 de abril de 2021, através de nomeação de Gestor do Contrato;

ll. aceitar a prestaÇão do serviço no prazo e condiçôes estabelecidas neste contrato e
respectivo

lll. exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as clá usu la s contratuais;

lV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestaÇão do serviço,
com as especificaçôes constantes deste contrato, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

Vl. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de
comissão ou de servidores especialmente designados;

Vll. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestaçáo do
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serviÇo, no prazo e forma estabelecidos neste contrato e no TR - Termo de Referência;

Vlll. a Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à

retenção do lmposto de Renda (lR) ao Estado de Goiás com base na
RFB ne 1.234, de 11 de janeiro de 2072, e alterações posteriores;

lX. emitir decisão sobre as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

lnst
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contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
CONTRATANTE, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilizaçáo;

Xl. adotar providências necessárias para a apuração das infraçôes ad m in istrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de
remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a

apuração dos ilícitos de sua competência;

ll. prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
..cONTRATADA.

Xlll. demais obrigações e responsa bilidades previstas pela Lei federal np 14.133, de 01 de
abril de 202L e demais legislações pertinentes.

XIV- arcar integralmente com o pagamento de royalties ao ECAD (Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição) decorrentes da execução pública de obras musicais no
decorrer do show do artista, nos termos da Lei ns 9.610/1998 e do Regulamento de
Arrecadação do ECAD.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEtRO. Constituem infraçôes administrativas, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis, a prática dos atos previstos no art. 155 da Lei federal No
' 4.133, de 1' de abril de 2021, cabendo as sanções previstas no art. 156 da lei

=u 
prac itada.

PARAGRAFO SEGUNDO. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a
CONTRATADA quando, com dolo ou culpa:

L dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação;

V. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

Vl. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei federal ns 12.846 de Is de Agosto de
2013.

Sançôes Administrativas



PARÁGRAFo TERcElRo. Com fulcro na Lei federal np 14.133 de abril de 2021, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

l- a d ve rtên c ia;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar; e

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos dêterminantes da punição ou até quê seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFo QUARTo. Na aplicação das sanções serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

Itl - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

-lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgáos de controle.

Multa

PARAGRAFO QUINTO. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente
sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da comunicação oficial.

l- Para as infraçôes previstas nos itens le ll, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CúUSULA
DECIMA, a multa será de O,5% a 15% do valor do contrato.

ll -. Para as infrações previstas nos itens lll, lV, V e Vl, do PARAGRAFO SEGUNDO, da
CLAUSULA DECIMA, a multa será de l5o/o a 30o/o do valor do contrato.

-PARÁGRAFO SEXTO, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

PARÁGRAFO SÉTlMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

lmpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

PARÁGRAFO OITAVO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens ll e lll,
do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CúUSULA DECIMA, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três)
a nos.

PARÁGRAFO NONO. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes distriostas
nos itens lv, V e Vl, do PARÁGRAFo SEGUNDO, da CúUSULA DÉC|MA, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens ll e lll, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da
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CLÁUSULA DECIMA, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito de todos os entes federativos, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art.
156, §5e, da Lei federal ns 14.133 de abril de 2021 PtvtPP- tviT
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Processo administrativo de responsabilização de contratado
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PARÁGRAFO DÉCIMO. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo administrativo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO. Conforme estabelece o art. 158, §1s da Lei federal na
14.133 de abril de 2021, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro
funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais
empregados públicos pertenecentês aos seus quadros permanentes, preferencia lmente
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

TanÁcRafo DÉctMo SEGUNDo. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

-PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Conforme Decreto estadual no- 9.t42, de 2018, serão
inscritas no CADIN ESTADUAL, as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas
de licitar e contratar ou declaradas inidôneas de licitar e contratar com a Administração
Pública, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação pertinente a
licitaçôes e contratos admin istrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Dos DIREIToS DE IMAGEM

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a realizar a captação
de imagens (foto e vídeo) e áudio da apresentação artística, exclusivamente para fins
institucionais, de registro histórico e de promoção turística do Estado de Goiás, vedada
qualquer utilização comercial. A utilização do material deverá sempre creditar os artistas.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA autoriza, desde já, a transmissão ao vivo (live
streaming) e/ou retransmissão integral ou parcial da apresentação artística através dos
canais oficiais de comunicação da CONTRATANTE (TV pública, redes sociais oficiais e
sítios eletrônicos governa mentais), exclusivamente para fins de divulgação institucional e

PARÁGRAFO DÉClMo TERCEIRO. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo
da aplicaçáo da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉctMo QUARTO. A aplicação das sançôes previstas neste contrato não
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao
Fstado de Goiás.



promoção do turismo, sendo vedada a comercialização do sinal ou cobrança de acesso
(pay-per-view) de terceiros. "
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃo CoNTRATUAL
li:ub

A extinção do presente contrato poderá ser:

l. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a lX do art. 137, da Lei federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021- e suas
alteraçôes posteriores;

ll. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a
CONTRATANTE;

lll. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral ou por decisão judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender
'escindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

PARAGRAFO SEGUNDO. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e
ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da
CONTRATANTE, em caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste
contrato.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA coNctLtAÇÃo E MEDTAÇÃo

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no
âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual

--CMA), 
na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar

Estadual n" 144, de 24 de julho de 2018.

cLÁusuLA DÉctMA eUARTA - DAS DtspostÇÕEs GERAts

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicaÇão no Diário Oficial do
Estado de Goiás e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de d isponibilização da íntegra
do contrato no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística
de Goiás (SISLOG).

PARAGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questôes oriundas
da execução deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o
presente contrato, assinado eletron ica mente, para que produza os necessários efeitos
legais.



PeIa CONTRATANTE:
ROBERTO NAVES E SIQUEIRA

Presidente - Goiás Turismo
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TIRA O PE Açsinado deíorma

PRODUCoES Írr;Tirr.,jJ§â"
LTDA:5926857 1161:5e26857000

0000100 0r00

Pela CONTRATADA:

GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO

Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO NAVES E SIQUEIRA,
Presidente, em 2311212025, às 18:02, conforme art. 2s, § 2-o, lll, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3sB, l, do Decreto ne 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov. brlsei/controlador_externo.php?
acao=documento_confêrar&id_orgao_acesso_extêrno= 1 informando o código
verificador 84381554 e o código CRC 851124F6.

SISIEI,IA DE LOGÍSTICA OE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA NA 609, , - Ba To SETOR LESTE UNIVERSIÍARIO - GOIANIA

- GO - CEP 146t0-250 - (62)3201-8795.
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DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS Rub,

A EM PRESA TIRA O PÉ PRODUçôES LTDA, INSCRITA NO CNPJ NE.59.268.570/OOO1-OO, LOCALIZADA NA QUADRA SMSE,

CONIUNTO 08, LOTE 01, UNIDADE A, BAIRRO: SAMAMBAIA SUL, CEP - 72.3LO-208, CIDADE/ESTADO BRASíLIA-DF,

NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

soLTEtRO, NASCIDO EM 05/06/1999, PROFTSSÃO: MUS|CO, Ns DO CPF: 054.999.881-02, IDENTIDADE: 3281984,

óRcÃo rxprotooR: sEsp-DF, RES|DENTE E DoMtctLtADo No(A): coNDoMíNro PARK cLUB AV3 eUADRA 109 LorE,
NúMERo 18/33, BATRRo cTDADE JARDTM, Bloco: 2 Apro 301; MUNrcípto ÁGUAS LTNDAS DE GotÁs-Go, cEP 72.925-
77O, A TO SOARES DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÀO PARCIAL, NASCIDO EM

12112/7972, pROFTSSÃO: EMPRESÁR|O ARTIST|CO, Ns DO CPF: 634.353.061-49, IDENTIDADE: 3493818, óRGÀO

-- EXPEDIDOR: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A):AVENIDA BAHIA, NÚMERO 32, BAIRRO CENTRO, MUNICíPIO

DAMIANOPOLIS-GO, CEP: 73.980-000, REGINALDO COSTA BATISTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO

EM 2sl12l7g8},PROF |SSÃO: EMPRESARTO ART|ST|CO, Ne DO CPF: 960.082.881-49, TDENTIDADE: 4293836, óRGÃO
EXPEDIDO R:DG PC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE,NÚMERO A,

BAIRRO SETOR BEM BOM, MUNICÍPIO CAMPOS BELOS-GO, CEP: 73.840.000. VALTER PEREIRA DA SILVA,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÀO PARCIAL, NASCIDO EM 23hO/7968, PROFISSÃO: EMPRESARIO

ARTISTICO, Nq DO CPF: 379,7LL.741.-87, IDENTIDADE: LO54462, ÓRCÃO CXPCOIOOR: SESPDS.DF, RESIDENTE E

DOMICILIADO NO(A): RESIDENCIAL MORRO DA CRUZ CH 19 RUA 08 CASA, NÚMERO 48, BAIRRO RESIDENCIAL MORRO

DA CRUZ (SÃO SEBASTIÃO), MUNICíPIO BRASILIA-DI, CEP: 71.693-500. DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM

ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. NS 7S DA CONSTITUIçÃO FEDERAL, PARA OS FINS DO DISPOSTO LEI 14133,

QUE NÃO EMPREGAMOS MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE. 0 NEM MENOR

DE 16 ANOS. 0 NEM MENOR DE 16 ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS..

Por ser a expressão da verdade firmo a presente

TTRAO pE pRôDUCOES Aíinàdo deformâ diglÍâl

trDA:se2os s zoooo r oo fiil!ffi,:,|ãff,'.'.""

TIRA O PE PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 59.268.570/000'í -00



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
AVENIDA FERNANOO CORREA DA COSTA. 940

CNPJ: 03.773.942/0001-09

Resultado da Cotação

- ÍVtTP

Ru b
Fis.

Datâi 11/03/2026 Alrertura: 1'l103/2026 Encerramento:'l 1 10312026

Item

,l

Código

006.203.575

Descriçáo

CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "GUItHERI\4E SII.VA" PARA
REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 16 DE MAIO D5 2026, NAS
FESTIVIDADES DO 50" ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO
POLITICO-ADMINISTRATIVA DE PEORA PRETA MT

otd Valor Médio

270.000,00

Valor Total Médio

270.000,00

TOTAL 1 270.000,00 270.000,00

Número da Cotação: 00093/26

1



I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA á.-TA
AVENIDA FERNANDO CORREA DA COSTA, 940

CNPJ: 03.773.942/0001-09

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉD|A . COTAçÃO N 00093/26

( Página 1 de í

TELEFONÉ CONTATO FORNECEDOR TELEFONE CONTATO

61 TIRA O PE PRODUCOES LTDA 6296987566

72

83

I4

105

6 7 I 9 10 Iúed aitem Quantidade
Unidade

Descrição do Produto
Código

2 3 4 5

1 kIoNTRATAÇÀo Do ARTtsrA'GUTLHERME

FILVA" PARA REALIZAÇÀO DE SHOW NO
ptA 1ô DE t\4AtO OE 2026. NAS

tESTtVtDADES DO 50" ANTVERSARTO DE

FMANCIPAÇAO POLITICO.ADMINISTRATIVA

PE 
PEDRA PRETA MT

cAcr-rÊ
1

006 203 575 Mârca

270.000,00
270 000 00

0.00

0,00

000
000

000
000

000
0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

270 000 00Total dâ CotâÉo do FoÍnecedor RS

Totâldo Fomecedor (llens Vêncidos) R$

270 000.00

270 000.00

000
000

000
000

000
000

270 000 00
270 0c0 00

Íotal GeÍal - ClassiÍcaÇao Frnal (VencedoÍes) RS 270.000,00

\
=[

Aprovado por Digitador (a)

NILSON OLIVEIRA DIOLINDO TN

!

?
-t

I
FORNECEDOR

1

I

I

I

I

I

I

I
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PRODUTOR GERAT: MARCELO PEREIRA SILVA

FONE / WHATSAPP: 61981629827

marcelo.sntbsb@gmail.com

PRODUTOR TÉCNICO THYAGO PAZINATO

FONE / WHATSAPP: 6191337158

(FAVOR NÃO TNSTSTTR)

CONSOLES: ALLEN & HEATH (AVANTIS, AVANTIS SOLO)

AVID (Profile, S6L) - MIDAS (Pro 6, Pro2)
DrGrco (sD 08, sD12) - SoUNDCRAFT (Vi6, Vi300O)

Yamaha (DM7, CLs, PMSD RH)

P.A. que produza 120db a 35 mêtros sêm distorções ê em perfeitas condições de mânutenção

(DB, EAW, RCF, JBL, LS)

O P.A. deverá estar montado e alinhado fora do pâlco, 2m â frente dâ linha do mesmo.

Evitar ao máximo o cancelamento de baixas frequências, com uso de posicionamento e delay

corretos para os subs.

Caso o espaço para o público ultrapasse a distância de cobertura do PA principal, será

necessário o uso de um sistema de delay, estéreo, com endereçamenlo independente!

Caso o espaço seja muito largo, com perda de cobertura nas laterais, deverá ser montado um

OUT FILL, estéreo, com endereçamento independente, não superpondo a cobertura do PA

principal.

TECNICO: GUILHERME SILVARIDER

E-MAIL:

í

ã ,E I\ ,2 t tI t §

,

RA o âÉ PRoDqçÕÊ§ ,-T§À:§ÍrpJ; 5*ê6es?Qrq@t{0

NE: (62! 9969&7s65

t,



INDISPENSAVEL o sistema de Front Fill, estereo, com endereçamento separado e bem

amplificado.

Duas (2) caixas com ampliÍicaçãô (ATIVA) com falante de 15" e DRIVE pa

CONTROL ROOM na HOUSE l\4|X.

Í\e

ra Íazer u
o

ir
A House Mix deverá ser segura e totalmente protegida de chuva, cercada com altura de CM

do chão e cobertura alcançando os 2 metros de altura, iluminada e montada exatamente no

centro, a uma distância máxima de 30m.
.A locadora deverá dispor dê um técnico responsável antes e durante o show.

ItfiA 0 pr-

Pr0rtlç0
"ü

e§

:UADftÁ§M§8, CO§|UNÍO&, IOTE 0LU§ID
AMAMBAIA SUI- BRASíUADF



PRODUTOR GERAL: MARCELO PEREIRA SILVA (
61 981629821

E-MAIL: marcelo.sntbs b asm oc m

PRODUTOR TÉCNICO THYAGO PAZINATO

61 91337158

(FAVOR NÃO rNSrSTrRl
1. Consoles Digital Monitor com 48 entradas Yamaha (DM7, CL5,

PM5D RH) - ALLEN & HEATH (AVANTIS). No caso de outro modelo de
console, favor entrar em contato com o "PRODUTOR" Com
antecedência.

2. Side Fill duplo com processador em estéreo, devendo estar destravado
com a possibilidade de ajuste no volume das vias.

3. Caixas high-end, profissional capaz de fornecer 120 dB sem distorção.
MARCAS SUGERIDAS: d&b Audiotechnik, Nexo, Norton, EAW, D.A.S,
Eletrovoice, Vertêc JBL, LS Audio.

4. O Stage Mix deverá ser montado do lado esquerdo, a mesma deverá
ter espaço suÍiciente para montagem do equipamento de RF
(praticável com 2x1x0,40), ser iluminada e protegida contra chuva e
sol.

5. CABOS XLR PARA LIGAÇÃO DE TODO INPUT LIST, INCLUINDO VIAS DE

RIDER TECNICO: SILVA

FONE / WHATSAPP:

FONE / WHATSAPP:

NSOLE§,X3z, M

,AORÀ sM§r;{oNrunra{&tol§,01, ufÍ!à,§}{ d
MAMBAT sul- BRAsíLtAof
NE: (621 99698-7565

."

BÂ o pÉ proDUçôEs trD.*.§i{?.t; 59.268.s7&a!ü01-m



FONE.

OBS,: A locadora deverá dispor de um técnico responsável e um auxiliar,
antêsêdurantêoshow.
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Rub

01 V.S. / BUMBO xLR (LOCADORA)

V,S, / BATER'A

03 V,S. / BASS xLR (LOCADORA)

xLR {LOCADORA}v.s. / GrR

XLR (LOCADORA)
' XLâ.,(L0CAOO.§À) ir:rir:

07 v.s. / solo L XLR (LOCADORA)

v.s.l soLo R xLR (rocADoRA)
D.t. PASSTVE (LOCADORA)v.s. / soLo L

v.s. / soLo R D.r. PASSTV§ (TOCADORA)

v.5. / vtNHETA D.t. PASSTVE (LOCADORA)

.....,.,r2 {ÍECLADO},XEY L (KO§G.PA4X} D.l. PÁ§SIVE (LQCADORAII : r

13 (TECLADO) KEY R (KORG-PA4X) D.r. PASSTVE (LOCADORA)

L4 (rEcrADo) KEY L (KORG-PA4x) D.r. PASSTVE (LOCADO RA}

-:,:L:::.76
15 (TECLADO) KEY R (KORG-PA4X)

'i'' IECLADO) KEy t (YAMÁ,i{A-SX 600}

1,7 (TECLADO) KEY R (YAMAHA-SX 600) D.t. PASStVE (LOCADORA)

GUITARRA t D.r. PASSTVE (LOCADoRA)

GUITARRA R D.I. PASSIVE (LOCADORA)

GUITARRA L D.r. PASS|Vt (LOCADORA)

21 D.t. PASSIVE (LOCADORA)

23 SAXOFONE

24 SANFONA PRóPRIO,

25 BACK VOCAL P ROP RIO

76

21 OFF RENATO KEY 5M 58

OFF MARCELO (PRODUTOR)

29 OFF ROADIE PRÓPRtO

OFF 6UILHERME SILVA PRÓPRIO.

31 VOZ GUILHERME SILVA

:.:::'.32 ,:.: §TANDY BY'GUIIHERtrIIE SILVÀ I''

33 SAM PLEY L D.t. PASStVE (LOCADORA)

§AMPLÊY R D.r. PASSIVE (LOCADORA)

35 SANFONA GU ILH ERM E SILVA PRÓPRIO.

AÍ\i{BIÊNCIA I (rocADoRA)
AMBIÊNCIA R

,,,,,PHÓPRt0-,r... rr,r:,,

PARTICIPAÇÃO PRóPRIO

40 LED {ABERTURA} PRÓPRlo.

il§§,0 pL
p§0otlç0es

INPUT LIST GUILHERME SILVA

.INPUT INSTRUMENTOS MÍaRoFoNE/D.1.

02

04
05 V-S. / SOLO L

06 rrll:rr V;§: I SOLOI,R

08
09

10

11

D.r. PASSTVE (LOCADORA)

D. t.

18

19

2A

GUITARRA R

aa.:,,22 ,rVlOLA

PRÓPRIO.

BACK VOCAL :'pnópRto.

2A . PRÓPRIO.

30

PRÓPRIO.
rrr,PRÓPRl0::l

34

36

37 (LOCADORA) {
PÀBlICIPAÇÃÔ

39

,!

Io
tl
\MAMBÁIA SUT. SRÀSIUÀ§Í



?

I
01 IN EAR

GTR IN EAR \
03 SAX IN EAR

05 GUITHERME SILVA L IN EAR

GUILHERME §LVA R

TECNICA GERAL IN EAR

PRODUTOR

IN EAR09 BACK VOCAL

.:,i10 SPOT

11 KEY / RETORNO SPOT

13 SANFONA IN EAR

KEY

,Ô4 BACK VOCAL IN EAR

05 IN EAR

07
IN EARô8

Pt50

12 GTR I RETORNO SPOT

::\4

I

iil5,570çô§o rÉ
trl rDRÂ S+tsÊ. Cotrt ar§TO 08, LO?r {1, UNIDAXiE Â
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) 01 (uma)chave trifásica no palco, com 200 amperes por fase, mais neutro para uso

exclusivo da iluminação cênica.

) Será necessário estar presente um técnico eletricista no local.

) É indispensável o total ATERRAMENTo do sistema elétrico e das estruturas do palco

tais como camarins, corrimão, escadas e grades em volta do palco.

) É necessário ter no palco uma estrutura do tipo "BOx TRUSS" modelo Q-30 com a

medida de 12m x 10 m, com duas linhas no meioconÍormeo mapa de luz.

-) Recomêndamos o uso de grupo gerador de no mínimo 80 KVA só para iluminação.

) Sustentação do Sistema de lluminação Conforme o Rider. 10 m Q30 de frente e 10

m o fundo 8m de Q30 de profundidade,02 linhas/pinos Q30 no meio, 6 pés de Q30 de

Smts de altura cada,06 pontos de talhas.

) Todas as Cintas, Talhas, Manilhas devem estar êm perfeito estado, às ESTRUTURAS

deverão SER de ALUM íN lo e devem ter todos os parafusos, arruelas e ATERRAM ENTO

) São necessários 02 (Dois) Roadies Íêsponsáveis pela locadora que irá fornecer
o equipamentopara auxílio na montagem de palco, e mais 06 (Seis) CARREGADORES

para auxilio no transporte dos equipamentos no local do show. Durante a

montagem, checagem e passagem de som, pedimos que nenhuma outra atividade
seja realizada, e que apenas os profissionais da banda e da equipe técnica permaneçam

no pa lco.

) O Artista @q levará o "GROUD", o mesmo deverá ser de responsabilidade da empresa
que estará

) prestando serviços de Luz ou o contratante, e as medidas deverão ser de acordo com o
Rider Técnico,

) Deverá estar tudo pronto até as 15hrs e com o palco limpo sem quaisquer cases no

palco. Favor deixar o "GROUD" com 02 (dois) m do chão aguardando a chegada da

prod ução.

trI
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BEAN 14R 36

15

30

AURA OU SIMILAR

M 24
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NAME COUNT
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6 PRATICAVEIS COM PES DE 4OCM

5 PRATICÁVEIS COM PES DE 6OCM

PRATICÁVEIS GUILHERME SILVA

ÍOTAL DE 11 PRATICÁVE IS TELESCOPICOS 2MX1M
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FONE / WHATSAPP:

IVIARCELO PEREIRA SILVA

61981629821

PRODUTOR TÉCNICO THYAGO PAZINATO

TONE / WHATSAPP 6191337158

QUALIDADE DO PIXEL: P5 OU SUPERIOR

T|RA 0 pt-
Pn0ru§§e§

.iGUILHERME SILVArRioe R rÉcNrco:

PRODUTOR GERAL:

E.MAIL: m a rce lo. s ntbs b @gm a il. co m

PAINEL DE LED

PAINEL DE LED CHAPADO NO FUNDO DO PALCO

I
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O Contratante e o produtor deste evento reconhece que a venda de produtos ofi crats

relacionados ao artista GUILHERME SILVA (tais como camisetas, copos, faixas, bonés, chapeis,

brindes e outros itens promocionais) é de direito exclusivo. E se comprometem a

disponibilizar um ESPAÇo MíNlMo DE 5M' PARA A LoJA oFlClAL de merchandising,
gerenciada por VALDINEY RODRIGUES BISPO DA SIIVA. Único Autorizado exclusivo do

artista para tal atividade, conforme contrato de autorização firmado com o próprio artista.
Para viabilizar tal operação, o contratante se compromete a:

1. Disponibilizar um espaço físico mínimo de 5m x 5m em local de boa visibilidade e acesso do

público, próximo à entrada principal, praça de alimentação ou área de circulação; Que servirá

apenas como apoio à venda de produtos oficiais do artista, devendo a comercialização ser

desempenhada exclusivamente por equipe da contratâdâ inclusive por vendedores

credenciados e devidamente uniformizados, que estão autorizados a fazer a venda direta ao

público de referidos produtos.

2. Permitir a montagem, venda e operação da lojinha oficial antes, durante e após a

a presentação do artista;

3. Garantir que nenhuma outra pessoa ou empresa comercialize produtos com imagem, nome

ou marca do artista durante o evento, salvo autorizâção expressa do representante

exclusivo acima citado. A comercialização de produtos não licenciados pela contratada é

crime contra registro de marca, bem como de concorrência desleal. capitulados nos artigos
189, inciso l, 1.91.,795, incisos lv e v, todos da lei 9279/96 art. 186 do código civil e art. 171 do

decreto-lei 2.848140. assim é dever da contratante impedir a entrada de vendedores de
produtos não licenciados no interior do evento. e não os comercializar em nenhuma hipótese

sob pena incidência de multa de 70% ldez por cento) do valor do contrato, bem como deve

encaminhar as pessoas que sê êncontrem nessa situação a delegacia de polícia para apuração

do crime.

q o PÉ PRoDUçÕES LTDÀ C pr: S9.268.s70)roflr1-m

Il lrAMÊÀrÂ suL ânÂ§íliÂrr

'Nt: (62) 99698-7566
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MARCETO PEREIRA

(061) 98162-9821

tiraopeproduco es@outlook.com.br

ITPNI

Rub

ELABORAMOS ESTE CHECK.LIST PARA FACILITAR E AUXILIAR A SUA PRODUÇÃO COM

RELAçÂO AOS PROCEDIMENTOS E TODAS AS ETAPAS DE PRODUçÃO DO SHOW DO

ARTISTA 6UILHERME SILVA.

RESPONSÁVEL: CELULAR:

FIXO:

CELULAR:

E-MAIL:

RESPO VEL:

E- IV]A IL

LOCAL DO

FIXO:

E

LOCAL ,IANTAR FONE

LOCAT: ( PARQUE EXPOSI ( ) GrN ro{ )ESr ro ( ) cAsA DE ES Lo( ) PRAçA PUBLICA

NOME DO EVENTO

END. DO LOCAL DO SHOW:

BAIRRO:

DATA DO SHOW

HO RIO PREVISTO INÍCIO

CIDADE/UF:

ALTER NO FUSO HOR O EM RELA H RIO DE BRAS LrA? ( ) ( )stM - QUAL?
PREVISÂO DE PÚBLICO

HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:

IDADE DE PERMITIDA NO EVENÍO:

U RA N L Do ) EXr EXI :PARA PI

HORÁRIO DE MONTAGEM

HORARIO DE DESMONTAGEM:

HAVERA OUTRA BANDA NO MESMO PALCO?

DÀDOS DO EVENTO

HORÁRIO DE PASSAGEM DE SOM:

NOME OA EMPRESA DE SONORIZAçÃO: CONTATO:

E-MAIL: SITE rrl
NOME DO RESPONSÁVEL: LULAR:

IIR& ü

0§

GÊRÂL:
,f,oNÊ/wHAÍsApP:

E-MAIL:

I,PREZADO CONT:]RATANTE EIQU PRODUTORI

SOLICITAMOS O ENVIO DESTE FORMULÁRIO PREENCHIDO O IVIAIS BREVE POSSÍVEL,

ATRAVÉS DOWHATSAPP: (61) 98162-9821 MARCELO PEREIRA

CONTRATANTE:

pR,ôDuÇÃo LocÀL:

LOCAL DO SHÔW:

,

rA o pÉ pR§âu(óEs r-tDÂ «PJi59.268.5701.A0S1.O0



CONTATONOME DA EMPRESA DE SONORIZA o

NOME DO RESPONSÁVEL: CE LU LA R:

NOME DA EMPRESA DE PALCO:

SITE DO HOTEL;

HO RIO CHECK-IN:

PONTO DE REFER NCIA

OBS: O HOTEL DEVER SER APROVADO PELA PRODUÇAO DO ARTISTA

RESPONSAVEL:ABASTECIMENTO

FONE/E.MAIL:

EMPRESA:

NOME DO RESPONSAVEL CELU LAR

CE LU LAR:

OBS: TODOS OS CARROS ACIMA DEVEM CONTER INSUL FILM

NOME DO TÉCNICO CELULAR

NOME DO RESPONSÁVEL CONTATO

NOME DO RESPONSAVEL

CELULAR:

MEDIDAS GRID:

MEDIDAS DO PALCO:

NOME DO MOTORISTA VAN:

CONTATO:



MARCELO PEREIRA

(061)98162-9821

tiraopep roducoes@outlook.coÍn.br

PNI (u,tP,

r ts.
Rub

01 SUITE MASTER 03 5UJÍES {CAMA DE CASAL) 06 DUPLOS 03 TRIPLOS

GUTLHERMÉ H. Dos sANTos ARAúJo ARTISTA SUITE MASTER 054.999.881-02

SUtTE {C. CASA!)rRA o PÉ PRoDUÇÕES EMPRESARIOS

MARCELO PEREIRA SILVA PRODUTOR GERAL sutTÊ 1c. cASAt) 928.648.991-91, 17 /t0/7981
03/08/7997
L7/0912022

ASSESSOR

AUDIOVISUAL

DUPLO 053.201.721-44
092.4A0.L71-52

JESSICA TEIXEIRA DA CRUZ

BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA

MUSICISTA

MUSTCTSTA

DUPLO 038.497.221-L3
09?.549.051-69

RENATO ACUIAR DEJESUS

ELIMILTON J.DE OLIVEIRA

Músrco
wúsrco

DUPLO 0-t9.930.337-22
o37 _123.923-ü3

03/10/1e88
07 /o411.989

WILLIANS SOUZA SANTÔS

ÍHrAGo FERRETRA DA coNcErÇÃo
MUSTCO

Músrco
DUPLO as/a3/2oo3

27 /03/1992

sÉRGlo ALÊXANDRE AlvEs
ODINEIA MENDES CARDOSO

LO]A OFICIAL

LOJA OFICIAL

DUPLO 795.832.881-87
104.738.977 -09

02lo7/1978
06/01/1982

17/a3/rceo
a71071L998

IHYAGO SOARES PAZINATO

UANDERLAN DOS SANTOS SILVA

TÉcNrco DE . P.A

TÉcNrco DE MoNrroR
DU PLO 036.866.081-89

072.256.905-07

KELVEN RAFAET FERREIRA DE SOUZÀ

ALAN JOHNNY VIEIRA DE SOUZA
MARCETO A. DOS SANTOS LIMA

TÉcNtco DE LED

TÉcNrco DE ruz
PRoDUçÃo

TRIPLO

03a.234.961--07
067.231.943-79
oaq-214.63L-19

B/A1/1993
u/12/7ss4
09l04l20as

DANILO FRANCO SANTANA

SEBASTIÃo FERNANDo G.DE,jESUS

toÃo NAMAM DE cÁRVALHo

PRODUÇÃO

ROADIE

BLÂSTE R

TRIPLO

065.907.071--54
005.156.061-54
o47.445.39L-06

26/A7 /2OO2
2L/O9/1984
04/lu1992

HEVÊRTON CARLOS DOS SANTOS

EDVAM IE|TE DA SILVA

LUCAS DEJAIR DE SOUZA LEITE

MOTORISTA DO ONIBUS

MOTORISTA DO ôNIBUS
MoroRtsrA Do cAMINHÃo

TRIPTO

024.330.511--77
867.842.774-49
085.942.111-20

09/o311989

09111/1s7s
30l10/2ú2

-

r§,rL!aIrllt:li!tftiETT'
osl06lL999

tlttltr

MATHEUS NUNES VAZ
GABRIEL EUGÊNto DE souzA RErs

2s/09/7992
22/02/2006

070.379.381-06
158.183.516-70

§

:tll'.,:.
r:23,i:a

,.a:::,



MARCELO PEREIRA

(061)98162-9821

tiraooeoroducoes@outlook.com.br

PRODUTOR GERAL

FONE/WHATSAPP:

E-MAIL:
NtPP

É15.
R rr t)**CAROS AMIGOS DO HOTEL. INFORMAçÔES IMPORTANTES**

ANTES DA CHEGADA DA BANDA AO HOTEL:

DEIXAR AS CHAVES DOS QUARTOS SEPARADOS EM CIIVIA Do BALCÃO DA RECPÇÃO PARA O CHECK IN
.IUNTAMENTE COM OS CONTROLES DA TV & DO AR CONDICIONADO.

I]M HIPOTESE ALCUMA PASSAR LIGAçÕES ENÚMERO DO APARTAMENTO DO ARTISTA PARA IISTRANHOS QUE NÃO
SE.IAM DA EQUIPE. CoMUNIQUE O PRoDUTOR OU ASSESSoR,

. VERIFICAR SE OS QU^RTOS ESTÃO LIMPOS.

-í oanlcÁronlAMENTE os Jocos uE cAMA. coBER t AS E t1)ALHAs ES T AREM 'tRocADos. LIMpos E cHEIRosos

VERFICAR O FUNCIONAMENTO DO CHUVEIRO, TORNEIRAS. VASO. AR CONDICIONADO, TOMADAS. TRANCAS, TV &
I. RI(IOBAR,

OBRIGATORIAMENTE CADA F,RIGOBAR Dos APTo§ DEVERÁ coI\úTER 03 (TRÊs) GAR-R{FAS DE ÁGUÂ MINERAL
PARA CADA INTEGRANTE (POR CONTA DO CONTRÂTANTE)

ALTERAÇÕES DESTE ROOI\{ LIST, MEDIANTE A AUTORIZAÇÃO DO PRODL]TOR.

APARTAMENTo D() ARTISTA, EMPRESÁRIoS. PRoDUToR E ASSESSoR No MESMo ANDAR- (INDISPENSÁVEL)

DF,IXAR AS FICIIAS EM CIMA Do BALCÃo E SE NECESSÁRIo FAVoR SoLICÍTAR oS DADoS DA EQUIPE Ao PRoDUToR
PAR,A AGILIZAR O CHI]CK IN.

^RTIST,\ 
\ÃO P EENCHE FICHA. É DF INTÍjIRA RESPoNSÁB]LIDADE Do ASESSoR

PREE\CHE-LAS

INFoRMARA SENIIA DE WI.FI PARA o PRoDUToR. PoIS ELE REPASSARÁ PARA o ARTISTA E DEMAIS

N() CHECK OUT oS HóSPEDES PAGAM SoMENTE CoNsUMo PESSoAL. DIÁRIAS E CAFÉ DA MANHÃ SERÃO
POR CONTA DO (]ONTRATANTF

QUESTÕES DE EARLY CHECK ÍN OU LATE CHECK OUT. PODERÃO OCORRER. DE ACORDO COM A LOGíSTICA DO
ARTISTA. SENDO COMBINADOS PREVIAMENTE.

I ODA EQUIPE Dt Vt-. FICAR -\.-O lvlEslvlo HOTEL. SF.y F-X('|ÇÕES

I

,

InHlr O FE-

m§§8§PRO

,

L

\

O NÃO CUMPzuMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES, DARÁ TOTAL LIBERDADE AO ARTISTA OU AO PRODUTOR DA BANDA
I]SCOLHER UM HOTEL.E HOSPEDAR A TODOS. COM TODO CUSTO POR CONTA DO CONTRATANTE, LEMBRANDO QUE
DT]RANTE A ESTÂDIA DA BANDA NA CIDADE É DE TNTEIRA RESPoNSABILIADE Do CoNTRATANTE A HoSPEDAGEM
I.] ALIMENTAçÂO PARA TODA EQUIPE INCLUINDo CAFÉ DA MANHÃ. \LVoço E JANTAR ACoMPANHADo PoR ÁGUA.

SUCO OU REFRIGERANTE
ToDA E QUALqUER atrERAçÂo No RooM-Llsr DEVERÁ sER AcoRDAoA ANTES coM opRoDUToR GERALT!

,

opd

E: {62) 9969*7§66
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ARTISTA

LISTA DE ABASTECIMENTO DE CAMARIM DO ARTISTA GUILHERME SILVA.

ESTA LISTA DE CAIVIARIM É PNNTT IruTTENANTE DO CONTRATO, SENDO O CONTRATANTE

RESPONSÁVEL EM CUMPRIR TAIS DEMANDAS. O CAMARIM DEVERÁ SER DE ALVENARIA OU

DIVISÓRIAS DE MADEIRA PARA USO EXCLUSIVO DO ARTISTA GUILHERME §ILVA.

TODA E QUATQUER ATTERAçÃO DEVERÁ SER ACORDADA ANTES COM O PRODUTOR GERAT!I!

01 (uM)AR CONDTCTONADOa

01 (uM) BANHETRO PRTVATTVOa

06 (SEIS) TOALHAS BRANCAS

02 (DO|S) ROLOS DE PAPEL HrGrÊNrCO

01 (uM) ESPELHO DE CORPO tNTETROa

01 (uMA) LTXETRA

01 (UM) REFRIGERADOR OU FREEZER

01 (uM) PONTO DE AC 110 VOLTS OU 220 VOLTS

01 (UMA) ARARA DE ROUPASa

01 (uM) MrcRo-oNDAS

MESAS, CADEIRAS E SOFÁS (CONFORTÁVEIS), PARA QUE SE ACOMODEM 10
(DEz) PESSOAS.

a

019 CAMARIM:

ITENS INDISPENSAVE.IS DE CAMARIM:

Y

t'
PRÔ' .râac,UÇôü§To ,E* 59

ll. (DRÁ sMSE, COr$UârTg. §8, tOTÊ 01, UNtDÂ§a Â
iÁMBATA SUr, 8[Á§latÀ*r
r& 1621 99S9&7§a§



LEGUMES NO VAPOR TEMPERADO COM: AZEITEIUMÃO/SAVERVAS FINAS (06 PESSOAS)

OU

OBS: COLOCAR EM RECHAUDS
(COMIDA TEMPERADA PORÉM SEM EXCESSO DE SAL E PIMENTAS MUITO FORTES)

DE FRANGO A PASSARINHO COM CARNE ACEBOLADA (G}

PM

023 0PÇÃO:

01 (uMA) POR

GATINHADA (06 PESSoAS)

- 01ê oPçÃo:
FILE DE TILAPIA (PEIXE) GRELHADO
ACOMPANHAMENTOS: ARROZ/ PURF DF BATATA

Fls-
Rub

01 (UMA) PORçÃO DE BATATA FRITA (G)

02 (DUAs) PlzzAS GRANDES (SABORES VARIADoS) OBS: SEM cEBOtA
O1 (UMA) BANDEJA DE SALGADOS (SABORES VARIADOS)
01 (UMA) TÁBUA DE FRIOS (M)

01 (UMA) CESTA DE FRUTAS DA ESTAçÃO (DIVERSAS) 'INDISPENSÁVEI MEúNCIA"
04 (QUATRO) CHICLETE5 TRIDENTE (MENTA, MORANGO E MELANCIA)

UM) FARDO DE ÁGUA MINERALSEM CÁS (NATURAL)01

01 (UM) FARDO DE (cELADo)GUA MINERAL

02 (DUAS)ÁGUAS DECOCO (CArXAs DE01 L|TRO OU 04 DE soo ML) {CELADO)
01 (UMA} GARRAFA DE WHISKY (JACK DANIELS, OLD PARR OU CHIVA5)
05 {crNco)cocA coLA (NoRMAr) LArA 3s0Mr {GETADO}
05 (CINCO) REFRIGERANTES DIVERSOS (GELADO}

06 (sErs). ENERGÉTTCOS (RED BULr) (GELADO)

02 (DO|S) SUCO5 DETLVALE DE UVA (cArxAS DE 01 LrrRO) (GETADO)

06 (sErs) coPos DE vrDRo PARA wHrsKy

01 (UMA) GARRAFA DE CAFÉ

06 (sErs) coPos LoNGos DE vrDRo
02 (DO|S) BALDES COM GErO
01 (UM) PACOTE DE GUARDANAPOS

(uMA) CAr XA DE ISOPOR OU COOLER

01 (UM} BOM AR

01 (uM) ÁtcooL LíQUlDo 70
TALH ERES PARA 10 PESSOAS

PRATOS PARA 10 PESSOAS

COPOS, GARFOS, FACAS, COLHERES (DESCARTÁVE'S}

SALEIRO, MOLHO DE PIMENTA, MOLHO DE ALHO, PALITEIRO E FIO DENTAL

AçÚcAR
ADOÇANTE

JANTAR NOCAMARIM DO ARTISTA:

A COMBINAR COM O PRODUTOR!

ALÉM Do JANiAR -> ALIM ENTAÇÃo..EI.BEBIDAs No CAMARIM Do ARTISTA:

COMPLEMENTOS:

r o pÉ pRoDUçÔEs LTDA CilpJr 59.268.5701W1-@

{MBÂIÁ sUT, BRÂ§I§O! .l

§[: íô2] 9969&7.546

ÁoRÁ sM§E, CO§Jü*'9.0t, LOIE 01, UNIâÀD!À

I



029 CAMARIM: BANDA, EQUIPE E PRODUÇÃO

coNTRATANTE orvrRÁ roRrurceR uM 02e cAMARtM coruroRrÁvrr pnRA uso ExcLUStvo
DA BANDA, TÉcNrcl r enoouçÃo Do cANToR GUTLHERME srLVA.

N I o M ESAS, cnortnns rsorÁ, pARA euE ACoMoDE 2o pEssoAs coNFoRTAVELMENTE

CAMARIM: BANDA, EQUIPE E PRODUÇAO

GALTNHADA pARA 20 pESsoAS (osnrcaróRro) -áe:\
01 (UMA) CESTA DE FRUTAS DIVERSAS - 

Y"'\q
02 (DUAS) poRÇôES DE BATATAS FRTTAS (G) \çv:'jl(
04 (euATRo) przzAs GRANDES (SABoRES vARrADos) pARA 20 pEssoAs t$»"'
20 (vrNTE) HnN,lgúRcurnes
03 (DO|S) BOLOS (SABORES VARI

02 (DUAS) BANDEJAS DE SALGADOS (SABORES VARIADOS) PARA 20 PESSOAS

ADOS) CORTADOS

02 (DUAS CAIXAS DE BOMBOM (GAROTO/IACTA/N EST )

04 (QUATRO SUCOS DELt VALE cArxAS 01 L|TRO) SABORES VARTADOS (GETADO)

05 (crNco) rARDos DE Ácun vrrurnal le ruool
or 1rnÊs1 FARDoS DE Ácun urrurRar INATURAL)
40 (UND) REFRIGERANTES DIVERSOS EM LATINHA (GELADOI rssa eunnrro.roE sÃo paRA 20 pEssoAS.

12 (DozE) euencÉrrcos lRrD BULL) (cEr-ADo)

02 (DUAS) GARRAFAS DE cAFÉ

08 (OITO) GATORADE sABORES VARIADOS (GELADO}

02 (DUAS) ÁGUAS DE coco (cArxAS DE 01 LrrRo ou 04 DE soo ML) (cErADo)

01 (uM) AR CONDICTONADO OU VENTTLADOR

01 (UM) BANHEIRO PRIVATIVO

01 {uM) ESPELHO DE CORPO TNTETRO

01 (uMA) LtXÊrRA

) RETRIGERADOR OU FREEZER

01 (uM) PONTO DE AC 110 VOLTS OU 220 VOLTS

01 (UM

01 (uM) MrcRo-oNDAS
03 (TRÊS) PAcoTEs DE GUARDANAPoS

02 {DOIS) SACOS DE GELO EM CUBOS

40 (QUARENTA) COPOS OESCARTAVEIS

o1 (uM) ÁLcoorrÍeuroo zo
01 (uMA) CAIXA DE TSOPOR OU COOLER

MESAS, cADETRAS r sorÁs lcoruroRTÁvErs), pARAeuE sE AcoMoDEM 20 pEssoAS.

copos, pRATos, TALHERES (GARFo/FAcAS E coLHERES) (DEScARTÁvErs)

AçUCAR, ADOçANTE, SALEIRO, MOLHO DE PIMENTA, MOLHO DE ALHO, PALITEIRO

E

\ o pÉ pFcDUcÕEs rT9Àt$t?.rr.çs.rss§-Lo/o00r -00

E

ALTMENÍAçÃo PARA 20 PESSoAS:

BEBIDAS PARA 20 PESSOAS:

COMPLEMENTOS PARA 2O PESSOAS:

tNE: (62! 9*6§&7566
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DISPONIBILIZAR NOS DOIS CAMARINS TOALHA DE PAPEL, COPOS DESCARTÁVEIS, GUARDANAPOS,

PRATOS, LIXEIRA E PAPEL HIGIÊNICO E DEMAIS...

. OS DOIS CAMARINS DEVERÃO ESTAR PRONTOS O2HOO ANTES DO INICIO DO SHOW.

. A LOCALIZAçÃO DOS DOIS CAMARINS DEVERÃO SER O MAIS PRÓXIMO POSSíVEL DO PALCO.

A LIBERAÇÃO DE ACESSO AO CAMARIM É OE EXCLUSIVIOADE DA PRODUÇÃO DO ARTISTA.

A CHAVE DO CAMARIM DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL EM PODER DO PRODUTOR OU DO ASSESSOR

IMPORTANTE:
. NA CHEGADA DA EQUIPE TÉCNICA AO PALCO

(MONTAGEM) E NO CHECK SOUND, SOLICITAMO5 05 (CINCO) FARDO5 DE ÁGUA (GELADO}

01 (UMA) GARRAFA DE CAFÉ COM AÇÚCAR E COPOS DESCARTÁVEIS.

. QUANDO NÃO HOUVER BANHEIRO PRIVATIVO, FAVOR PROVIDENCIAR 02 (DOIS)

BANHEIROS QUíMICOS O MAIS PRÓXIMO POSSÍVEL DOs CAMARINS COM PRIVACIDADE.

. AS BEBIDAS DEVERÂO ESTAR NOS REFRIGERADORES, FREZZERS OU DENTRO DE CAIXAS DE ISOPOR OU COOLERS COM

GELO.

EM CASO DE DÚVIDA FAVOR ENTRAR EM CONTATO COM
O PRODUTOR GERAt.

MARCEI.O PEREIRA

(061)98162-9821

tiraopeproducoes@outlook.com.br

.PRODUTOR

of{p§
ADRÁ sM§E; iOr*tU!{rO 6, U}Tri04;i§|ttDÂDr Â

{E: (62) 99698.7556

{MAMBALA SUI- 3SÂS|L|ADr



P tvrP P- rvlT
. Meu cavalo
o Tbt bareuinha ouro
o Piriripis
. Doido tloido
r Faixa rosa
. DaltÇa cortto eu danÇo

. Enlrou r1o meu câlrô

. Ela quer me rlrovocar

. Beija bem
o PreDara o laÇo

. l)esfaz as malas
o Tbt
o Cataco votr
o Nois nâo merer corn ninsnérn
o Tbt Gebriela
o Ti Ti ti
o Isabela
r Galera tlo paredàtr

o Vem cá moca
. É bom
r Chicota
o Quero você
. Fim de baile
. Amor dos outros
. Eu namorava uma morena
. Fulia do divino
r Dois para lá ilois rrara cá
. Alo novinha
. Cê Lcmhra
. Butc-co
r Amor de prin:avcra
o Ela chorou de arnor
o O dc casa o rle Í'ora
r Ainda onrem chorei
. GarÇorn tem Ditr.t
. Página de amicos
o Onde antia n'reu amor'
o Barquiuha tic ouro (linal)

Fis-
RuLr

0
&

I

,]

)

RÂ o pÉ pRoDUçõ§ tIDÂ CNpt: §9.26S.57C/Ssr1{O
UADRÂ SMS€, CONJUNTO OI. LOTE OT. UÍIIIDÂDE Â
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guilherrnesilvaoÍiciial

FM P.MT

879
publicações

1mi
seguid*res

Fis.

5.523
seçuindo

Guilherme Silva '.&
Artista
Inscreva*se no meu canal no YouTubel
(062) 9s8599634
(061) 999CI3-5458
Ver tradução

# youtu. belojsembka LH4?sí:_hyss h8 trfJipf...

Q Patio Diamante "-r . s i. rrr\ r: .

> Guilherme Silva . Barquinha de ouro

§eguida{a) por marcela_bI2, silvanaborgesS2l e

outra§ 184 pessoas

§eguindo rr Mensagern

Resenhas §haws Nlomentüs... Dia a Dia PARCERiAS
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DADOS DA EMPRESA

Nome da Empresa:
T!RA Ô PE PRODUCOES LTDA

Endereço do Empreendimento:
CONJUNTO SIVSE CONJUNTC 8 LÔTE O1 UNIDADE, A, SAÀ'AMBAIA SUL 1SAII,]AMBAIA)
72310.20A, BRASILIA, RA SAMAI\,,ÍBAIA

Númêro de Registro: CNPJ: lnscrição Estadual:
53203348269 59.268.570/0001-00 0836580100105

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESARIALIMIÍADA

Porte da Empresa: EMPRESA DE PEOUENO PORTE

Consulta por QR Code

MEI: NÃo

PARECER DA VIABILIDADE
Viabilidade DeÍerida pelo Sisterna RLÊ@DlGlÍAL. para E[,,lPRESA SEr,, ESTABELECIMENTO

Utiliza árêâ Pública: i) Sim () Nào

Atividade Principal
CNÂE Descriçãô
. 90C1-9/02 Prodlrcao musical

Atividades Secundárias
CNAE Descrição
. 7490-1145 Agenciâmento de profissionais para atividades esporlivas, culturais e artisticas

. 7729-2/01 A[tguel de apârelhos de jogcs eletronicos

. 7721-7100 Aluguel de equipâmentos recreativos e esportivos

. 772g-2t02 Aluguel de moveis. utensilios e aparelhos de usô domestico e pessoâl; instrumentos musicâis

. 7739-0/99 Aluguelde outrâs maquinas e equipamentos comerciais e industriais nâo especiÍlcados
ó!rrr vlJErquvr

Complemento

ALUGUEL DE OUÍRAS I,,{AOUINAS E EQUIPAMENTOS

. 7739-0/03 Aluguelde palcos, cobeÍtuías e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes

9001-9/99 Artes cenicas. êspetaculos e ãlividades complementares nao especiíicados ânteriormente

Complemento

ARTES CENICAS, ESPÊTACULOS

Valide o ce,1iícado no site https:/,rpo.talservicos.jucis.df.gôv.br/licencramento-web informa.díJ o CNPJ e o código QVMCuG

i:CÉRTIFICA§O.DE DISPENSÀ DE
LICENCIAMÊNTO
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. 5920-1100

- 8129-O|OO

. 59'11-1/99

Complemento

ATIVIDADE§ DE

. 8130-3/00

. 8592-9/03

. 7420-0t04

. 9003-5/00

. 4329-1t0'l

. 7711-0t00

Atividâdes de gravacao de som e de edicâo de musica

Atividades de limpeza nao especiflcadas ânterioínênte

Atividades de producâô cinematogrâfica, de videos e de programâs de telêvisao
srPçu."uouor o,,Lc.,u,, |,s. rE

PRÔDUCAO CINEMATOGRAFICA

Atividades paisagisticâs

Ensino de musica

Filnragem de íêstas e eventos

Geslâo de espâcos pâra artês cenicâs, espêtaculos e outras atividades artisticâs

lnstalacao de paineis publicitariôs

Locacao de automoveis sem condutor

. 771g-5lgg Locacao de oulros meios de tÍânspone nâo especificados anteriorrnente. sem condutor

Cornplêmento

LOCACAO DE OUTROS À,tEIOS DE TRANSPORTE

. 4399-1102 l\,4ontagem e desmontagem de andaimes ê outras estruturas tempo,arias

. 73'19-0/99 Outras âtividâdês dê publicidadê nao especiÍicadas ânleriormente

Complemento

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE

. B2l9-9i99 Preparacao de documentos e servicos especiâlizados de apoio adrninistrâtivô nao

Complemento

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICO§

. 9001-9105 Producao de êspetaculos dê rodeios, vaquejadas ê similares

. S319-1/01 Producao e promocâo de eventos êsportivos

-wlTPNI
F ls.
Rub

Vêlide o ceíiÍicádo no ste hllps://portalservicos.jucis.df gov br/licenciâmenlo-web rÍrformâôdo ô CNPJ e o código OVMCLTG

CEflTIFICADO DE DISPENSA OE
LICENCIAMENTO

I
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9001-9t0'1

7319-AtA2

821 1-3t00

8230-0/01

Producâô teâtrâl

Promocao de vendas

Servicos combinados de escritorio e apoio administrativo

Servicos de organizacâo de íeirâs. congressos, êxposicoes e Íestas

P TvI T
F ls.
iRub

Declaro que o estabelecimentô passará a ser devedor da Taxa de Funcionamento de Estabelecimentô ÍFÉ
(LC 783/2008), dêvêndo a mêsmâ ser lançada pôr declaraÇãô do côntribuintê âté o último dia úiil anterior
ao de início de fuÍrcionâmento do estabelecimento.
Declaro (lue não haverá no exercíciô da âtividâde prestaçào dê sêrvaços de êliminação de microorganismos
nocivos por meio de esterilizaçáo ern equipamentos médico-l]ospilalares, nos termos dâ Lei n" 5.32112014
e alteraçoes.
Declaro que atendo as normâs de prevenção contra incêndio e pánicoi

Declaro que nào possuo débitos de natureza tributáriâ ou não lributáriâ junto à DF LEGAL

Declaro, sob as penas da lei, que a emissáo do cerlificâdo de dispensada dê licenciamentc para as
atividades classiÍicadas como Risco I - baixo risco "A" ou do certiícado de licenciâmento parâ as alividades
de Risco ll - baixo risco "B" e Risco lll - âllo risco, não inrpedêm ou prejudicâm a fiscalização êfetuada
pelos órgãos e agêntes públicos cômpetentês quanto a(o): 1. Ocupaçào de área pública, que deverá ser
precedida de autorizaçâo. côncessão ôu permissâo do poder p(rillico competente; 2" Recolhimento dê taxa
de Func!onamento dê Estabelecimentô - TFÊ, conforme estabelecido pela Lei Complementar Distlital n"
783, cie 30/10/2008; 3. Cumprimento dos Termôs e Declaraçôes cor'rstantes nos certificâdo de
licenciamento ou certiÍicado de dispensa de licenciamento; .1. Respeito às legislaçóes de aiividades
lrbanas e econômicas de uso e ocupação do solo; 5. Rêspeito às medidas sanitárias, ambienlais,
urbanísticas, edilícias e de segurança contra incêndio. Estou ciente que e obrigatória a apresentaçáo dô
cêrtificâdo de licenciân'rento ou certiÍlcado de dispensa dê licenciânrentÕ e demâis documentos relalivos âo
eslabelecimento, ao agenlê Íiscal competentê que os exigir, sob penê de sanções previstas em lei.

Declâro estar ciente de que a atividade econônricã solicitadâ exige apresentação de Projeto Básico de
Arquiteiura âprovâdo pela Vigilância Sanitáraa para smissão do Certificado de Licencian'rento.

Declaro gue exerÇo as atividâdês econômicas, obser'/ando e respeitando âs legislaçôes de âlividadês
urbanas e econômicas de uso e ocupaçâo de área públicas e privadas do Distrito Federâ|.

Declâro estar ciente de que deverei cumpÍir o disposto no Código de Saúde do Distrilo Federâl e demais
Iegislaçóes sanitárias íederais e distritals aplicáveis âô meu râmo cie atividâde, atender as Boas Práticas de
prestaÇâo de serviço e as normas rêlâtivas a saúde do trabalhador, assumindo civil ê criminaln'rente inteira
responsabilidade pela veracidade das infôrmaçôes aqui prestadas, nos ter!Íros da Lei n" 5.32'1,,2014 e
âlteraÇôes.
Declâro que estou cienle dâ obrigaloriedade de recolhirrento dâ Taxa de Expediente da Vigilância
Sânitária do Distrito Federal, vinculadê ao licenciamento sanitário dê(s) atividade(s) econômicâs emitidas
pelo Redesim/DF e que o não recoihimento pode enseiar na inscrição em divida aliva, nos termos da
lnstruÇão Normâlivâ no 33, de 10 de agosto de 2A22 oü r]orn]a que suceder.

Declaro que o imóvêl possui carta de habite-se, ou Íoi construído com base em projetos de arquitetura, cle
estrutura, de intalaçôes elétricas e hidráulicas. de prevenção e cômllate a incêndio e de
impermeabilização, ou possui Laudo Técnico de Segurânça abordando todos os sistemas, ambos riêvendo
possuií anotação ou registro de responsabilidade lécnica (ART ou RRT), garantindo a segurança,
estabilidade, condiçóes de higiene e hâbitâbilidâde do imóvel.
DeclaÍo estar cientê de que deverei dispoÍ de Responsável Técnico, com Conhecrnrentos especÍficos
cornprovados na atividade fim a ser executada no estab€lecimenlo, devidamente capacitado e, quando for
o câso, corn registro proÍissional, conÍorme normâs especíÍicas. nos termos da Ler no 5.321i2O14 e
alteraçóes.
Declaro que na edificaçáo, na qual será exercida a êtividade prêtendidâ náo haverá ârmazenamento de
quaisquer produtos perigosos tais como amônia, oxigênio, liquidos inílamávsis, êtc.

Declaro que a edificação nâ qual será exercida a atividade não possuí idade supeíior a 50 anos e, possui
área construida infêrior a 5.000m'?. Sendo depósilo de rnultipavimento informo que será respeitada a carga
da laje eslabelecida em projeto.

Vaiide o ceniíicado no site hltpsJ/portalservicos.junis.df.gov l'rr/licen.iamenlo web inÍormando o CNPJ e o codigô OV[,4CuG

CERTIFICADO DE DISPENSA DE
LICENCIÀMENTO
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DECLARO estar ciente das obrigatoriedâdes do ad. 6o da Resalução CONAM n" 10i2A17 para o exercício
da(s) atividâde(s) econômicais), que expressâ â obrigatoriedade de:
I - Considerar as legislaçoes apficávers ac empreendimento ou atividade.
ll - Proletar o empreendimento oLr atividade considerando âs NoÍmas Brasrleiras de Referê'rcia - NBRs que
Íêgulamentãm â mâtéria, em especial âs que abordam o tratanlentô dos eÍluentes líquidos e gasosos e a
dêstinâção finâl adequâdâ dos resíduos sólidos.
lli - Adquirir matedal de emprego imediato nâ conslruÇáo civil, bem conrô madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ãmbientãl compelente.
lV - Possuir â Outorgá Préviâ ou Outorga de Direito de Uso dôs RecuÍsos Hidricos ou Registro de Uso
Insignificante, quando for o caso.
V - Possuir sistenra de tratamento de eÍluente, tais como fossa séptica com sumidouro ou vala de
inÍlltração e não dispor o eÍluente em corpos hidricos, ou interligar na rede coletora existente, conforme
critérios técnicos estâbelêcidos pelo órgão cômpêtente.
Vi - Possuir sislema de dreiragem oleosa caso haja geraçáo de eíluente contendo óleos e grâxas, lâis
como água provenienle de limpeza de veiculos, bâcias de coniençào de tânques aérêôs
DECLARO estar cieniê das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resÍduos sólidos estabelecidos
pela Políticâ Nacional de Residuos Sólidos, instituídâ pela Lei n" 12.305i2010 (em especial a proibição de
queima de resíduos).
DECLARO que o empreendimentô não realiza tÍansporle ou armazenâmento dê produto químico ou
perigoso. nos termos da ResoluÇão CONAMA n" 23711997 e da RESOLUÇAO ANTT N 5.232. DE 14 DE
DEZEMBRO DÊ 2016.
Deciaro que no estabelecimento náo existe tanque de âbastecimento dê combustível enterrado
independentê da capâôidade ou sistema de armazenamento aérec de combustível - SAAC acima de 15 m'.
DECLARO ainda que, parâ ô exercicio da atividãde, não ocorrerá. sem nraniÍestação especÍíicâ do IBRANI:
1. tntervenÇão em Áreas de Preservação Permânente (APP), noiadamente sobre campos de murundus,
nos termos dâ lnstruçáo Normâtiva n" 3912014. no entorno de nascentes e vêredâs, enr áreas de solo
hidrornórfico e denrais APPS êstabelecidas pela Lei Federal nc'12.65112A12.
2. Supressão de vegetaçâo e corte de árvores isoladas;
3. lnstalação em Áreâs de Protegão de Manancial (APÀ,4) do Distrito Federal, confô.me Lei Complementar
né 803/2009:
4. lnstalação dentro dos limites de parques públicos de quâisquer nâlureza, unidades de conservâção de
prôteção integral ou zonas restritas de unidãdes dê conservaçáo de uso sustentável, de aoordo corn a Lei
n' 9.985/2000. a Lei Cornplementat n' B27l2O1O e Guia de Unidades de Cor]servaÇâo do Distrito Federal
em; http://www.ibrarn.df.gov.br/irformacoes/unidade-dê-consêryâcâô.html:
5. A instalaçâo em imóvel rural em situação irregular quanto às exigênciâs da Lei Federal no 12.65112A12
no que se refere à destinâção da Reserva Legal otrrigatória e inscriçâo no Cadastrc Ambiental Rural -
CAR, nos termos do disposto no Decreto Federal nô 7.830/2012, Decreto Federal no 8.235/2014, lnstrução
Normâtiva i,4MA no 02/2014, Decreto Distrital no 37.931/2016 e lnstruÇão Normativa IBRAM n" 99/20Í4".

No caso de atividades sonoras potencialmente poluidoras, declaro que o empreenCimenlo aienderá aos
limites de pressão sonora eslabelecidos nos termos da Lei n'4.092/2008. Declaro aindâ êstâr ciente que
ernpreendimentos de ativjdades sonorâs pôtêncialmente poiuidorâs eirquaclradas no CNAE 9329-810'l
deverão possuir o laudo téÇnico elaborado poí profissional habilitado pelo respectivo Conselho Profissional,
ffediante Termo de ReÍerênciâ expedido pelo IBRA[,4 e âpro'rádô pêlâ rêspêctiva Administrâçáo Regional,
cômprovando ô tratamento acústico compativêl com ôs níveis dê pressão sonora permitidos na área do
estabelecimento, de acordo com a Lei nô 4.Og2l2O0A e decretos regulamentadores Decreto 30073 de
18i0212OO9, Decreto 34430 de 10/06/2013: Decreto 33868 de 22!0812012 ê o decretô N" 37.987. DE 1" DE
FEVEREIRO DE 2017.

Declaro estaÍ ciellte que declaraçâo diversâ dâ realidade
a. constilui crime Ce falsidade rdeológica:
b. sujeita a sançáô penal, civil e âdrninistrativa;
c. sujeitâ a multa e irterdiÇão do estabelecimento.

F ls,
Rub

Vêlide o cedirica.lo no sile htlps://porlalservicos iucis dÍ.gov.br/licencramento-web inÍormando o CNPJ e o código QVI\4CuG

CERTIFICADO DE DISPE§SA.DE
LICENCIAMENTO
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CoNTRÂTO DE EXCIUSaTflDADE DE CESSÃO DE D|REÍTOS E OBRTGAçÔES

lnstrumento particular de representação artística que

entre si ceiebram de um lado como representante "TIRA

o PÉ Pa6DUçÕES" e do outro lado como representado
"GUlr.fiERME SIwA" a forma abaixo:

Pelo presente instrumeato particular de exclusividade de cessão de direitos e obrigações de um
lado a TIL{ O PÉ PK}DUÇÕES LTDA, inscrita noCNPJ lf.59-2ó8.-57UüI}l-OO. localizada na Quadra
Slv{SE. Conlunto 08, tr-ots {)1, tlnidâde A, Bairro: Samambai* §ul- CEP - 72.310-201t, Cidade/Estado
tsr.rsília-DF. neste âtô representrdo por GIIILII§RME H§h.R'IQLE IX]§ §ANTO§ ÂRAUJO.
naeionalidade brasileira- solteiru. nascido em 05,''06i 1999, pnrfissão: nrusico, n" do cpt: 054.999.881-02,
itjentidtde: 32819&4. órgão cxpetlidon sesp-dt', residente e domiciliado n(a): condomínio pârk club â\,3
quadra I fí? l<xe.lúmero trIl,Í33. bairro cidade jardim, bloco: 2 apto 30l: município Águas Lindas De Goiás-
C0. cep: ?:.925-170, 

"-TI 
,TO SOÂ&.â§ IX)§ §ANTOS, nacion-alidade brasileira, casadc, conrunhão

pnrcial. na;eirto em l?l?l9'7?. protis§o: empresário ârtÍstico. n" do cpf: 634.353.061-19. identklade:
349-38 | ti. rirgio exçrtlidor: dgpc-go. residente c domiciliado no(a): avenida bahia. núrrero 32, bairro centro,

unicípio DamianóJxiis-Co. cep: 7-1.91i0-üX). REGINALDO COSIA BÀTISTA. nacionalidade
brasileira. solteirc. nascidc em 29iOZl t g80.prôlissão: empresaria artisÍico, n" do cpl: q60.O82-tl8l -49.
idenridarie: .U93{t8ó. tirEão cxpedidor:dgp,c-go, resiclente e dornici}indo n(Ía): ru.! sesc sentcnario quadra
48 lote,número a. bairro s(rtor bem bom. nrunicípio Carnçxrs Bekrs-GO. cep: 73.8:10-üX). VALTER
PEREIRÂ DA SILVA, naciorurlidade trrasileira. cara<io. eomunhão parcial. nascido em 23i lOi 1968.
protissão: empresario artistico. n" do üpt: 379.711.741-87. ideuüdade: l0-5.1J62. órgãt.r expedidor: sespds-
df. residente e domiciliado no1a): residescial nrorro da cruz ch l9 ma 08 c:r.sa. nírmero 48, bairra residencial
morro da cr"uz (são Set)&§1iàô)- municípir; §rarilia-DF, cep: 71.693--§tX)de agora em diante denorninado
simplesmente REPR§§E\T-{\TE. E do oulro lado. com,; REPRESE§TÂDO ''GLIII-HERryIE

SILVA'-- neste ato representado por GLTILIIERME I{ENRIQLTE I,(OS §ANTOS ÂRAUJO.
nacionalidarle bmsileira. s$lreiro. nascido enr 05,106,: I999. profissão: musicr:. n'do cpf: 054.999.881-02"
iilentidtrle: 3281984, órgã* erpedirJor: sesp-cll. residente e domiciliado nola): condomínio park club av3
quatlra i{§ krte. número 18i33. hairro ri&rde janlim. bkro: 2 apto 301 : município Âguas Linrias De Goiás
{iO. cep:72.925-17A. Tem justo e contratâdo o seguinte:

Por força deste instruüerto, o ispresentânte promover, habitual e autonornamenÍe, a realizaçáo de

Propostas, contratos. Iicitaç<)es. junto aos contrâtírntes de shorvs. eveÍrtos e outrâs formas de
apresentação rrtística ôu cachês do Artista "'G§ILII-EB!4.§IJA'' como represen
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Ao representarte caberá pronover a conü'atàção dals apresentaç(ts aÍísticas do representadô. coln
exclusivida<.le negociar e fumar cí)Ílratos e rcordos bem conro quanlidade de apresentações,
horários e duração das apresentaç'ões. podendo parâ tatito, fixar os preços. prazôs e condições de
pagamento das apresentações, conceder atratimentos. deiscontos ou dilações nos pmzos de
pâgâmento, trern corno dar recibo e quitação em nome do rcpresentado.

ctAUSVr.A TERC§'RA - BA5 O8R|6AÇóEl Í)0 RÊPRE5€í'|ÍA[{TE.

C) representante:

A) zelar pelos interesses confiados aos seus cuidados, de modo a expturdir cs negócios do
representatlo e prornover a sua imagem;
B) apresentar o representado as competentes pÍestações de contas, recibos de quantias ou
d(x'umentos que lhe tiverem sido entregües, para qualquer fim: e se responsabilizir pelas

adminisrrações financeiras, cobranças e recebimentos dos valores das apresentaçales.
C) lbrnecer o representado, quand«r lhe lbr solicitado, inltrrmações detalhadas sotrre o andament<l
dos negócios a seu cârgo, aÉuação dos concorrentes.
D) exercer a representação r"*nÍorme ÍLli instruçfts dadas pelo representadol
E) previsus na propostâ como sendo responsabilidade do contratante.

CúUSULA QUARTA - DA§ oBRIGÁcÕEs oO REPRESENTAD6.

São obrigações do rsp.esentado:
A) pagar as comissôes devidas em função das apresentaçfus elêtivadas prevista na cláusula sétima.
B) não constituir mais de um representante. com igual incumt!ência. parâ a mesrnâ zona de atuaçàot
C) executaÍ com prôntidào os contratos celetrrados pelo representante. sâlvo em relação a nrotivos
de força maior:
D) prestar informações sobre suas aÍividades. de forma que slra pré-agenda e as alterações
respectivas sejam de conhecimento do representante;
E) t'omeceÍ rilaterial promocioniü cds e dvds, também vídeos para divulgação clas apresentações.
G) responsabilizar-se peÍante os contratÍmles pela garantia e boa qualidade das apresentações.
F) Í'ornecer ao represeÍrtànte uu Ootur 6ssdnadas à sua zona de atuação com o prazo mínimo de 30
dias de antecedência.

€t Áu§urA QuhfrÂ - oo pnÂzo pE vrcÊN$A.

O presente contrato terá r'igência por prazo de 60 ME§ES a contâr a piutir da data de assinatura,
podendo ser renovado âutcÍnaticâmente, pelo m€smo período e nos mesrnos teÍrnos ora

e que uma das partes não manif,este à outra. por escrito e com an

'

4ê

do término do contrato, sua vontade de aão o resovar.ima de 3ú
ncia
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CLÂIJSUTA SEXTÂ _ DÀ ZONA DE ATUÀúO-

As ativi<lades de o representante restringir-se em todô território nacional e intemâcional. o
representado gíurntÕ ao representantê tota.l exclusividade para desempenho de suas atividades na
zona de atuaçãr-r.

cúusutÂ sÉnMA - úÂ *ÊMU-4ERACÃo.

O pagamento pelo exercício da representasão seá feito em face de efetiva realização dos negócios
e recebimentos, pelo representado. dos valores respectiyos arrecadados com as apresentações.

0 cancelamenÍo de apresentações peio representado, ern vist* de tbrça rnaior, como problemas de
saítde ou luto, será sempre comprovado por documento atlequado. caso ern que a apresentaçâo serzi
postergarla para rlata a ser agendadir-
No ca-so tle cancelamento motivado pelo contralante, o valor do adiantamento que esle tiver
clbtuado ou parcela que vier sontratualmeote a liquidar, sem reembolso, será computado parâ tins
de comissão.

çless ujÀ-EIAyA.-p.A REs_.clsÃA.

Qualquer da.s paÍes poderí renunciar o presente contrato senr justa causa. à qualquer tempo.
mediante aviso prévio de. no mínimo, 3O (trinta) dias. cabendo à parte que der causa PAGAR à
ouÍra a devidt indenização, com o fim de ressarcir-se pekx danos causados e, trcm assint, nas
hiE5teses previstils abaixo. a título de compensação.

I - Serão considerados Íflotivos justos para rescisão do contrato pelo representado u desídia do
representante no cump,rimento das nbrigações previstas neste instrumento.
A prática pelo representante de atos que impxrrtem em descrédito ânístico ou conrercial da
repr$entada:
li - serio consitlerados molivos justos para re$cisão do coÍ]tmto pelo representante:
A,) redução de sua esfera de ativide{ie elÍ! d€sírcordo corn as cláusulas do contralo;
B) a quebra tla exr:lusividade previ\tai
C) a tixação abusiva de preços em relaçõo à sua zona de atuação. com o escopo de irnpossibilitar-
lhe ação regular;
D) o não pagamento de sua retribuição na época devida.

I

§



PNI T
Fls.
Rub

TIRA

Pn0
0Pr I t tl
otlç00§

cr.ÂusuLÀ - DO FORO.

Fica definido o foro dx comarca de Brasília-DF paÍâ dirimir eventuais litígios decorrentes deste
contrato e por estarem assim justas e cônüatada§" as panes assinlm o presente instÍumeuto em 02
(duas) vias de igual teor e fomra, na presença dàs testemunhas âbaixo assinâdas:

Erasüia-OF. {X de Fevtreiro de 2015.
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TtRA O PÉ PROSUçÕES

GUITHERMÊ IIÊ'{NIQUE OiO§ SAÍiTO§ ÀRAUJO
CPF: 054.999.881-02

RTPRESEI\ÍTANTE

ÍIRÂ O PÉ PROOUçÔES

REGINALDO COSTA BANSTA
CPF: 96O-082.881-49

RgPRES§NTANTE

?rRr\ e PÉ pRo§uÇÔ€§

§OARE§ DOs §AF'TO§
ü61.49

NÊPRTSENTÂNTE

TRA O PÉ PRODUçÕES

VAITEN PEREIRA DÂ SILVA

CPí| 379.177.741,-87 i\
".(
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GUILHERME SILVA

GUILHERME HENRIQUE DO§ sANTOs ARAUJO
CPF: 054.999.881-02

Testemunhas:

CPF:
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Pclo prcsentc instrunllnto paíiculnr, âs pârtcs;

CEDI,NTE: GUILIIER:\IE IIENRIQUE DOS SAi\iTO§ ltRÂÚJO, brasiteiro,

soltciro, müsico, nsscido em 0510611999, portador do CPF n" 054.999.881{2, RG n'

3281984 - SESP/DF, residcnte e domiciliado na Rua 08, Pérola II, Quadra 39, I-ote 15.

Âguas Lindas de Goitis/G0, CEP: 72920-010, doravante denominado simplesmente

'CEDENTÊ", profissionalmente conhecido como "GUILHERIÍE SILVA", cantor.

As paíes, de comum acordo, têm cntrc sijuslo c contralado o que scguc:

CLÁUSULA t'.DOOBJETO

Ll. O presente contralo tem por objeto a cessão, pelo CEDENTE, ao CESSTONÁRIO,

do dircito de uso exclusivo de sua imagem, nomc aíistico, identidade visual e marca

'GUILTIERME SILVA", para fins de produção, comercialização, distribuição e vcnrla

dc. produlos promociorais e dc mcrchandising, tâis como, mas não se limitando a:

camisetas, bonés, copos, faixas, bríndes, acessórios e quaisquer oulros itcns que possam

ser rclacionados ao canlor.

sociais c tlcmais platafonnas dc vcnda

V//''[
Scanneci witl

Çp CamScanner

CESSIONÁRIO: VALDINEY RODRIGUES BISPO DA SILVA, brASiICirO, SOItcirO,

músico, nascido em 16105/1995, portador do CPF n'705.250.861-37, RG n" 15.055-86

- SSPITO, residente e domiciliado na Rua 08, Pérola II, Quadra 39, Lote 15, Águas

Lindas de Goiás/GO, CEP: ?2920-010, donvante denominado simplesmente

"CESSIONÁRIO".

1.2. Â prss€nte cessâo tem validadc em todo o território nacional brasileiro, abrangendo

taolo â comercialização em pontos ílsicos, thrante shows, eventos e estabelecinrentos

comerciais, guanto cm meios digitais ou vinuais, como lojrs onlinc, c-commcrce, rrllcs
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2.L O CEDENTE outorga crclurlvldrde ao CESSI0§ÁRIO para a produçâo c

comcrrializaçio rlos produtos quc utilizem sua imagcm, nome e maÍca -GI"JILIIERME

slLvA".

2.1. Caso terceiros venham a comcrcializaÍ produtos sem auorização. será de lntelrl

rcsponsebllidade do CESSIONÁRIO adotar as providências legais cabiveis, judiciais

ou cxtrajudiciais, arcando com todos os custos.

3.1. O CESSIONÁRIO terá dircito intcgral c exclusivo a todos os lucros, reeei(as e

resultrdos Iinrnceiros provenientes da produçâo e comercializaçào dos produtos

derivados da imagem e marca do CEDENTE.

3.2. O CEDEI\|TE declara expressamentc que nào terá qualquer participação,

pcrccntual, dircito dc rcpassc ou rcmuncração financcira sobre tais rcceitas, sendo o

proveito econômico exclusivo do CESSIONÁRIO.

CLÁUSULA 4' - DAS RESPONSABILIDÂDES

4.1. Todo o risco c responsabilidade deconente da produçôo, comercializaçào,

distribuiçâo e vcn<la dos prorlutos sâo lnlcgrslmenle assumidos pelo CESSTONÁRtO,

incluindo obrigações lrlbutírlar, Ílscals, lrubelhlstss, consumeristas e clvis.

4.2. o CEDINTII sc exime de qualquer responsabilidade relacionaàà-ativithde

comeÍcial do C[§§lONÁnlo, nâo podendo ser rerponsabilizado solidária ou

subsidi{riamente por débiíos, obrigtções otr eventuris prejuizos deconentes rla

exploração conrercial.

Scannêd with

WúNf

§§lCamscanner

2.2. O CESSIONÁR|O fica autorizado a agir contra lcrcciros quc, scm autorizaçào

expressâ, r'cnham a explorar indevidamente B imagem, nome ou marca do CEDENTE,

cebendoJhe rprescntrr este contrato como lÍtülo de legltlma§io.

CLÁUSULA3.-DA REIIUNERAÇÃO E DOS LUCROS

Plvt P P- íviT
t54



Plvt lvir l

Scanned with
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5 L () ,)rcsenlf cortralo lr[l rrgênfla por partí] lndclrrmrnrdo. rnrciando-sc na dars

.lc süâ i5§lnalurn

5.:. O c{mlfsto Íxrder{ ser rescrndido por qualquer drt pr tr, môdiârte nolllleaçiio

prórlr. por escrlto, com rnteredônch mínlmr dc 30 (trintr) dl.', scm quc cô,tra à

paíe conlráriâ qualquer tipo dc indenizaçio

cl-ÁusuL^ 6'- DÂs oBRrG^çôEs Do cf,sslosÁRro

6.1 . O Cf,SStONÁRlÍ) compromete-sc a zelar pela boa ímagcm e reputaçào do cârtor

GUILHERME SILVÂ, abstcndo-se de cornercializar produtos que possam denegrir,

ofcnder ou prcjudicar sua honra ou imagcm pública.

6.2. O CESSIONÁRIO .. responsabiliza integralmente pela qualidade, Íegularidadc e

legalidade dos produtos colocados no mercado.

CLÁUSULA 7, _ DAS oBRIGAÇÕES DO CEDE\Tf,

7.1. O CEDENTE compromete-se a respeitar a exclusividade concedida ao

CESSIONÁRIO, abstendo-sc de autorizar ou cclebrar contÍatos semelhantcs com

tercciros durantc a vigência dcstc instrumcnto.

CLÁUSULA 8'. DÀ INTRÂN§T:ERIBII,IDÀDE

8.1. Os dirsitos ora ccdidos não poderào ser objeto dc cessào ou transttrôncia pelo

CESSIONÁRIO a terceiros, seja a título grtrtuito ou onêÍoso, sem préviâ e expressâ

auloÍizaçâo por escrito do CEDENTE.

CI,ÁU§UI.,A 9"- DO FORO

9.1. Para dirirnir quaísquer contÍovétsias oriundas deste conrato, as pÀrtes elegem o

Foro dr Comrrcr de Águrs Lindar de Goiós/CO, com renúnciu expressa a quâlqucÍ

outro, por mair privilegiado quc scja.

1lo//'"'l

§ Camscanner
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10/06/2025, 14:03 Aqenci@Net - DIF

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

CF/DF CPFi CNPJ

Denominaçâo social

TIRA O PE PRODUCOES LTDA

DataConcessão

04102t2425 507060/23

Título do Estabêlecimehto - Nome Fantasia

TIRA O PE PRODUCOES

Naturezâ Juíidicâ/Tipo de

Côntribuinte
FAC - Número do

Protocolo

08.365.801/001-
05

59.268.570/0001-

00

SOCIEOADE ET.4PRESÁRIA

LIIV ITADA

Situação Cadastral

ATIVO

Dátã Situação

04102t2025

Eíd€rêco

S[/SE CONJUNÍO 8 LOTE O1 UNIOADE A

Bairro Cidede UF CEP

sA[,lAt\,4BAtA SUL ( SAt\,4 A t\,18A tA ) BRASILIA DF 7231020A

F ls.
Ru

https://agnet fâzenda.df.gov.br/areâ.cÍm?id area=1140 1t3

PtvtPi+iT
):&

tl,*f



10/06/2025. 14:03

Quâliícaçào do Contribuintê ISS

Regime de Tributâçáo

SII\,4PLES NACIONAL

Agenci@Net - DlF

Datâ dê enquâdramênto

0410212025

P
F is,
Rub

Data de lnicio de Atividade

44t42t2025

Código da
Atividade

- rviT

Oescrição Atividade Econômica Principal

PRODUÇÁO I\,4USICAL

Atividades secundárias

Dêscrição Atividade Econômica

INSIALAÇÃO DE PAINEIS PUBLICITÁRIOS

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEIVATOGRÁFICA, DE ViDEOS E DE

PROGRAI\,4AS DE TELEVISÁO NÃO ESPECIFICADAS ANÍERIORÀ,4ENTE

ATIVIDAOES DE GRAVAÇÃO DE SOI\,4 E DE EDIÇÃO DE À,4ÚSICA

PROt\,4OÇÃO DE VENDAS

OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS

ANTERIORI\IENTE

FILN4AGEI\4 DE FESTAS E EVENTOS

Dala de lnicio de
Atividade

I\,4ONTAGEI\,4 E DESI\,4ONTAGEM OE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

ÍEMPORÁRIAS

F432910100 04t422025

F433910200 041a212025

J591119900 44t02t2025

J5920'10000 04t42t2025

M731900200 04t02t2025

t\,4731909900 04t02t242s

tv1742000400 04t42t2025

À,4749010500 a4t02t2425

N771'100000 04t02t2025

N77'1S59S00 04t42t2025

N772170000 04t02t2025

N772920100 04t42t2025

N772920200 04t42t2025

N773900300 a4t02t2a25

N773909900 041a212025

N812900000 a4t0z2a25

N813030000 04t02t2425

N821130000 a4l02l2a25

AGÊNClAt\.,lENTO DE PROFISSIONAIS PARAATIVIDADES ESPORTIVAS.

CULTURAIS E ARTÍSTICAS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS i.4EIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECTFICADOS

ANTERIOR[,1ENTE. SEI\,4 CONDUTOR

ALUGUÊL DE EOUIPAMÉNIOS RECREAÍIVOS E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE APARELHOS DÊ JOGOS ELÉÍRÔNICOS

ALUGUEL DE N,IÓVEIS. UTENSILIOS E APARÊLHOS DE USO OOI\,4ESTICO E

PESSOAL; INSIRUMENTOS túUSICAIS

ALUGUEL DE PALCOS. COBÉRTURAS E OUÍRAS ESTRUÍURAS DE USO

TEI\,,IPORÁRIO. EXCETO ANDAIT.llES

ALUGUEL DE OUTRAS I\,4AOUINAS E EOUIPAI\,4ENTOS COI\.,IERCIAIS E

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES PAISAGISIICAS

SERVTÇOS COMBINADOS DE ESCRITÔRIO E APOIO ADMINISTRATiVO

PREPARAÇÃO DE DOCUMENÍOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADi,!INISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORI\,4ENTE

https://agnet.fâzenda.df-gov.br/area.cfrn?id_area=1 140

N821999900 44t02/2025

Código dâ Atividâdê

RS00190200



10/06i2025, 14 03

QualiÍicação do Contribuintê ISS

Agenci@Net - DIF

Oescrição Atividade Econômica

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS

ENSINO DE À,lUSICA

PRODUÇÃO TEATRAL

PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SI[,,lILARES

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COIUPLEI\,4ENTARES NÃO

ESPECIÊICADOS ANTERIORMENTE

GESTÃO DE ÊSPAÇOS PARAARTES CÊNICAS, ESPEIÁCULOS E OUTRAS
ATIVIDADES ARTÍSTICAS

PRODUÇÃO E PROI\'OÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

Eslê documenlo íoi êmilido no dia 10/06/2025 nâ lnternet pelo po.tal Agênci@Net

P tvt -í!iT
Fis_
Rub

Código da
Atividáde

Data de lnício dê
Atividade

P859290300 04102t2025

R900190100 04102t2025

R900199S00 04i0212025

R900350000 04t42t2025

R931910100 04/a22025

htlps://agnet.fazenda.df.gov.br/ârea.cfm?id area=.1.140 3i3

N823000100 04to2t2025

R900190500 0410212025



Consulta ao cadastrô do lss

P.ratá dâ Rê, eria DF / SINTEGRA / Consuka ao C.]dasiro do ISS

RESULTADO DA CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DE ISS NO DISTRITO FEDERAL

CNPJ: 59.268.570/0001 -00

cFoÊ:

0836580100r 05

sÍuAçÃo:

NOME:

TIRA O PE PRODUCOES LTDA

euALrHcAçÃo:

Exclu5rvâmente ISS

ENDEREçO:

sMSt coNluNTo 8 roÍE 01 UNIDADE A

VDETALHAMENTO DA CONSULTA

Plvt
Fls_

TDENTTFTCAçAO

cNPl/cPF:
RAzÃo soctAL:
NOME FANTASIA:

AÍIVIDADE PRINCIPAL:

ATtvtDADE sEcuNDÁRrA:
ENQUADRAOO COMO:

stÍuAçÂo cADAsÍRAL:
DATA DtssA struAçÃo
CADASTRAL:

srÍuAçÂo STNTEGRA:

5926857000ô100

ÍIRA O PE PRÔDUCOÉs LÍDA
TIRA O PE PRODUCOES

0836s80100105CFIDÍ

ENDEREçO

LOGRADOURO

t'tÚ u eno:
BAIRRO:

MUNrcíPro:
cÉP:

TNFORMAçóES COMPLEMENTARES

SMSE CON]UNTO 8 LOTE 01 UNIDÂDE A

COMPI.EMENTO;

SAMAMBAIA SUL {SAMAI\,4BAIA)

ERASILIA UTI

72310204 ÍEL!FON[:
DÊ

(62 ) 96987566 / (62 )
96987566

R900T 90200 - Produção musical

Simples Nâ.ional

a4ta2/2025

Habllitado

Os dados acima são baseados em informações fornecídas pelo contÍibuinte, eslando sujeitos à posterior confirmação pelo Fisco.

Consulta realizada em 10 de.Junho de 2025 às 14:04

)'



Minislério do Ernpreendedorismo, da Microempresâ e da Empresa de

Secretâria Nacional de Microempresâ e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Necionâl de Registro Empresâriêl e lntegração
Junta Comercial, lndustriale Serviços do Distrito Federâl

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

lr,.-
PfuI iT

NIRE (da sede ou filiál quando â
sede Íorem ourÉ uF)

R ub

2062

Código dá Nárure2á No de À,latrlcula dô Agente
Auxiliar do Cômêrciô

lL[/lO(A). SR.(A) PRÉSIDENÍE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: IIRA O PE PRÔDUCOES LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliêr do Comércio)

requer a V.Sá o deferimento do seguinte êlol

ilt il I I I il ll tilIilililil lillr ilfi ]l

N" FCN/REMP

DF82s00026709N. DE cóDtco côDlGo Do
VIAS DoATo EVENIo aTDE DESCRIÇÃo DoAIo/EVÊNTo

090 I CONTRATO

ENOUADRAMENÍÔ DE EPP

BRASILIA
Locâl

3 Fevereiro 2025
Dâtâ

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinâtura

Telefône de Contato

2 - USO DA JUNTA COÀ,4ERCIAL

DECISÃÔ SINGULAR DECISÂo CoLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhanle(s)

S N,l Isrnr Processo em Ordem
À decisão

Datã

Data Responsável

DECISÃo SINGULAR

n .esso êm exigência. (Vide despacho em íolhá ânexa)

sso dêÍefido Pubhque-se e arqurve-se

Processo indefeído. Publique-se

NÂo _/ /_
Dâta Responsável

3'Exgénca 5" Ex€éncra

_1_t_
Dete

u

DECISÃo colEGIADA

Dala

3'Exgêncâ
Processo em êxigênciê. (Vide despêcho em folha ênexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Vogal

Presidente da

Voga Vogal

oBSERVAÇÔEs

tt
I srs I r

1

ENÃo t t

tr

trLf
T

/'/--L Junra Comercrà1. lndustÍiale Servrços do Drslrito Fedeíal
ff,f C"n,ti"o íegrslro sob o n' 53203348269 em O4lO2l2O25 dâ Empíesâ TIRA O PE PRODUCOES LTDA, CNPJ 5926a570o001oo e protocolo
::' DF82500026709 - 04102/2025. Aulenlicação EC 1667E91A989F4ÊDgo7ADA9oAF334oCBAA9C16. Fabianne Raissa da Fonsecâ - Secretária-Gerai.

Pâra validar este documento, acesse http://jucis.dÍ.gov.br e informê no do protocolo 251018.906-2 e o código de segurança 5b3h Esla cópia foi
êutenlicada digilalmenle e assinádâ em 04/02/2025 por Fabiannê Raissâ da Fonseca Secretáriâ-Gerál- .,, /



JUNTA COIVERC|AL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo À,íódulo lntegrador Data

25tO14.906-2 DF82500026709 03/02t2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

054.999.881-02 GUILHERIv|E HENRIOUE DOS SANTOS ARAUJO o4/02/2025

Assinâdo utilizando assinaturas avançãdas g vb rtf

960.082.881-49 REGINALDO COSTA BATISTA 03to2t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g *r, rtr..

379.711.741-47 VALTER PEREIRA DA SILVA 031o2t2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas g zb rf!

634.353.061-49 ZILTO SOARES DOS SANTOS 03/0212a25

Assinado utilizando âssinâturas avançadas g tb rrr

Junta Comercial, Induskial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 53203348269 em O4lO2l2O25 da Empresa TIRA ô PE PRODUCOES LTDA, CNPJ 59268570000100 e prolocolo
DF8250002670S - 04/0212025. Autenticaçãor EC 1667E91A989F4FD9O7ADAgOAF334OCBAA9C 16. Fabiânnê Raissá dâ Fonsecã - Secrelária-cêral.
Para validar este documento, acesse hltp://lucis.dÍ.gov.br e rníornre n' do protocolo 25101a.906-2 e o código de segurançá 5b3h Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04/0212025 por Fabianne Raissada Fonseca Secretáriâ-Geral. 

"Á4,\

P
\

utr

PP-í!iT
F/s.



PIVI T

Ru b

REGINALDO COSTA BATISTA. nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro, nascido em 29/O2lI98O,
proÍissaio: EMPRESARIO ARTISTICO. n'do CPF: 960.082.881-49. idcr.rtidadc: 4293886, órgào expedidor:
DGPC-GO. RE.SIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE..
núrncro A. bairro SETOR BEM BOM. rnunicípio CAMPOS BELOS - GO, CEP: 73.ti40-000-

GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, nacionalidade BRASILEIRA. Solteiro, nascido
cm 05/0(r/ I 999. profissào: MUSICO, n" do CPF: 054.999.88 l -02. identidadc: 32Íi 1 984, órgão expedidor:
SESP-DF. RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): CONDOMINIO PARK CLUB AV3 QUADRA 109
LOTE. núrncro l8/33, bairro CIDADE. JARDIM, BLOCO: 2 APTO 301; nrunicípio AGUAS LÍNDAS DFI
'OIAS - GO. CEP: 12.925-170.

V^L'I'ER PEREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Cornunhão Parcial, nascido err
23l10/196.3, protissão: EMPRESARIO ARTISTICO, n" do CPF: 379.711.741-87. identidade: 1054462.
órgào cxpcdidor: SESPDS-DF, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RESIDENCIAL MORRO DA
CRUZ Ch l9 Rua 08 casa, número 4U, bain'o RESIDENCIAL MORRO DA CRUZ (SAO SEBASTIAO).
rnunicípio URASILIA - DF, CEP: 71.693-500.

--() \()NrE, UMPRESARLA.L (AR',r'.997, ll. DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: TIRA O PE PRODUCOES
T-TDA

D^ SEDE (^RT. 997, II, DO CC)

ú

V Cláusula Segunda - A socicdadc tcrá sua sede no scguintc cndcrcço: CONJUNTO
C'ONJUNTO 8 LOTE 0l UNÍDADE, númerô A, bairro SAMAMBAIA
(SAMAMBAIA), município BRASILIA - DF. CEP: 72.310-208.

DO ()B.tET() S()CIAL (ART. 997, II, D() CC)

SMSIl
SUL

Junta Comercial lndustrial e Sêrviços do Distrilo Federal
Cert íico registro sob o nô 53203348269 em O41O212O25 dâ Empresa TIRA O PÊ PRODUCOES LTDA, CNPJ 59268570000100 e protocolo
DF82500026709 - 04102/2025. 

^utenlicaçáo: 
EC 1667E91A989F4FD907ADA90AF3340CBAA9C 16. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.

Para validar este documenlo, acesse htlp://jucis.dí.gov.br e informe n'do protocolo 25l01a.906-2 e o código dê seguranÇa 5b3h Eslâ cópia foi
autenticada digitâlmente e assinada em O4l0212O25 pot Fabiarne Raissa da Fonseca Sec.etária-Geral. 

".L,"./,

CONTRAT() S()CIAI, DE TIRA f)PE PRODUCOES

ZII,TO SOARES DOS SANTOS, naciorralidadc BRASILEIRA, Casado. Clomunhào Parcial, nascido cnr
12/1211972, profissão: EMPRESARIO ARTISTICO, n'do CPF: 634.353.061-49, identidade: 3493tt18,
órgào cxpcdidor: DGPC-GO, RESIDEN-I'E E, DOMTCILIADO no(a): AVENIDA BAHIA, númcro 32.
bairro CLNTRO. município DAMIANOPOLIS - GO. CEP: 73.980-000.

Resolve(m), ern comum acordo (se t'or o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e

cláusu las seguintes:



PfuI T'

Frs-
Rub

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades eco lcâs
9O.OI-9-02 - PRODUCAO MUSICAL. 43.29-I-OI . INSTALACAO DE PAINEIS
PUBLICITARIOS.43.99.I.O2 . MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS
ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 59. I I-I-99 . ATIVIDADES DE PRODUCAO
C]INEMATOGRAFICA. DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO, 59.20-I-OO .
ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA. 73.19-0-02 -
PROMOCAO DE VENDAS, 73.19-0-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, T4.2O-O-
04 - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, 74.9O.1-O5 - AGENCIAMENTO DE
PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CT-]LTURAIS E ARTISTICAS, 77.1'I -O-
OO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR" 7'1.19-5-99. LOCACAO DE OUTROS
MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR, 7'7.21-7.00 . ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS
RECREATIVOS E ESPORTIVOS. 77,29-2-OI - ALUGUEL DE APARELHOS DE JOGOS
ELETRONICOS, 7'7.29-2-02. ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO
DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS. 77.39-O.O3 . ALUGUEL DE PALCOS.
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES,
77.39-0.99 . ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, 8I.29-O.OO . ATIVIDADES DE LIMPEZA, 8I.30.3.00 -
ATIVIDADES PAISAGISTICAS, II2.I I-3-OO - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO, 82.I9-9-99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. II2.3O.O-OI . SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, 82.30-0-02 - CASAS
DE FESTAS E EVENTOS, 85.92-9-03 - ENSINO DE MUSICA, 9O.O I.9.O I . PRODUCAO
TEATRAL, 9O.OI-9-05 - PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E
SIMILARES.9O.OI.9.06. ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO, 9O.O I-9-99
- ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, 90.03.5-OO .
GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES
ARTISTICAS,93.I9-I-OI - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 93.29-8-
99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER.95.29-I-99 - REPARACAO E
MANUTENCAO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS.

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N" I.8OO, DE 1996)

Z

Z

Cláusula Quârtâ - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 3l/Oll2o25 e seu prazo de
duraçào ó indctcrminado.

.-,,0 CAPITAL SOCIAL (ART.997, III E lV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quintâ - O capital social é de RS 300.000.00 (TREZENTOS MIL reais) divididos em
300.000 quota(s), no valor nominal dc RS I,00 (UM real). cada uma. fonnado porRS 300.000.00
(TREZENTOS MIL reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O câpital encontra-sc subscrito e integralizado pclo(s) sócio(s) da seguinte Íbrma:

Srir: io N" dc Quotâs Valor
RE(;INALDO COSTA BATISl'A aí).0(x) R$ 6t).000.00
GUILHERME HENRIQUE DOS SAN'fOS ARAUJO l -s0.000 R$ 150.000.00

ZILTO SOARES DOS SANTOS 7-s.000 RS 75.000.00
VALTER PEREIRA DA SILVA 15.000 RS I 5.000.00
-l'otâl

300.000 RS 300.000.00

/t Jr.,rta Comercral. lndustíâle ServiÇos do Drstrito Federat

fS-/ Cenit,co regrslro sott o no 5320334a269 em O4lO2t2O25 da Empresa TIRA O PE PRODUCOES LIDA, CNPJ 5926857000010O e protocolo'-: DF82500026709 - 04t,2t2o25. Autenticação: EC 1667E91A989F4FD9o7ADA90AF3340CBAAgC 1 6. Fábiânne Raissa dâ Fonseca - Secretáriâ-Gêrat.
Para validar este documento, acesse http://iucis-df.gov.br e informe no do protocolo 25/O14.906-2 e o código de segurânça 5b3h Esla cópia foi
autenticada digilelmente e assinada em 04/02/2025 por Êábiánnê Raissa da Fonsêca Secretária-Gerâ|. , Á.r' /\
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D^ ADMINIS'I'R^ÇÃO (ARTS.997, Vr; r.0r3; r.0r5; r.064 DO CC)

í7 CUrrrrl" Sextâ - A administraçào da sociedade será exercida

Pelo sócio REGINALDO COSTA BATISTA, que representará legalmente a sociedade e poderá
praticar todos os atos pcrtinentes à gcstão da sociedade. cm nome da pessoa jurídica, dcntrc clc(s):
A) ablir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de
cartào de crédito c/ou dóbitot
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio:
C) contratar ou rcncgociar cmpróstimos e/ou financiarnentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimenÍos;
E) contratar ou cancclar scgurosl
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
G) prcstar garantias;
H) solicitar a aquisição de novos protlutos financeiros;

Pclo sócio GUILHERME HE]r-RIQUE DOS SANTOS ARAUJO, que representará lcgaltncntc a

sociedade e poderá praticar todos os atos peÍinentes à gestão da sociedade, eü) nome da pessoa
jurídica. dentrc elc(s ):
A) abrir, movimentar e encerrar côntas con'entes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de

cartão dc cródito c/ou dóbitol
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio;
C) contratar ou rcncgociar cmpróstimos e/ou Íinanciamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações Íinanceiras e/ou investimentos;
E) contratar ou cancslar scgurosi
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima;
C) prestar gararrtias;
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

Pelo sócio ZILTO SOARES DOS SANTOS, que represcntará legalmente a sociedade c podcrá
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):
A) abrir, movimcntar c cncerrar contas corrcntcs e/ou contas de pagâmento, inclusivc por mcio dc
cartào de crédito e/ou débito;
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED. Pix e/ou qualquer outro meioi
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;
D) rcalizar ou resgatar aplicaçõcs financeiras e/ou investimentos;
E) contlatar ou cancelar seguros;
F; outorgar procuraçõcs que contenham os podcrcs previstos acima;
G) prestar garantias;
H) solicitar a aquisiçào dc novos produtos financeiros;

Pelo sócio VALTER PEREIRA DA SILVA, que representará legalmente a sociedade e poderá
praticar todos os atos pertincntes à gestão da sociedadc, em nonle da pessoa juridica, dcntrc clc(s):
A) abrir, movinrentar e encerrâr contas coÍTentes e/ou contâs de pagamento, inclusive pot nreio de

cartão de crédito c/ou débito;
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meioi
C) contratar ou rcncgociar empróstimos c/ou financiamentos;
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos,
E) contrâtar ou cancclar scguros;
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acirna;
G) prestar garântiâs:
I{) solicitar a aquisição de novos prodlltos financeiros;

Parágrafo Único. Não constituindo o objcto social, a alienação ou a oneração dc bcns imóvcis
depentle de autorizaçào da maioria.

1-\ Jurra Comeícrêl lndusllâle Sêrvrços do Drslíto Fedeíal
f§/ C"n,r'.o regsrío sob o n'53203348269 em 04rc212125 da Empresa TIRA O PE PRODUCOES LTDA, CNPJ 59268570000100 e protocolo
--: DF8250002670g - 04to2t2o25. Autênticação: EC 1667E91A989F4FD9O7ADA9OAF334OCBAA9C 16. Êabianne Raissa da Fonsecâ - Secretária-Geral.

Para validar este documento, âcesse hltp://jucis.df.gov.br e informe n" do prolocolo 25l01a.906-2 e o código de segurançá 5b3h Eslâ cópia Íoi
aLrtenticada digitêlmente e assinádá em O4l02l2025 por Fabiannê Raissa da Fonseca Secretáriâ-Gerâ|. . t, , ,



Cláusula Sétima - Ao térrnino de cada exeroício, cm 31 dc dczembro, o adr-ninistrador prestará
contas justificadas de sua administraçào, procedendo à elaboraçào do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço dc resultado econômico, cabcndo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso).

DA DECLARAÇÀO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. I.OT1, § I", DO CC E
ART. 37, It, DA LEt N' 8.934, DE 1994)

PNI rT
F is.
rRuh

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. I.065 DO CC)

Cláusula Oitava - O(s) administraclor(cs) da ernpresa declara(m), sôb as pclras da lei, que não
está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em viÍude de
condenação criminal, ou por se enoôntrar sob os cfcitos dela, a pena quc vcdc, ainda que
temporariamente, o acesso â cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, pcculâto, ou côntra l econornia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrênoia, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a
propricdadc.

,a,,,,,,,,,,,,,,,11

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declararn que a sociedade se enquadra como Etrpresa dc Pcqueno Portc -
EPP, nos termos da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipótcscs dc cxclusào rclacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (art. 3", Il, da
Lei Complementar n' 123, de 2006)

Ctáusula Décima - A socicdaclc adôtará como nomc fantasia TIRA O PÉ PRODUÇÕES.

Cláusula Décima Primeira - A(s) parte(s) elege(m) o foro BRASILIA - DF para dirimir quaisquer
dúvidas dscorrentes do presente instrumento contrâtual, bem como para o exercício c cumprimcnto
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a quâlquer outro. por mais
privilcgiado que possa ser.

E. por estar assim constituida, assina(n.r) o presente instlumento particular. em via única.

§R-{§{LXÁ. &§', 3} de jxn*ir"o *ie ?t}2$"

GLi§f.HFI&1,'{A }{El\lRt{}L:F" ãX}S §â*]T'{}§ A&Â{..r.rü: §óci*r'Àdnrinís! r:rd*:r-

Junla Cornercial, lndustrial e Serviços do D strilo Federal
Certifico reg stro sot, ô nó 53203348269 em O4/O2/2O25 dâ Êmpresa TIRA O PE PRODUCOES LTDA, CNPJ 5926a570000100 e prolocolo
DF82500026709 - 04|OZ2A25. AuienlicaÇão: EC 1667E91AgAgF4FD9O7ADAgOAF3340CBAA9C 16. Fabianne Raissa dâ Fonsecâ - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse htlp://jucis.df.gov-br e informe n' do protocolo 251018.906-2 e o código de segurançâ 5b3h Esla cópia foi
autenticadê d gitalmênte e assinada em 04/0212025 por Fabianne Raissa da Fonseca Secretária-Geral. , Á"/ .t ,

I
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RE§{l{Á},fX} {1{}§?'Â É}-{'ã'{§?Â : §i'}eiír'A{§íã*i}}i§{rr!dor

Junta Correrciâl lndustrial e Serviços do Distrito Federai
Certifico rêgistro sob o n' 53203348269 em O4:O2/2O25 da Empresa TIRA O PE PRODUCOES LTDA, CNPJ 59268570000100 e protocoto
DF82500026709 - 041O22A25. Auienl;caçáo: EC 1667E91AgagF4 FD907ADA90AF3340CBAA9C 16. Fabiênnê Raissâ da Fonseca - Secretária-cerâi.
Pârâ validar este documento, acesse httpr//lucis.dÍ.gov.br e inÍorme no do prolocolo 25101a.906-2 e o código de segurânça 5b3h Esta cópia foi
autenticada diqitâlmente e assinada em 04/0212025 por Fabianne Raissâda Fonseca SecÍetária-cêral. ri.t./\
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JUNTA CON/ERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
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Documento Principal

Ptur T

04t02t2025

03/02t2025

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador

25tO14.906-2

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

054.999.881-02 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO

Assinado utilizando assinaluras avançadas g ub rÍr

960.082.881.49 ]REGINALDOCOSTABATISTA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g và tlt

03t02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vJ, rrr

Número do Protocolo Data

DF82500026709 03t02t2025

VALTER PEREIRA DA SILVA379.7 ',t ',t .7 41-A7

634.353.061-49 ZILTO SOARES DOS SANTOS 03to2t2025

Assinado utilizando assinaturas âvânÇadas g vb rtr

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do D strilo Federal
Certifico regislro sob o n' 5320334a269 em O4lO2l2O25 dâ Empresa TIRA O PE PRôDUCOES LTDA, CNPJ 59268570000100 e protocoto
DF82500026709 - 04lO2l2O25. Aulenlicaçào: EC 1667E91AgagF4FDgO7ADA9OAF3340CBAA9C 16. Fabianne Raissa da Fonsêcâ - Sêcretária-Gerat.
Para validar este documento acesse hltp://jucis.df.gov.br e iníorme n' do prolocolo 25lO18.906-2 e o códigô de segurânça 5b3h Esta cópia foi
autenticadâ digitalmênte e assinada em 04/0212025 oot FabianneRaissa da Fonseca Secretária-Gerat. .L/ /.,

DISTRITO FEDERAL
Registro Digital

Data Assinatura
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Sistemâ Nacional cle Registro de Empresôs Mercântil - SINREM
GoveÍno do Distrito Federal
Secretaria de Estôcjo da Fazenda do Distrito Fecler.rl
Junta CoÍneÍcià1, lndust[ial e 5e,vrços do Dist11to Federal

F is.
Rub

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍifico que o ato. assinado digitalmente, da emprcsa TIRA O Pl-l PRODUC OFIS LTDA, dc NIRtr 5320334tt264 e

protocolado sob o núrnero 25lOlA.906-2 em 04102/2025, cncontrâ-se registrado na Junta Comcrcial sob o núrner,,'

512033.+8269. em O4lO2/2025. O ato fbi dcl'crido clctronicanrcntc pclo cxâminâdor RAFAELA NASCIMENTO
SILVA.
CeniÍ]ca o registro. a SecÍetária-(;eral, labianne Raissa dâ l.onsccâ. Para stla validação, deverá ser acessado o sitio
cletrônico do Poíal de Serviços ,/ Validar l)ocunrentos (https://p()rtalscrvicosjucis,digov.br/Ponal/pages/
imagemProccsso/viaunica.jst) e inÍ'ormar o número de protocolo c chave dc segurança.

de Processo

^ssinante(s)CPF Nomc D tir Assinatura

960.082.88 l-.r9 REGINALDO COSTA BATISTA 03 02/2025

Assi[ado utilizaudo assiraturas avançadas g vb

379.71l.741-87 VALTER PEREIRA DA SILV,\ 03 0l/201i

Assinado utilizando àssinaturas avançadas 9 ul,

634.3-§t.061-49 ZILTO SOARES DOS SANTOS 0t ()2/2015

Ássinado utilizando assinatüras alançâdas g vt

054.999.[38 | -02 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS AR^UJO 04 02/2025

Assinado util izando âssinatlrras avançadas 9 vlt

Documento Princi
Assinaute(s)

CPF Data Assinatuta

05.1.999.88I -02 GUILHERME HE\]RIQUE DOS SANTOS ARAUJO 0.1 02/2025

Assinado utilizando assinaturas avanÇadas Ivt

960.082.88 l-,r9 RECiNAI,DO COS-TA BATISTA 0l 02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vlc

379.7 t I .741-87 \. I TI]R PFRI-IRA I)A SII V,\ o3t02/20)5

Assinado utilizândo âssinâturas avânÇadas s ul,

634.-i53.06 I -219 ZILTO SOAI1ES DOS S NTOS 03'02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 \dt

Data de início dos efeitos do registro (art. 36. Lei It.934/ I 99,1); 3 l/0 | /2025

A autencidâJc desse docLrrnenlo pr)dc scr corlaridâ no p!)l]ÀL!ç,sel!iços!!j-t!Eisdf inlornrando o
núrrero do protocolo 25l01 ll.9O6-2.

Juntâ Comercial, lndustriale Sêrviços do Distrito Federel
CediÍico registro sob o no 53203348269 etn O4lO2l2O25 da Empresa TIRA O PE PRODUCOES LTDA, CNPJ 59268570000100 ê prolocolo
DF82500026709 .' 04lO2l2O25. Alrlenticação: EC 1667E91A989F4FD907ADA90AF334OCBAA9C'16. Êabianne Raissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e inÍorme no do prolocolo 25/018.906-2 e o código de seguranÇa 5b3h Esta cópia foi
autênticâdâ diortalmenle eassinadâ em 04/0212025 pot F abianne Raissa da Fonseca Sêcretária-Gerâ|. .Ã-r /,

Nonlc
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Sistema Nacionôl de Registro de Empresàs Mercôntil - SINREM
Gove.no do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Fazendâ do Drstrito Fe.teral
Junta Comeíc;al, Industrial e Selvr(os do Distrito Federal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Document() assinad() clclÍ()nicâÍr)ente
Púhlico1al, (nr U4 02'2u25. ü: u,r: lo.

por RAFAF.LA NASCIMIINTO SILVA. Servidot(â)

A autencidade dcssc docurncnto pode ser conferi<-la no poIlÀLd!-s!I]aiçQs!À-i!gk1í inforÚrando o
núllrero do protocolo 25l01 8.906-2.

Junla Comerclal, lndustriale Serviçôs dô Distrito Federal
Cerlifico registro sob o n" 53203348269 em O4lO2l2O25 da Empresâ TIRA O PE PRODUCOES LTDA, CNPJ 59268570000100 e protocolo
DF82500026709 - 0410212025. Auienlicação: EC 1667E91A989F4FD907ADA90AF3340CBAA9C 16. Fabianne Râissa da Fonseca - Secretária-Geral.
Para validar estê documento, acesse http://iucis.df.gov.br e inÍorme no do protocolo 251018.906-2 e o código de seguranÇa 5b3h Esta cópra íoi
autenticada digitalmente e êssnadã em 04/022a25 po( Êabânne Raissa da Fonsêca Secretária-Gerâ|. .í.n-/,

ffi



JUNTA COTVERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

017.O57 .O21-55 FABIANNE RAISSA DA FONSECA

Brasilaâ. terça-feira, 04 de fevereiro de 2025

Junlâ Comercial, lndustriaie Serviços do Distrito FêdeÍal
Cerlifico regislro sob o nô 53203348269 em O4lO2l2O25 da Empresa TIRA ô PE PRODUCOES LTDA, CNPJ 59268570000100 e prorocoto
DF825OO026709 - 0410212025. Aulenlicaçào: ÊC 1667ES 1A989F4FD907ADA9OAÊ3340CBAA9C 1ô. Fabianne Raissa da Fonseca - Secretáriâ-ceral.
Parâ validar este documento, acesse hltp://jucis.df.gov.br e informe n'do protocolo 25lO'18.906-2 e o código de segurançê 5b3h Esta cópia íoi
autenticada digilalmente e assinada em O4l02l2025 por Fabianne Ráissâ da Fonseca SecÍetária-Geral. , L!, /\
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Documento assinado com ceniÍicado digital em conÍormidade
corn a l\redida Provisória nô 22O0-2l2OOf. Sua validade podêrá

ser confirmada por meio do píograma Assinadoí SeÍpío.

As orientaÇôes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
vahdàçào do documento drqrtal eslào dr<ponrvers em
httpsr l 

^ 
r.seípro.gov.br/assinadoÊdigilal.

SERPRO/SENATRAN
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
vâhdaÇào do documento drgrtal estào drsponivers em
https:/ÁÀ1Àw.serpro.qov.br/assinador-diqital.

Documenlo assinado com cênificado digL(al em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-212O01. Sua validade podêrá
ser conÍirmada por meio do prograrna Assinadoí Serpro.
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As orrenlações para instalar o Assrnador Seípro e realizaí a
vahdaÇào do documenlo drgrlal eslào disporive s em
hltps:/Á,\^,,",!v.seÍpro.gov.br/assinadoÊdigital.

SEIPRO/SÉNATRAN

Documenlo assinado com certÍicado diqilal em conformidade
com a [,redida Provisória no 2200-212001. Sua vâldade poderá
ser conÍ ímada por meio do programa Assrnadoí SerpÍo,

-/
-.-

rí)
\o
('t
lr)
o
\o

e,l

l"i-r_1

GOIAS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
r.lr\r:,ÍÊrLo Ôa5 rRÁN5PoP-F9
5l(nE-ÁírÁ \!atÍ-ir,aL D; -RÀNj .o it!ÁrPÀ!

goubl

n€?úBttc^ ÍtoÉRATtv^ ôo arasrL
sr{rs rt.ro o^ rNfrrrstruruR^

Dr riÀr s rro
Dr à^ôrrrr^çÁo

[':'-.-- ._l[:".^*'':t

G
Nr
tÀl



ITP
FIs,
Rub

L-
0)
|_

(§
o

U)
E
m
t)
.C.t
3
iã
o)
C
C
(§
(J
(n

.:.. tÇl
tit, a,'l Ârê t-l

iiir {'ql
.q'}}

,* {t{
-rlt-:-

A-í
ü.'*

n
C}J3d3
Êt

il

t§
ÊY

§*
§
&,
{fi&
§t
*I
§tt
-àItj

á
3*

'*§x^lJF
:
{Ís
{t
!
14
r§§

rr\r

*r
*
§§ü
rar
*
3*{ht
'taaa

I
{J

§
ô-
§r|}c
ü

(}
!U
lr)
ü
13
o
Edâ
w
0
t»
!ü

§§

§
u
(E
g,

-&§*ttt
{
H
iÊ

ô*
(Í*?rüfi
t{ ÊhF$ü{ tr9
doã
H§ür
q§
{J
l-aJ

={Êr3
Ê
ut
ü§

M

1

r--!
I !r

I
t

,

h.-

ffi
I

;

''F
-íaH

i



1É
0)
Ê
C
(§
u

(.f)
r
(tr

U
r
.E
3
E
tt)
C
(§
(Ja

I

I

-Ív!T

, ,pt
§lcltÊl.§fi,{!" llrr

§ft'I í'la\Êr
"., ç{

§
0F
:r
E
h
ú
!{

.i.:l

i:

ôrt
!f
ü
ü
{

'.a

I

a

E

T

i

I



(.3

§r
f§
LJ
{nt
§
t")
*§
'=

T3
§,3ce
{§
t3

ürl

TPNI

Rub

,tl.

i§ r:'':-..

:? t,.::

,

r:,li:.

3§&$§ 3V§ $§*§§á§§i§§á {}
o$$l 11íj, YorlY^

§ r,,,*"



041O2t2025, Og18 âbout:blênk

Í
PNI

F ls.
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA R ub-

NUMERO DE INSCRIÇ Ào
59.268.570/000í-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

04t02t2025

NOME EMPRESAR ÀL

TIRA O PE PRODUCOES LTDA

T ÍULO OO ESÍABELECIMENÍO (NO[{E DE FANÍASIA)

TIRA O PE PRODUCOES EPP

o E DESCRTÇÁO OAATTVTOADE ECONÓM|CA PRTNC PÀL

90.0't-9.02 - Produção musical

@ssEcr.JNoÁRtÂs
43.29-1-01 - lnstalâçâo de painéis publicitários
43.99-1-02 - Montagem e dêsmontag€m de andaimês e outras êstrutures temporárias
59.11.í"99 -Àtividades de produção cinematográfica, de vídeos e de pÍogramas de telêvisão não especificadas

59.20-1-00 -Atividades de gravaçáo de som e de ediçáo de música
73.19.0.02. Píomoçáo de vendas
73.19-0-99 - OutÍas atividades de publicidade não especificadas anleriormente
74.20.0.04 . Filmagem de festas e eventos
74.90.1.05 . A9ênciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sêm condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transportê não espêcificados antêriormentê, sem condulor
77.2í-7{0 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2.0'l . Alnguel de aparelhos de jogos eletrônicos
77.29-242 - Alug\rel de móveis, utensílios ê aparelhos de uso doínéstico e pessoal; inst.umentos musicais
77.39-0-03 - Aluguêl de palcos, cobedurcs e outías estruturas de uso tempoÍário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguêl de outras máquinas e equipamentos comerciais ê industriais não especificados anteriormênle, sem
opêrâdor
81.29{}-00 - Atividadês de limpeza não especificadas anteriormênte
8'1.30-3{0 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escíitório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços espêcializados dê âpoio administrativo nâo especiÍicados
anteriormente
82.30-0-0í - Serviços de organização de feiÍas, congressos, êxposiçóes e festas

cóDrGc E DEscR Çao oa NAÍuFEza JURiD c^
206.2. Sociedade Empresária Limitada

CJ SMSE CONJUNTO 8 LOTE 01 UNIDADE

SAMAMBAIÀ SUL (SAMAMBAIA)
r\iuNlctPto

BRASILIA
UI

DF
CEP

72.3',t0-20A

ENoEREÇo ÉLEÍRôt! co
TIRAOPEPRODUCOES@OUÍLOOK.COM.BR

NÚMERO

A

TELEFONE

(62) 9698-7566/ (0000) 0000-0000

ENÍE FEDERAÍ VO RESPON VEL (EFR)

S]IUA DATA DA SIÍUÀÇÁo cADASTRAL

04t02t2025

MOT]VO DE SIÍUAÇAO CADASTRAL

srTUAÇÀo EsPEc aL DAÍA OA S TUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0410212025 às 09:í8:21 (data e hora de Brasítia).

aboulrblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PNI
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUtvERo DE rNscRrÇÀo

59.268.570/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERÍI,]RA

04t02t2025

NOME ENIPRESAR AL

TIRA O PE PRODUCOES LTDA

cóDrco E DEscR ÇÃo oAsATrvrDADEs EcoNoMrcas sEcuNDÁRtas
85.92-9.03. Ensino de música
90.01.9.01 . Produção teatral
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaqueiadas e simllaÍes
90.0'l-9-99 - Arfes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anleriormenle
90,03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras alividades artisticas
93,19.1.01 . Produção e promoção de eventos esportivos

Dtcc E DEscRrÇÃo oA NAÍUREZAJUR CA

206-2 - Sociedadê EmpíesáÍia Limitada

CJ SI\I!SE CONJUNTO 8 LOTE O,I UNIDADE
NUMERO

BRASILIA DF

CÔMPLEMENTO

CEP

72.310-204 SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA)

ÉNDER€Ço ELETRôNrco
TTRAOPEPRODUCOES@OUTLOOK.COM.BR (62) 9698-7566/ (0000) 0000.0000

ENÍE FEDERATIVO RESPO

s TUAÇÀo cÀDÀsrRAL
ATIVA

OATA OA S]TUAÇÁO CADASTRAL

0110212025

f./oTrvo DE s -

s ÍuAÇÀo ESPECIÀL

)rovado pela lnstrução Normativa RFB no 2..119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 04lOZl2O25 às 09:'t8:2'l (data e hora de Brasília)

OAÍA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

Página. 212

aboutiblank 2t2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIRA O PE PROOUCOES LTDA
CNPJ : 59.268.570/0001 -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determana sua
desconsideragáo para fins de certiÍlcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cêrtidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 13:14;10 do dia 2110112026 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 2010712026.
Código de controle da certidão: D638.0Fí 9.6573.0F4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

A aceitação dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http:i/rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.b».
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GOVERNO DO OISÍRIÍO FEDERAL

SECRETARIA DE ESÍÂDO OE ECONOMIA

SUBSECREÍARIA DA RECEIÍA P fvl T

B,--
cERTTDÃo NEGATTvA DE DÉBtros

F ls.
RUO

cERTIDÀo N.
NOME:

ENDEREÇOl

CIDADE:

CNPJ:

CFlDF

FINÂLIDADE:

043004138682026

ÍIRA O PE PRODUCOES LTDA

SMSE CONJUNTO 8 LOTE O1 UNIDADE A

SAMAMBAIA SUL SÀMAI\.I|B

59.268.570/0001-00

0836580100105

JUNTO AO GOF

Até esta dala náo constam débitos dê iributos de competência do Distrilo Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, pára o contÍibuinte acimâ
Ficá ressalvado o direito de a Fazênda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo. débitos que venham a ser apurados.

Cenidãô expedida confoÍme Decrêto Distritâl n" 23.873 de 04/07/2003, gratuitamênte.
Válida até 21 de abril de 2026.'

Certidão emitida via internet êm 21l01/2026 às 19:50142 e deve ser validada no êndêrêço https://www.receita.Íazenda.df.gov.br

CERTIFICA[,,!OS QUE



03/03i2026, 10:53 Consulta Regularidâde do Empregador

Câ'Xâ
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

59.268.570/0001-00

TIRA O PE PRODUCOES LTDA

C] SMSE CON]UNTO 8 A / SAMAMBA1A SUL (sAMA / BRASILIA / DF /
723tO-204

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/02 I 2026 a 29 / 03 /2026

Certificação N úmero: 2026022803396 37 60447 25

Informação obtida em 03/03/2026 10:53 : 16

A utilização deste Certificado para os fans previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsr/consulta-crf.caixa.gov.br/consL.rltâcrf/pages/consultaEmpaegador.jsf 1t1

rffil
iaun ---vk!..*-l\-
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: TfRÀ O PE PRODUCOES

CNPJ: 59.268. 570/0001-00
Certldáo n" z 4549'122 / 2026
Expedição : 2l/ 07/ 2026, às
Val-idade: 20/01 /2A26 - 780
de sua expedição.

LTDA (MATRI Z E FILIATS)

Certifica-se que TIRÀ o PE PRoDucoEs LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
rnscrito(a) no CNPJ sob o n" 59.268.570/0001-00, NÃo coNsTÀ como
lnadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba.l-histas,
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Lei-s do Trabal-ho, acrescentados pefas Leis ns.' l"Z.44A/201I e
73.461 /2A71 , e no ALo 01 /2022 da CGJT, de 21, de ianeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Cerl-j-dão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridi-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Traba.Iho na
Internet (http: / /www. tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀçÃO MPORTÀIITE
Dô Bânco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à identificaÇão das pe ssoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba.Lho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.Ihimentos det.erminados em f ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, por
disposíção 1egaI, contiver forÇa executiva,

19:51:48
(cento e oitenta) dias, contados da data
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ã§rT PodêÍ Judiciário da União

ÍR|BUNAL DE Jusr!ça Do DtsrRtro FEDERAL E Dos rERRtróRtos

cERTTDÃo NEGAnvA DE DlsrRrBUrÇÃo 1lçÕes oe rnlÊrucrls e necueenlçõEs JUDrcrArs)

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 19/03/2026, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

TIRA O PE PRODUCOES LTDA
59.268.570/0001 -00

- oBSERVAÇOES:
a) 0s dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será êmitida de acordo com as informaçôes inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processôs com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualizâção junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será nêgativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 80, § 20 da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperaÇões extrajudiciais, inventários, interdiçÕes, tutêlas ê curatelâs. A certidão criminal compreende os
prôcessos criminais, os processos crimjnais militares e as execuÇões penais. Demais informâções sobre o conteúdo
das certidóes, consultar em www.tjdft.jus-b1 no menu Serviços, Certidões, Certidão Nâda Consta, T,pos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especiâl âtendêm ao disposto no inciso Il do anigo 69 da
Lei 14'133/2021 .

Í) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, ValidaÍ Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/03/2026
-Selo digital de segurança: 2O26.CÍD.XOZí.421U.0884.5Y86.91VE

*** Y[1151 PoR 30 (TRINTA) Dl45 ***

19 /03 /2026 1 5:46:06

NUCER - Núclêo dê Emissão dê Certidões do TJDFT
Fórum dê Btasília - Miltoh Sêbâslião Barbosa, Preça Municipal " Lotê 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasíia - DF
Horário dê Atehdimento:7h às 19h, de sêgundâ a sexla-Íeira, exceto Íeriados.

Página 1 de 1

lae2alnstâncias
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TRIBUNAL DE (ONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informaçào relativa à razào social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19i03/2026 l5:09:41

InÍbrma ões da Pessoa Jurídica:

Resultâdos da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunhode2017,Lein"13.726,de8deoutubrode20l8,Decretono8.638del5,dejaneirode20l6.

Razào Social: TIRA O PE PRODUCOES LTDA
CNPJ: 59.268.570/0001-00

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no nal do ór o gestor, clique A ut.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ór ao estor. clique A UI

Ia

lPara acessar a certidão onginal no portal do órgão gestor, clique AQ!I. I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDAO NECATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: TIRA O PE PRODUCOES LTDA
CPF/CNPJ: 59.268.570/0001-00

O Tribunal d€ Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, quê, nâ presênte data, em consulta âos sist€mâs informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identifi cado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contâs iregulares desde a

data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluidos os lançamentos relativos a processos

em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribuna[, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 15: 10: 18 do dia 1910312026, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidadc das informações aqui prestadas podem scr confirmadas no sítio
htto://contasirrepulaÍes.tcu.sov.br. na opção "Verificar certidão emitida"

Código de controle da certidão: DUEP 19032615 l0l 8

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Ét,
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Improbidade Administrativa e InelegÍbilidade

Certidão Negativa

Certifico quê nêsta data (19/03/2026 às 15:1í) NÃO coNSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 59.268.570/0001-00.

A condenação por atos dê improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulqacandcontas.tse.ius.bri

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

698C.3C3C.1526.8868 no seguinte endereço: httos://www.cnj.ius.br/improbidad

Gerado emi 19/03/2026 as 15:Í 1:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginâ 1/1

t
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPr[/)

Consultado: TIRA O PE PRODUCOES LTDA

CPF CNPJ: 59.2ó8.570/000 I -00

Certifica-se que, cm consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadâstros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Comegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAIIÍ registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

DesÍqca-se que, tos ler os da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam inlormações presÍadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esleras de governo.

Os Sistemas ePAD e CGL|-PJ consolidam os dados sobrc o andamento dos ptocessos administativos de responsobilixação
de entes privados no Poder Executiyo Federal

O Caddstru Nacional de Emlresas Inidôieas e Suspensas (CEISI apresento a relação de empresas e pessoas fisicos que

sofreram sanções que implicaram a restrição de panicipar de licitações ou de celebtat contraros com a,4dministação
Pública

O Cadastro Nacional de Emoresas Punidas (CNEPI qpresenta a reld*'Ao de empresas que sofreram quaisquer das punições
preistas na Lei n" 12.84ó/2013 (Lei Ánticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas seu Fins Lucrati»os lmpedidas tCEPIMI oprcsenta a rclação de enÍidades privadas sem

Jins lucrativos que estão irnpedidas de celebtü noeos convênios, contatos de repasse ou termos de parceria com a

Ádministração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em coar,ênios, contolos de repasse ou termos

de parceria firmados antetio nente.

Certidão emitida às l5:l l:43 do dia 1910312026 , com validade até o diâ 1810412026.

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: SLTGr9wPkyQ8ObIJtY4B

Qualquer rasura ou emendd invalidará este documento.

lil

I
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, DECLARAÍUOS QUE NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS
PARA LICITAR COM O PODER PÚBLICO. EM OUAISOUER DE SUAS ESFERAS.

DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR OE 18 ANOS - DECLARAT\,4OS, SOB AS PENAS DA LEt,
El\,4 ATENDTÀ,4ENTO AO tNC|SO XXX T DO ART. N" 7" DA CONST|TUtÇÃO FEDERAL, PARA OS FtNS
DO DISPOSTO LEI 14133, OUE NÃO EIVPREGAMOS MENOR DE 18 ANOS EI\,,I TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE. 0 NEIV N/ENOR DE 16 ANOS. 0 NEM MENOR DE 16 ANOS,
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDtZ, A PARTTR DE 14 ANOS.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO - Declaramos a inexistência de fato impeditivo
quanto à habilitação para participar neste Pregào, bem como estamos cientes de que devemos declará-
los quando ocorridos durante o certame

DECLARAçÂO DE CONDIçÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA - Declaramos, sob as penas dê Lei, que
não êstá sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 do art. 3" da Lei Complementar n.o 123/2006 e
posterior, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada leie
que cumpre os requisitos legais para qualificaÇão como:

( ) lvlicroempresa, N/E ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, deÍinida no art. 3o da Lei Complementarn.o
12312006.

( )Sociedade cooperatava equiparada à IVE ou EPP ,lendo auíeridÕ, no anoralendário anterior, receita
bruta correspondente aos limites defnidos no inciso ll do art. 3" da Lei Complementar n' 123, de 2006,
nelâ incluídos os atos cooperados e não cooperados. (Assinalâr a condição da êmpresâ)

( ) Declaro que a empÍesa possui reslrição Íiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretêndemos utilizar
o prazo previsto no art. 43, § 1" da Lei Complemenlar n". 14712014, para regularização, estando ciente
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sançÕes previstas no art. 8'1, da Lei
Federal no 14133. (Observação: em caso afirmâlivo, assinalara ressalva acima)

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA OE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA
EMPRESA - Declaramos, que não possui em seu quâdro societário, servidor público ou dirigente de órgão
ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos da vedação disposta no artagogo, lll
da Lei '14133 e demais diplomas legais relativos à maléria.

LOCAL/DATA TISAO PE Aslinadodêlormà
PRODUCOES digrlalpoÍÍIRAOPÊ
LTDÁ]5926857000010 PROOUCOES

0 LTDA592ó3570ô00100

TIRA O PE PRODUÇÓES LTDA
CNPJ: 59.268.570/0001-00

BRASíLIA DF, 10 DE MARÇO DE 2026
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DECLARAçÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A EMPRESA TIRA O PÉ PRODUçÕES LTDA, INSCRITA NO CNPI N9,59.268.570/OOO1-OO, LOCALIZADA NA QUADRA SMSE,

CoNJUNTO 08, IOTE 01, UNIDADE A, BAIRRO: SAMAMBAIA 5UL, CEP - 72.310-208, CIDADE/ESTADO BRASíLIA-DF,

NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

soLTEIRO, NASCTDO EM 05/06/1999, PROFTSSÃO: MUS|CO, Ne DO CPF: 054.999.881-02, IDENTTDADE: 3281984,

óRcÃo rxpeotooR: sESp-DF, RESTDENTE E DoMtctLtADo No(A): coNDoMíNto eARK cLUB AV3 eUADRA 109 LorE,
NúMERo 18/33, BAtRRo ctDADE JARD|M, BLoco: 2 Apro 301; MUNtcÍpto ÁGUAS LTNDAS DE GorÁs-Go, cEP 72.925-
170, ZILTO SOARES DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM

D/D/r972, PROF|SSÂO: EMPRESÁR|O ARTÍST|CO, Ns DO CPF: 634.353.061.-49, TDENTTDADE: 3493818, ÓRGÃO

EXPEDIDOR: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A):AVENIDA BAHIA, NÚMERO 32, BAIRRO CENTRO, MUNICíPIO
\-, DAMIANóPOLIS-GO, CEP: 73.980-OOO, REGINALDO COSTA BATISTA, NACIONALIDADE BRASITEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO

EM 2g/O2/L}8,O,PROF |SSÃO: EMPRESARTO ART|STICO, Ne DO CPF: 960.082.881-49, IDENTIDADE: 4293886, ÓRGÀO

EXPEDIDOR:DG PC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE,NÚMERO A,

BAIRRO SETOR BEM BOM, MUNICÍPIO CAMPOS BELOS-GO, CEP: 73.840.000. VALTER PEREIRA DA SILVA,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM 2317017968, PROFISSÃO: EMPRESARIO

ARTISTICO, N9 DO CPF: 379.717-74I.87, IDENTIDADE: L054462, ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESPDS.DF, RESIDENTE E

DOMTCTLTADO NO(A): RESTDENCTAL MORRO DA CRUZ CH 19 RUA 08 CASA, NÚMERO 48, BATRRO RESIDENCIAL MORRO

DA CRUZ (SÃO SEBASTIÃO), MUNrCÍPrO BRASTLIA-DF, CEP; 71.693-500. DECLARA, que para os devidos fins, que a

empresa cumpri a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendem às regras de acessibilidade prevista na legislação.

Por ser a expressão da verdade firmo a presêntê

Assinàdo dê formã
TIRA O PE PRODUCOES drgital porTjRA O PE

1TD4r592685700001 00 PRODUCOES

LTDA:592ó8570000r00

TIRA O PE PRODUÇOES LTDA
cNPJ. 59.268.570/000 1 -00
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DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIOOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMP

A EMPRESATTRA O PÉ PRODUçÔES LTDA, TNSCRTTA NO CNpJ Ne.s9.268.570/OOO7-OO, LOCALTZADA NA QUADRA 5MSE,

CONJUNTo 08, LoTE 01, UNIDADE A, BAIRRO: SAMAMBAIA SUL, CEP - 72.3t0-2O8, CIDADE/ESTADO BRASÍLIA-DF,

NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

soLTElRO, NASCIDO EM 05/06/1999, PROF|SSÃO: MUSTCO, Nq DO CPF: 054.999.881-02, IDENTIDADE: 328L984,
óRcÃo rxprotooR: sESp-DF, RES|DENTE E DoMrctuADo No(A): coNDoMítrrto pnRx cLUB AV3 eUADRA 109 LorE,
NúMERo 18/33, BATRRo cTDADE rARDrM, BLoCo: 2 ApTo 301; MUNrcÍpro ÁcuAS LTNDAS DE GorÁs-Go, CEp:72.925-
L7O, ZIIÍO SOARES DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM

t2/12/7972, PROF|SSÃO: EMPRESÁR|O ARTíST|CO, Np DO CpF: 634.3s3.061-49, TDENTTDADE: 3493818, óRGÃO
r- EXPEDIDOR: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): AVENIDA BAHIA, NÚMERO 32, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO

DAMIANÓPOLIS-GO, CEP:73.980-OOO, REGINALDO COSTA BATISTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOtTEIRO, NASCIDO

EM 29/O2/LqSO,PROF|SSÃO: EMPRESARTO ART|ST|CO, Np DO CPF: 960.082.881-49, IDENTIDADE: 4293886, óRGÃO
EXPEDIDOR:DG PC.6O, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE,NÚMERO A,

BAIRRO SETOR BEM BOM, MUNICíPIO CAMPOS BELOS-GO, CEP: 73.840-OOO. VALTER PEREIRA DA sILVA,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM 23ILOIT968, PROFISSÃO: EMPRESARIO

ARTISTICO, Ng DO CPF: 379.7I1.7 41.-87, IDENTIDADE: !054462, óNCÃO TXPTOIOOR: SESPDS-DF, RESIDENTE E

DOMICILIADO NO(A): RESIDENCIAL MORRO DA CRUZ CH 19 RUA 08 CASA, NÚMERO 43, BAIRRO RESIDENCIAL MORRO
DA CRUZ (SÃO SEBASTIÃO), MUNrCÍPlO BRAStLtA-DF, CEP: 71.693-500. Declara, que não possui em seu quadro
societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pêla licitação, nos termos
da vedação disposta no artigo 9e, lll da Lei 8.666/93 e demais diplomas legais relativos à matéria.

Por ser a expressão da verdade firmo a presente

Assinado de forma
TIRA O PE PRODUCOES digitalporTlRA O PE

LTDA:592685 700001 00 PRODUCOES

LTDA:592685700ô0100

TIRA O PE PRODUÇOES LTDA.
CNPJ : 59.268.570/0001 -00
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DECTARAÇÃO DE CONDIçÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA
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A EMPRESATIRA O PÉ PRODUçÔES LTDA, INSCRITA NO CNPJ NS,59.268.570/0001-00, LOCALIZADA NA QUADRA SMSE,

CONJUNTo 08, LoTE 01, UNIDADE A, BAIRRO: SAMAMBAIA SUL, CEP - 72.3L0-2O8, CIDADE/ESTADO BRASíIIA-DF,

NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

soLTErRO, NASCTDO EM 05106/1999, PROFTSSÃO: MUSTCO, Ns DO CPF: 054.999.881-02, IDENTIDADE: 3281984,
óncÃo rxprotooR: sESp-DF, RESTDENTE E DoMtctLlADo No(A): coNDoMÍNto eARK cLUB AV3 eUADRA 109 LorE,
NúMERo 18/33, BAtRRo ctDADE lARDtM, Bloco: 2 Apro 301; MUNtcipto ÁGUAS LTNDAS DE GotÁs-co, CEp:72.925-
r7O, ZILÍO SOARES DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM

L2/12/1972, PROF|SSÃO: EMPRESÁR|O ARTiST|CO, Ne DO CpF: 634.353.061-49, IDENTTDADE: 3493318, ÓRGÃO

- EXPEDIDOR: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A):AVENIDA BAHIA, NÚMERO 32, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO

DAMIANóPOLIS-GO, CEP:73.980-OOO, REGINALDO COSTA BATISTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO

EM 29/O2/L98O,PROF|SSÃO: EMPRESARTO ART|ST|CO, Ns DO CPF: 960.082.881-49, TDENTTDADE: 4293886, ÓRGÀO

EXPEDIDO R:DG PC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE,NÚMERO A,

BAIRRO SETOR BEM BOM, MUNICÍPIO CAMPOS BELOS-GO, CEP: 73.840-OOO. VALTER PEREIRA DA SILVA,

NACTONAUDADE BRASTLETRA, CASADO, COMUNHÃO PARCTAL, NASCTDO EM 231t011968, PROFTSSÃO: EMPRESARTO

ARTISTICO, NS DO CPF: 379,7L!.74T-87, IDENTIDADE: 1.054462, ORGÃO EXPEDIDOR: SESPDS.DF, RESIDENTE E

DOMICIUADO NO(A): RESTDENCTAL MORRO DA CRUZ CH 19 RUA 08 CASA, NÚMERO 48, BATRRO RESTDENCTAL MORRO
DA cRUz (sÃo sEBAsTlÃo), MUN|cíPlo BRASTLIA-DF, CEP: 71.693-500. Declara, sob as penas da Lei, que não está
sujeita a quâisquer dos impedimentos do § 4e do art. 3s da Lei Complementar n.e 123/2006 e posterior, êstando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.42 a 49 da citada leie que cumpre os requisitos legais para
q ualificação como:

( ) Mlcroempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3e da Lei Complementa rn.p !2312006;

O Sociedade cooperâtiva equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano- calendário ãnterior, receita bruta
aorrespondente aos limites definidos no inciso

'-ll do art. 3" da Lei Complementar n" 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. (Assinalar a

condição da empresa)

O Declaro que a empresã possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo
previsto no art.43, § 1s da Lei Complementar ne.147/201,4, para regularização, estando ciente que, do contrário,
decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal ns 8.666/93.
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Por ser a expressão da verdade firmo â presente

TtRA O pE pRODUCOES Assinado de fo rma d igital

LrDA,se268s70000i 0. iilli!*;,:,::33,",:""
TIRA O PE PRODUÇÕES LTDA.

CNPJ: 59.268.570/000í -00

IJ
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DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEOITIVO

A EMPRESATIRA O PÉ PRODUçõES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N8.59.268.570/OOO1-OO, LOCALIZADA NA QUADRA SMSE,

CONJUNTO 08, LOTE 01, UNIDADE A, BAIRRO: SAMAMBAIA SUL, cEP - 72.310-208, CIDADE/ESTADO BRASíLIA-DF,

NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

SOITEIRO, NASCIDO EM 05/06/1999, PROFTSSÃO: MUSTCO, Ns DO CPF: 054.999.881-02, TDENTTDADE: 328t984,
óncÃo exprotooR: sESp-DF, RESTDENTE E DoMtctLtADo No(A): coNDoMÍNto eARK cLUB AV3 QUADRA 109 LorE,
NúMERo 18/33, BATRRo cTDADE JARDTM, Bloco: 2 Apro 301; MUNrcÍpro ÁGUAS LTNDAS DE GorÁs-Go, cEp:72.925-
170, ZILÍO SOARES DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM

1217217972, PROF|SSÃO: EMPRESÁR|O ARTÍST|CO, Ns DO CpF: 634.353.061. -49, TDENTTDADE: 3493818, ÓRGÃO
..- EXPEDIDOR: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A):AVENIDA BAHIA, NÚMERO 32, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO

DAMIANÓPOLIS-GO, CEP:73.980-OOO, REGINALDO COSTA BATISTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO

EM 29/O2/t98O,PROF|SSÂO: EMPRESARTO ARTTSTTCO, Ns DO CPF; 960.082.881-49, TDENTTDADE: 4293886, ÓRGÃO

EXPEDIDO R:DG PC.6O, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE,NÚMERO A,

BAIRRO SETOR BEM BOM, MUNICÍPIO CAMPOs BELOS.GO, CEP: 73.840-OOO. VALTER PEREIRA DA SILVA,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM 23/70/7968, PROFISSÃO: EMPRESARIO

ARTISTICO, Nq DO CPF: 379.7L1..7 47-87, IDENTIDADE: LO54462, ÓRCÃO CXPTOIOOR: 5ESPDS-DF, RESIDENTE E

DOMTCTLTADO NO(A): RESTDENCTAL MORRO DA CRUZ CH 19 RUA 08 CASA, NÚMERO 48, BATRRO RESTDENCTAL MORRO
DA CRUZ (sÃo sEBAsTtÃo), MUNtcÍPto BRAS|L|A-DF, cEP: 71.693-500. DECLARA, a inexistência de fato impêditivo
quanto à habilitação para participar nestê Pregão, bem como estamos cientes de que devemos declará-los quando
ocorridos durante o certame

Por ser a expressão da verdade firmo a presente.

Assinado de forma
IIRA O PE PRODUCOES digital por ÍlRÂ O PE

LTDA:592685700001 00 PRODUCOES

LTDA:59268570000100

TIRA O PE PRODUÇÕES LTDA.
CNPJ: 59.268.570/0001 -00

§

I

!--

I

l

L

PE PRODUçõE5 tÍDA CNPJ: 59.268.Ír0l{p01-m
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DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

A EMPRESA TIRA O PÉ PRODUçÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N9.59.268.570/0001-OO, LOCALIZADA NA QUADRA SMSE,

CoN.IUNTO 08, LOTE 01, UNIDADE A, BAIRRO: SAMAMBAIA SUL, CEP - 72.3L0-208, CIDADE/ESTADO BRASÍLIA-DF,

NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

soLTEtRO, NASCTDO EM 05/06/1999, pROF|SSÃO: t\4UStCO, Ns DO CPF: 054.999.881-02, TDENTTDADE: 3281-984,

óRcÃo ExpeorooR: sEsp-DF, RESTDENTE E DoMtcrlrADo No(A): coNDoMíruro paRx cLUB AV3 eUADRA 109 LorE,
NúMERo 18/33, BAtRRo ctDADE lARDrM, Bloco:2 Apro 301; MUNrcÍpro Ácuns rrruoas DE cotÁs-Go, cEp:12.925-
17O, Z'LTO SOARES DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM

'- t2/72/7972, PROFISSÃO: EMPRESÁR|O ARTÍST|CO, Ne DO CPF: 634.353.061-49, TDENTTDADE: 3493818, ÓRGÃO

EXPEDIDOR: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A):AVENIDA BAHIA, NÚMERO 32, BAIRRO CENTRO, MUNICíPIO
DAMIANÓPOLIS-GO, CEP: 73.980-OOO, REGINALDO COSTA BATISTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO

ÉM 291O2/798O,PROF|SSÃO: EMPRESARTO ARTIST|CO, Ns DO CPF: 960.082.881-49, TDENTTDADE: 4293836, ÓRCÃO
EXPEDIDO R:DG PC.GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE,NÚMERO A,

BAIRRO SETOR BEM BOM, MUNICÍPIO CAMPOS BELOS-GO, CEP: 73.840-OOO. VALTER PEREIRA DA SILVA,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÀO PARCIAL, NASCIDO EM 23170/7968, PROFISSÃO: EMPRESARIO

ARTISTICO, NS DO CPF: 379.7[.74T-87, IDENTIDADE: 1054462, ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESPDS.DF, RESIDENÍE E

DOMICILIADO NO(A): RESIDENCIAL MORRO DA CRUZ CH 19 RUA 08 CASA, NÚMERO 48, BAIRRO RESIDENCIAL MORRO
DA cRUZ (sÃo sEBAsTlÃo), MUNIcÍPlo BRASILtA-DF, cEP: 71.693-500. DECLARA, Que Não Fomos Declarados
lnidôneos Para Licitar Com O Poder Público, Em Quaisquer De Suas Esferas.

Por ser a expressão da verdade firmo a presente

TIRA O PE Ass,nado de roÍma

PRODUCOES drsitàlporÍlRA o PE

LrD A :5 e268 5 700 ffi !íou'rt roooo,00100 oo

TIRA O PE PRODUÇÕES LTDA
CNPJ: 59.268.570/0001 -00

IRA O PE-
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DECLARAçÃO DE INSENçÃO BATANçO PATRIMONIAL - ME/EPP itrut)

A EMPRESATIRA O PÉ PRODUçõES LTDA, INSCRITA NO CNPJ NS.59.268.570/0001-OO, LOCALIZADA NA QUADRA SMSE,

coN.lUNTO 08, LOTE 01, UNIDADE A, BAIRRO: SAMAMBAIA SUL, CEP - 72.3!0-?08, CIDADE/ESTADO BRASíLIA-DF,

NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

soLTE|RO, NASCTDO EM 05/06/1999, PROFTSSÃO: MUS|CO, Ns DO CPF: 054.999.831-02, IDENTIDADE: 328L984,
óncÃo exprotooR: sESp-DF, RESTDENTE E DoMrcrLrADo No{A): coNDoMÍNto PARK cLUB AV3 QUADRA 109 LorE,
NúMERo 18/33, BATRRo ctDADE JARD|M, Bloco:2 Apro 301; MUNtcÍpto ÁGUAS LTNDAS DE GorÁs-Go, CEp:72.925-
17O, ZLTO SOARES DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM

.- 1-2/L2/7972, PROFTSSÃO: EMPRESÁR|O ARTíST|CO, Ns DO CPF: 634.353.061-49, TDENTIDADE: 3493818, ÓRGÃO

EXPEDIDOR: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A):AVENIDA BAHIA, NÚMERO 32, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO
DAM IANÓPOLIS-GO, CEP: 73.980.000, REGINALDO COSTA BATISTA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, NASCIDO

EM 29102/I98O,PROF|SSÂO: EMPRESARTO ART|STTCO, Ne DO CPF: 960.082.881-49, TDENTTDADE: 4293886, óRGÃO

EXPEDIDOR:DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE,NÚMERO A,

BAIRRO SETOR BEM BOM, MUNIC|PIO CAMPOS BELOS-GO, CEP: 73.840-OOO. VALTER PEREIRA DA SILVA,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM 2317017968, PROFISSÃO: EMPRESARIO

ARTISTICO, NP DO CPF: 379.77I,74L-ST,IDENTIDADE 054462, óNCÀO EXPEOIOOR: SESPDS.DF, RESIDENTE E

DOMICILIADO NO(A): RESIDENCIAL MORRO DA CRUZ CH 19 RUA 08 CASA, NÚMERO 48, BAIRRO RESIDENCIAL MORRO
DA CRUZ (SÃO SEBASTIÃo), MUN|cÍPlo BRASILIA-DF, CEP:71.693-500. Solicitamos a isenção da apresentação do
balanço patrimonial, tendo em vista que atende as prerrogativas necessárias para usufruir o que dispõe o art.3e do
Decreto Federal ne 8.538/2015. "Art. 3e Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega
ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação
de balanço patrimonial do último exercícío social." Para tanto, dêclara estar enquadrada como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei da Lei Federal ne 12312006, e pretende participar sômêntê de licitações
para o fornecimento de bens de pronta entrega e locação de materiais. Declaramos também, sob as penas da lei, que
cumprimos os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atestamos a

..-aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar n" 723/06, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no

§ 4'do artigo 3' da Lei Complementar n" 123/2006. Por ser a expressão da verdade firmo a presente.
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DECLARAçÃO UNIFICADA
F /S.
Rub

A EMPRESATIRA O PÉ PRODUçÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N.ô.59.268.570/OOO1-OO, LOCALIZADA NA QUADRA SMSE,

CoNJUNTO 08, LOTE 01, UNIDADE A, BAIRRo: SAMAMBAIA SUL, CEP - 72.310-208, CIDADE/ESTADO BRASíLIA-DF,

NESTE ATO REPRESENTADO POR GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, NACIONALIDADE BRASILEIRA,

soLTEtRO, NASCTDO EM O5106h999, PROFTSSÃO: MUSTCO, Ns DO CPF: 054.999.881-02, TDENTTDADE: 328t984,
óRoÃo expeotooR: SESp-DF, RESTDENTE E DoMtcrLrADo No(A): coNDoMíNro eARK cLUB AV3 eUADRA 109 LorE,
NúMERo 1sl33, BATRRo cTDADE JARDTM, Bloco:2 Apro 301; MUNtcípto ÁGUAS LTNDAS DE GorÁs-Go, cEp:72.925-
170, ZIÍO SOARES DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM

12/1,2/Ls72, PROFTSSÃO: EMPRESÁR|O ARTÍST|CO, Np DO CPF: 634.353.061-49, TDENTIDADE: 3493818, óRGÃO

EXPEDIDOR: DGPC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): AVENIDA BAHIA, NÚMERO 32, BAIRRO CENTRO, MUNICíPIO

!-. DAMTANÓpOLtS-GO, CEp: 73.980-000, REGTNALDO COSTA BATtSTA, NACTONALTDADE BRAStLEtRA, SOLTEIRO, NASCIDO

EM 2\|O217}8O,PROF|SSÃO: EMPRESARIO ARTTSTTCO, Ne DO CPF: 960.082.881-49, TDENTTDADE: 4293886, óRGÃO

EXPEDIDO R:DG PC-GO, RESIDENTE E DOMICILIADO NO(A): RUA SESC SENTENARIO QUADRA 48 LOTE,NÚMERO A,

BAIRRO SETOR BEM BOM, MUNICÍPIO CAMPOS BELOS-GO, CEP: 73.840.000. VALTER PEREIRA DA SILVA,

NACIONALIDADE BRASILEIRA, CASADO, COMUNHÃO PARCIAL, NASCIDO EM 2311.0/7968, PROFISSÃO: EMPRESARIO

ARTISÍICO, Nq DO CPF: 379.7T7.7 41,-87, IDENTIDADE: LO54462, ÓRCÃO CXPCOIOOR: SESPDS-DF, RESIDENTE E

DOMICILIADO NO(A): RESIDENCIAL MORRO DA CRUZ CH 19 RUA 08 CASA, NÚMERO 48, BAIRRO RESIDENCIAL MORRO

DA cRUZ (SÃo SEBASTIÃo), MUNtcÍPto BRAS|LtA-DF, cEP: 71.693-500. Declara, sob as penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitãção ê responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

Il - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
lll - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Termo e seu(s) Anexos, e que, concorda

com todos os termos constantes no mesmo e a inda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências

de fornecimento então contidas;
lV - na qualidade de Proponente do procêdimento de Contratãção Direta instaurado por este Município, o(a)

responsável legal da empresa é ambos os Srs. GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUJO, ZILTO SOARES DOS

'-.iANTOS, REGINALDO COSTA BATISTA e VALTER PEREIRA DA SILVA cuja funções/cargos são de sócios âdmin istradores,
responsáveis pelas assinaturas de Contratos ou instrumentos equivalentes.
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratantê ou com agentê público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e pâra rêabilitados da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos parâ atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nôs termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer com unicação futura referente a este processo de contratação direta,
bem como em caso de eventual contratação, é: com sede na Quadra Smse, Con.iunto 08, Lote 01., Unidade A-.
Samambaia Sul, BrasÍlia-DF, Fone: (62 ) 99698-7566 Email: tiraopep roducoes@outlook.com.br
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lX - Nomeia e constitui os Srs. GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS ARAUIO, ZILTO SOARES DOS SANTOS,

REGINALDO COSTA BATISTA e VALTER PEREIRA DA SILVA, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a

execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei no 74.1,33 /21,, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXlll do art. 7s da

Constituição Federal).
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. Observação: em caso afirmativo,
assinalar a ressalva acima.

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da lei 14.L33 /2O7L, quanto a apresentação de

declaração fa lsa.

PNI
F ls.

Por ser a expressão da verdade firmo a presente. ,,1 ufi
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